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Prefeitura MuniciPal de altÔnia
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 004/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2026
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Presidente do CENTRO DE APOIO EDUCACIONAL E SOCIAL ALTÔNIA - CAESA, Sr. 
Rogério dos santos, portador do RG nº 8.923.005-5 e do CPF nº.: 038.228.999-41, no uso de 
suas atribuições legais e, com base na Lei Federal nº 14.133/21, de 01 de abril de 2021, mais 
especificamente o inciso II do Art. 24, resolve abrir processo de Dispensa de Licitação para 
Contratação de empresa para formalização de REGISTRO DE PREÇOS visando a Contratação 
de empresa para fornecimento de Gás de Cozinha para atender demanda do CAESA, no valor de 
R$ 9.350,00 (nove mil trezentos e cinquenta reais). Com a empresa: TROPICAL DISTRIBUIDORA 
DE GAS LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 31.062.085/00001-66, com sede a Avenida dos 
Agricultores, 1800 – Centro, CEP: 87550-000, na cidade de Altônia, Estado do Paraná.
Os recursos para a contratação acima citada serão oriundos da Fonte: 3390.30 - Material de 
Consumo
  Altônia, 12 de maio de 2025.
ROGERIO DOS SANTOS
Presidente do CAESA

Prefeitura MuniciPal de Brasilândia do sul
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, adjudico e homologo a licitante vencedora do Processo Licitatório nº 
080/2025 - Concorrência Eletrônica nº 006/2025, para que produza os devidos efeitos legais e 
jurídicos esperados, para a empresa seguinte:
- FERENG ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA - CNPJ: 44.368.857/0001-34;
A fim de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE CAPELA 
MORTUÁRIA NO DISTRITO DE ERCILÂNDIA, para atendimento do Convênio nº 1902/2025 - 
SECID
Brasilândia do Sul-PR, 13 de maio de 2026.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito do Município

Prefeitura MuniciPal de cidade gaÚcHa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 060/2026
Abre crédito suplementar por excesso de arrecadação, embasado no disposto no artigo 6º, da Lei 
Municipal 2.575/2025 e artigo 19, da Lei Municipal 2.553/2025.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições 
legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica, nos termos do disposto no artigo 6º, da Lei Municipal 2.575/2025 e, artigo 19, da Lei 
Municipal 2.553/2025, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por excesso de 
arrecadação, na fonte de recurso, no presente exercício financeiro, no montante de R$ 100.000,00 
(cem mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
    05 SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
  05.01 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
Ft Fc 0824412132013 Divisão de assistência social geral
1018 3275 3.3.90.30 Material de consumo 40.000,00
1018 3276 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 60.000,00
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados como recursos, 
excesso de arrecadação, apurado em transferência realizada fundo a fundo, provinda do 
Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome/Fundo Nacional 
de Assistência Social, por meio da emenda parlamentar nº 38090007/2025, de autoria do 
Deputado Federal Sérgio Souza, não prevista em orçamento do presente exercício financeiro, de 
acordo com o artigo 43, § 1.º, inciso II da Lei Federal n. º 4.320/64, no valor elencado no artigo 
1º deste Decreto.
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por provável excesso de arrecadação, não 
contará no limite estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido 
no artigo 19, § 2º, da Lei Municipal 2.553/2025 e artigo 6º, § 2º da Lei
Municipal 2.575/2025.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário em especial os Decretos 089/2025.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 13 de maio de 2026.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade gaÚcHa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 058/2026
Abre crédito suplementar por superávit financeiro por fonte de recurso, embasado no disposto no 
artigo 5º, da Lei Municipal 2.575/2025 e artigo 18, da Lei Municipal 2.553/2025.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições 
legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica, nos termos do disposto no artigo 5º, da Lei Municipal 2.575/2025 e artigo 18, da Lei 
Municipal 2.553/2025, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por superávit 
financeiro, por fonte de recursos, apurado em 31/12/2025, no montante de R$ 86.657,71 (oitenta 
e seis mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e setenta e um centavos), com a seguinte ordem 
classificatória:
    05 SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
  05.01 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
Ft Fc 0824412132013 Divisão de assistência social geral
3938 3273 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 86.657,71
Art. 2º Para cobertura do crédito de que trata o presente ato administrativo, será utilizado como 
recurso o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício de 2025, de acordo 
com o inciso I, § 1.º, do artigo 43, da Lei Federal n. º 4.320/64, no valor elencado no artigo 1º 
deste Decreto.
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por provável superávit financeiro, não contará no 
limite estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 
18, § 2º, da Lei Municipal 2.553/2025, e artigo 5º, § 2º, da Lei Municipal 2.575/2025.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 13 de maio de 2026.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade gaÚcHa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 059/2026
Abre crédito suplementar por remanejamento de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 2º, 
da Lei 2.553/2025 e artigo 7º, § 2º, da Lei 2.575/2025.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições 
legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 2º, da Lei Municipal 2.575/2025 e artigo 20, § 
2º, da Lei Municipal 2.553/2025, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por 
remanejamento de dotação no montante de R$ 114.750,48 (cento e quatorze mil, setecentos e 
cinquenta reais e quarenta e oito centavos), com a seguinte ordem classificatória:
    04 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
    04.02 ENCARGOS GERAIS
Ft Fc 2884612112011 Indenizações e restituições
1005 519 3.3.90.93 Indenizações e restituições 1.408,19
    05 SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
  05.01 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
Ft Fc 0824412132013 Divisão de assistência social geral
938 681 3.3.90.30 Material de consumo 40.000,00
938 3274 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 73.342,29
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas parcialmente as 
seguintes dotações:
    05 SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
  05.01 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
Ft Fc 0824412132013 Divisão de assistência social geral
000 622 3.3.90.14 Diárias – pessoal civil 25.000,00
000 730 3.3.90.33 Passagens e despesas com locomoção 10.000,00
    09 SEC. MUN. DE VIAÇÃO, OBRAS E SERV. PUBL.
    09.01 DIVISÃO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Ft Fc 2575212683068 Obra de manutenção da iluminação pública
507 2858 4.4.90.51 Obras e instalações 79.750,48
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por cancelamento, não contará no limite 
estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 20, § 
4º, da Lei 2.553/2025 e artigo 7º, § 4º, da Lei 2.575/2025.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 13 de maio de 2026.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N.º 49/2024 ID: nº 2892 QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E DAVID MIRANDA PASSOS.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica 
de direito público, com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob nº. 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito 
Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro 
lado DAVID MIRANDA PASSOS, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG 
n°. 5.509.884-0 SSP/PR, inscrito no CPF n°. 785.905.749-20, residente e domiciliado na Estrada 
Cachoeirinha, s/nº, Chácara Morada do Sol, Zona Rural, CEP. 87.485-000, no Município de 
Douradina, Estado do Paraná, de ora em diante denominada CONTRATADA, firmam o presente 
TERMO ADITIVO DE VIGÊNCIA E VALOR, nos seguintes termos:
 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do Contrato 
n°49/2024, ID n°2892, até a data 02/05/2027, contados do término do prazo inicialmente 
estabelecido, ou seja, do dia 02/05/2026. Com fundamento no art. 84 da Lei n°14.133/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE E DO VALOR: Devido à alteração do prazo de vigência, 
bem como à aplicação do reajuste contratual de 4,11%, fica acrescido ao valor original contratado 
o montante de R$ 24.893,08 (vinte e quatro mil oitocentos e noventa e três reais e oito centavos), 
correspondente ao pagamento mensal de R$ 2.074,42 (dois mil e setenta e quatro reais e quarenta 
e dois centavos), pelo período de 12 (doze) meses, fundamentado na Lei Federal nº 14.133/2021.
DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 
Contrato n°49/2025, Inexigibilidade n°14/2024.
E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo em 04 (quatro) vias de 
igual teor e forma, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos 30 do mês de abril do ano de dois mil e vinte 
seis (30/04/2026).
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR                  DAVID MIRANDA PASSOS
Oberdam José de Oliveira                              David Miranda Passos
Contratante                                                     Contratada
Testemunhas

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
Lei nº 2.413, de 26 de novembro de 2025
Autoriza a desafetação de áreas institucionais de propriedade do Município de Douradina e dá 
outras providências.
A Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono 
a seguinte lei:
Art. 1º Ficam desafetadas, na integralidade, para fins de alteração de uso de bem público comum 
para bem dominical, as áreas institucionais de propriedade do Município de Douradina abaixo 
relacionadas:
I - Lote 03, da Quadra 05, do Parque Agostinho II, com área de 322,00m², inscrito na Matrícula nº 
68.329 do CRI 1º Ofício da Comarca de Umuarama/PR;
II - Lote 04, da Quadra 05, do Parque Agostinho II, com área de 207,00m², inscrito na Matrícula nº 
68.330 do CRI 1º Ofício da Comarca de Umuarama/PR;
III - Lote 05, da Quadra 05, do Parque Agostinho II, com área de 315,10m², inscrito na Matrícula nº 
68.331 do CRI 1º Ofício da Comarca de Umuarama/PR;
IV - Lote 03, da Quadra 21, do Parque Agostinho II, com área de 230,00m², inscrito na Matrícula nº 
68.542 do CRI 1º Ofício da Comarca de Umuarama/PR;
V - Lote 04, da Quadra 21, do Parque Agostinho II, com área de 261,05m², inscrito na Matrícula nº 
68.543 do CRI 1º Ofício da Comarca de Umuarama/PR;
VI - Lote 01, da Quadra 24, do Parque Agostinho II, com área de 190,00m², inscrito na Matrícula nº 
68.547 do CRI 1º Ofício da Comarca de Umuarama/PR;
VII - Lote 07, da Quadra 24, do Parque Agostinho II, com área de 317,25m², inscrito na Matrícula 
nº 68.553 do CRI 1º Ofício da Comarca de Umuarama/PR;
VIII - Lote 08, da Quadra 24, do Parque Agostinho II, com área de 252,60m², inscrito na Matrícula 
nº 68.554 do CRI 1º Ofício da Comarca de Umuarama/PR;
IX - Lote 05, da Quadra 11, do Parque Ana Laura IV, com área de 220,50m², inscrito na Matrícula 
nº 71.359 do CRI 1º Ofício da Comarca de Umuarama/PR;
X - Lote 08, da Quadra 12, do Parque Ana Laura IV, com área de 301,80m², inscrito na Matrícula 
nº 71.368 do CRI 1º Ofício da Comarca de Umuarama/PR.
Art. 2º As áreas desafetadas serão destinadas à construção de unidades habitacionais de
interesse social (HIS), destinadas a famílias em situação de vulnerabilidade social.
Art. 3º A desafetação de que trata esta Lei implica a transferência da destinação das áreas 
descritas de uso comum para o patrimônio disponível do Município, autorizando sua utilização 
conforme o interesse público justificado.
Art. 4º O Poder Executivo Municipal fica autorizado a tomar todas as providências administrativas, 
urbanísticas e registrais necessárias à implementação desta Lei.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições contrárias.
Douradina/PR, 26 de novembro de 2025.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

 

 
 

 
TERMO ADITIVO Nº. 04 ao CONTRATO                                   
Nº.220/2022, celebrado entre a Prefeitura Municipal 
de Cafezal do Sul e o Senhor FAUEZI DARAB 
 
 

I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 
95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE .Representa a 
CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, PEDRO MINORU INOUE, brasileiro, casado, 
agente político, residente e domiciliado á Rua Rio Bom, 174, Distrito de Guaiporã, Município 
de cafezal do Sul - PR, portador do RG nº 6.960.175-8 SESP/PR CPF: 038.937.568-33 
doravante denominado LOCATÁRIO e a CONTRATADA o Senhor FAUEZI DARAB, 
residente e domiciliado na cidade de Iporã – Pr, portador do RG nº 1.699.251-8 
SSP/PR e CPF: 308.620.439-72 denominado simplesmente LOCADOR. 
 
II – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização 
do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo 
que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do Contrato original, como se 
nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 138/2022 Dispensa 55/2022. 
 
III – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA TERCEIRA – DA 
VIGÊNCIA, - E CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR - passando a ter a seguinte redação:  

 
“CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA” 

 
 
-Fica prorrogado por igual período de 10 meses o respectivo contrato, devido ser 
incentivo a indústria de facção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas, gerando 
emprego e renda as famílias. Período de 11 de junho de 2026 a 11 de abril de 2027. 
 

“CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR” 
 

- Permanece o mesmo valor mensal de R$ 1.650,00(um mil e seiscentos e cinquenta 
reais), valor anual de R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais).  
 
 
                                  CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura. 
 
 
 

 

 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
 
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual. 
 
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas 
testemunhas. 
   
 
Cafezal do Sul, 13 de maio de 2026 
 
 
 
 
                                                  ____________________________                                 

PEDRO MINORU INOUE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

         ___________________________ 
FAUEZI DARAB/LOCATÁRIO 

Testemunhas: 
 
 
 

  
 
_____________________________                               _________________________ 
HERISON HIDEKI DINIZ INOUE                                    JOÃO EMANOEL CRIVOI DA SILVA 
   CPF: 065.367.239-02                                                               CPF: 081.117.989-38                 
 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 76/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2026 
Processo n°28/2026 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul (CNPJ: 95.640.652/0001-05) 
Contratada: CIRÚRGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E EXPORTADORA DE 
EQUIP. LTDA - EPP,    
CNPJ: 05.746.444/0001-94 

OBJETO: Aquisição de medicamentos pertencentes à portaria 344/98, 
antibióticos, contraceptivo, anti-hipertensivos/antiarrítmicos, injetáveis, 
antianginosos, antilipêmicos, antidiabéticos e outros medicamento para 
secretaria de saúde. 
Valor total: R$ 17.537,00 (dezessete mil quinhentos e trinta e sete reais 
Vigência: 12 MESES 
Data assinatura: 05 de maio de 2026. 
 Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 
 

 

 

 
 

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2023 
REF. PREGÃO PRESENCIAL 005/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2023 

 
 
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com 
sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
o Sr. DIEGO JARDIM PERGO, portador do RG n.º 10.559.278-7 SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua 
da Bandeira, 310, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA EMPRESA:  C J LOPES 
PAPELARIA E INFORMATICA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 05.753.647/0001-08, neste ato representada pelo CELIO 
JOSE LOPES, portador (a) do RG nº 46438329, CPF nº. 930.017.389-87, residente na cidade de Umuarama, estado do 
Paraná, neste ato representada pelo Sr. Celio Jose Lopes, portador do RG nº 4.643.832-9 SSP/PR e do CPF nº. 
930.017.389-87, residente na cidade de Umuarama, estado do Paraná, resolvem firmar o presente Termo Aditivo a Ata 
de Registro de Preços 003/2023, Pregão Presencial 005/2023, à saber: 
DA VIGÊNCIA 
O presente Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 003/2023 uma vigência de 02 (dois) meses 
para continuidade no fornecimento dos objetos relacionados: fornecimento DE ARTIGOS DE PAPELARIA E 
MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO, PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA com base 
no art. 84 Parágrafo único da lei Federal 14.133 de 01/04/21 passando a mesma a vigorar de 04/05/2026 a 03/08/2026. 
DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 
 
 

Altônia, 30 de abril de 2026  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                          
 
 
 

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 054/2026
CONTRATANTE: Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, com sede à Rua Jorge 
Ferreira nº. 627, inscrito no CGC/MF nº 77.356.665/0001-67, neste ato representado pelo 
(a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Prefeito Sr. ALÍRIO 
JOSÉ MISTURA, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.285.518-7 e do CPF/MF nº 
710.227.089-53, e CONTRATADA: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA - 
DEMAIS. OBJETO: Pavimentação asfáltica de Estrada Rural em CBUQ, com área de 43.980,00 
m2, incluindo serviços preliminares, sub-base/ base, revestimento, sinalização de trânsito, 
ensaios tecnológicos e placa de comunicação visual. Trechos:  - Estrada Rural do Meio, Área 
Pavimentada: 43.980 m². VALOR:   R$ 8.620.000,00 (oito milhões seiscentos e vinte mil reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO:  180 dias. PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 dias. DATA DE ASSINATURA 
DO CONTRATO: 12 de MAIO de 2026. FORO: Comarca de Iporã, Estado do Paraná.
Francisco Alves, 13 de maio de 2026.
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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2026
PROCESSO LICITATÓRIO N° 12/2026
1 – PREÂMBULO
1.1 - O Município de Douradina, por meio da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, em 
conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, suas alterações, a Lei Municipal nº 2.095/2017, alterada 
pela Lei Municipal nº 2.315/2022, e demais legislações aplicáveis, torna público o Credenciamento de 
Empresas, nos termos das condições estabelecidas neste Instrumento de Chamamento.
2 – OBJETO
2.1 – O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de Empresas para a prestação 
de serviços de Arquitetura e Engenharia, conforme as necessidades do Município de Douradina/PR.
2.2 - Conforme art. 6º, inciso XLIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, define-se credenciamento como o 
processo administrativo de chamamento público em que a Administração Pública convoca interessados 
em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem 
no órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados.
2.3 - O credenciamento não tem caráter competitivo, para a distribuição dos serviços a Administração 
distribuição das demandas observará os critérios objetivos previstos neste edital, especialmente o 
sistema de rodízio e a ordem cronológica de credenciamento, cabendo ao Poder Público somente 
credenciar aqueles que atendem aos requisitos previamente fixados, da forma que evidencie o 
cumprimento dos princípios da isonomia, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da probidade 
administrativa, da economicidade, do julgamento objetivo e da celeridade a distribuição da demanda.
2.4 - O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, ou seja, 
paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de 
contratações simultâneas em condições padronizadas.
3 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO
3.1 – Poderão participar todas as empresas que realizem, total ou parcialmente, os serviços indicados 
no item 2.1, desde que atendam os requisitos deste Edital.
3.2 – Não poderão participar do credenciamento os interessados que estejam impedidos de se 
credenciarem, por qualquer sanção judicial ou administrativa.
3.3 – Não poderão participar no Credenciamento as empresas que possuírem em seu quadro societário 
servidores públicos do Município de Douradina/PR.
3.4 - Os documentos exigidos poderão ser apresentados em forma de cópias autenticadas ou simples.
3.5 - Os documentos emitidos via internet poderão ser novamente impressos e/ou consultados para 
efeito de comprovação de sua autenticidade.
3.6 - Com exceção os documentos que, por sua natureza, não possuem prazo de validade, os demais 
documentos deverão ser apresentados dentro da validade neles expressa ou com data de expedição 
não superior a 03 (três) meses da data da entrega da Solicitação de Credenciamento.
4 – FORMA DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO
4.1 – Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento a partir de 09 de junho de 2026 até 
09 de junho de 2027.
4.2 – Serão considerados credenciados aqueles que apresentarem os documentos exigidos no item 6 
deste instrumento.
4.3 – A inscrição poderá ser realizada a qualquer momento, proporcionalmente ao período remanescente 
de vigência do credenciamento.
4.4 – Os interessados terão acesso aos modelos de documentos pelas seguintes formas:
a – Sítio da Prefeitura: https://www.douradina.pr.gov.br/
b – retirada de cópia do modelo no Setor de Licitações;
c- solicitação por e-mail – licitacao1@douradina.pr.gov.br
5 – FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
5.1 – A documentação deverá ser enviada via e-mail licitacao1@douradina.pr.gov.br ou entregue 
fisicamente no Setor de Licitações, localizado na Av. Barão do Rio Branco, nº 767, CEP: 87.485-000, 
Douradina/PR, em envelope fechado com os seguintes dados:
CREDENCIAMENTO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA
INTERESSADO:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
E-MAIL:
6 – DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO
6.1 Para credenciamento as empresas deverão apresentar os seguintes documentos:
a)	 Requerimento para credenciamento (Anexo II);
b)	 Declaração de idoneidade (Anexo III);
c)	 Declaração de Compromisso (Anexo IV);
d)	 Prova de inscrição no CNPJ/MF;
e)	 Contrato social consolidado ou última alteração;
f)	 Registro comercial, no caso de empresa individual;
g)	 Certidão simplificada da junta comercial do estado;
h)	 Alvará de funcionamento;
i)	 Prova de regularidade com a Fazenda Federal;
j)	 Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual;
k)	 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do Município de Douradina/PR , bem 
como da cidade sede da empresa;
l)	 Prova de regularidade fiscal relativo à - FGTS;
m)	 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
n)	 Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU;
o)	 Comprovação de registro profissional do responsável técnico no Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia (CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), conforme a área de atuação, 
em situação regular e vigente.
Observação: O profissional qualificado deverá ser do quadro societário, ou comprovar através de 
registro em carteira ou contrato de prestação de serviços seu vínculo com a empresa licitante.
6.2 – Não se admitirá o credenciamento de pessoa física.
6.3 – Os credenciáveis poderão inscrever-se mais de uma área de atuação, desde que comprove possuir 
em seu quadro de funcionários, profissional capacitado para realização de cada um dos serviços.
7 – ENTREGA E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
7.1 - Durante o período de credenciamento, os interessados deverão apresentar toda a documentação 
exigida no Item 6 deste Edital, entregando-a pessoalmente ou por meio eletrônico, mediante recibo ou 
protocolo de recebimento, garantindo a comprovação da entrega.
7.2 - A análise da documentação de habilitação será realizada pela Agente de Contratação e equipe de 
apoio, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de protocolo da entrega física 
ou do recebimento eletrônico dos documentos.
7.3 - Durante o processo de análise, a Comissão poderá convocar os interessados para prestarem 
esclarecimentos ou complementar documentos, caso desejem, assegurando o direito ao contraditório 
e à ampla defesa.
7.4 - Serão considerados habilitados e, consequentemente, credenciados, os interessados que 
atenderem integralmente às exigências deste Edital. Aqueles que não cumprirem tais exigências ou 
não manifestarem interesse em complementar a documentação serão considerados inabilitados e não 
credenciados.
7.5 - O credenciamento inicial será registrado seguindo a ordem cronológica de apresentação 
dos documentos, seja por entrega física ou protocolo eletrônico, garantindo a transparência e a 
impessoalidade do processo.
8 – DOS RECURSOS
8.1 - O interessado que não for habilitado, nos termos do item 7.4, poderá interpor recurso 
administrativo no prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de comunicação da decisão da 
Comissão de Licitação, a qual será realizada por meio de correio eletrônico informado na Solicitação de 
Credenciamento e/ou publicação no Diário Oficial dos Municípios de Douradina-PR, garantindo o direito 
ao contraditório e à ampla defesa, conforme dispõe a Lei Federal nº 14.133/2021.
8.2 - O recurso deverá ser encaminhado para o e-mail licitacao1@douradina.pr.gov.br ou protocolado 
presencialmente no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Douradina-PR, localizado na Av. 
Barão do Rio Branco, nº 767, Bairro Centro, no horário de expediente das 08h00 às 12h00 e das 13h30 
às 17h30.
8.3 - O recurso interposto não terá efeito suspensivo, permanecendo a continuidade do processo de 
credenciamento, podendo a Administração decidir sobre o mérito do recurso sem interrupção dos 
prazos e procedimentos previstos neste Edital.
9 – DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO
9.1 - Concluída a análise documental, a Comissão de Licitação elaborará a relação consolidada dos 
credenciados, atualizando-a sempre que novos interessados forem habilitados.
9.2 - O processo de análise e a lista final de credenciados serão submetidos à homologação pelo 
Prefeito Municipal, conferindo validade administrativa ao resultado.
9.3. Após a homologação do credenciamento, o interessado será comunicado por meio do e-mail 
informado na Solicitação de Credenciamento e/ou pela publicação no Diário Oficial do Município de 
Douradina-PR.
9.4. A lista atualizada dos interessados habilitados/credenciados será disponibilizada e mantida no sítio 
eletrônico oficial do Município de Douradina-PR, no endereço eletrônico https:// http://douradina.pr.gov.
br/
9.5 – É facultado aos interessados que não forem habilitados ou credenciados retirar a documentação 
apresentada no prazo de até 15 (quinze) dias a contar da divulgação do resultado. Caso haja 
interposição de recurso, o prazo será contado a partir da data de julgamento definitivo do mesmo.
10 – DAS EXIGÊNCIAS PARA A CONTRATAÇÃO
10.1 -Realizar Visita in loco aos locais de elaboração e implementação dos projetos, a fim de verificar 
as condições e requisitos técnicos necessários à execução dos serviços.
10.2- Disponibilizar-se para participação em reuniões presenciais ou remotas, no Paço Municipal e em 
quaisquer órgãos públicos competentes, sempre que convocado pelo Município de Douradina-PR ou 
por entidades relacionadas à análise e fiscalização dos projetos.
10.3- Corrigir, total ou parcialmente, a documentação técnica (pasta técnica) apresentada, caso seja 
identificada necessidade de ajustes ou complementações, observando os prazos estabelecidos pelo 
Município para entrega das correções.
10.4- Efetuar, quando solicitado, apresentações ou reuniões, presenciais ou online, com os responsáveis 
técnicos pela análise dos projetos, sejam eles representantes do Município de Douradina-PR, do Estado 
do Paraná ou do Governo Federal, garantindo a adequada comunicação e esclarecimento técnico sobre 
o objeto contratado.
11- DO SISTEMA DE RODÍZIO E CHAMAMENTO
11.1. A distribuição das demandas de serviços será realizada em ordem cronológica de protocolo 
de credenciamento para cada item ou especialidade, garantindo transparência e isonomia entre os 
credenciados.
11.2. Nenhuma empresa ou profissional poderá acumular mais de 03 (três) Ordens de Serviço (OS) 
simultâneas, objetivando assegurar a celeridade e o cumprimento dos prazos estabelecidos para o 
cronograma de obras e projetos municipais.
11.3. Para projetos de alta complexidade ou especificidade técnica, o Município poderá convocar o 
próximo credenciado da lista caso a empresa da vez não comprove acervo técnico compatível, 
assegurando que os serviços sejam executados de forma adequada e eficiente.
11.4 – O Município reserva-se o direito de realizar redistribuição de demandas ou substituição de 
credenciados, sempre que necessário, para atendimento eficiente da demanda pública, sem prejuízo 
dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade e economicidade (art. 37 da CF/88).
12 – DO CONTRATO
12.1 - O contrato decorrente do credenciamento terá vigência inicial de 12 (doze) meses, contados 
a partir da assinatura, podendo ser prorrogado nas hipóteses legais e de interesse da Administração 
Municipal.
12.2 - A convocação para assinatura do contrato se dará após a efetiva habilitação do interessado no 
credenciamento, conforme critérios estabelecidos neste Edital.
12.3 - Os serviços deverão ser prestados em favor do Município de Douradina-PR, podendo sua 
execução ocorrer de forma presencial e/ou remota, conforme a natureza da atividade técnica, devendo 
o contratado realizar visitas técnicas, reuniões e demais atos presenciais sempre que necessário ou 
quando solicitado pela Administração.
12.4 - A minuta do contrato a ser celebrado consta do Anexo VI deste Edital.
12.5 – O contrato produzirá efeitos legais apenas após a publicação de seu extrato no Diário Oficial 
do Município de Douradina-PR, em consonância com os princípios da publicidade e da transparência 
administrativa.
12.6 – Fica assegurado que o contrato observe rigorosamente os princípios da isonomia, moralidade, 
eficiência, economicidade e probidade administrativa, bem como as disposições da Lei Federal nº 
14.133/2021 e legislação municipal aplicável.
13 – DO VALOR E PAGAMENTO
13.1 – Os serviços credenciáveis e seus respectivos valores observarão a Tabela de Referência 
constante na Lei Municipal nº 2.095/2017, alterada pela Lei nº 2.315/2022, sendo vedada a cobrança de 
quaisquer valores adicionais não previstos.
13.2 – O pagamento pelos serviços efetivamente prestados será realizado no prazo de até 15 (quinze) 
dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo setor competente, 
acompanhada da documentação comprobatória da regularidade fiscal e trabalhista, nos termos da 
legislação vigente.
13.3 – A Nota Fiscal deverá conter a descrição detalhada dos serviços executados, quantitativos, 
valores unitários e totais, bem como os dados bancários do contratado para fins de pagamento.
13.4 – Caso o prestador seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a 
Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos, de acordo com a 
Lei Complementar nº 123/2006.
13.5 – O pagamento será realizado por meio de transferência bancária, em conta indicada pelo 
contratado.
13.6 – Havendo erro na Nota Fiscal ou qualquer circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
o documento será devolvido ao contratado, ficando o pagamento suspenso até a regularização, sem 
ônus para a Administração.
13.7 – O Município realizará as retenções tributárias obrigatórias, nos termos da legislação vigente, 
especialmente conforme regulamentação municipal aplicável.
13.8 – Os pagamentos ficam condicionados à manutenção das condições de habilitação e regularidade 
fiscal do contratado durante toda a execução contratual.
13.9 – As despesas decorrentes da execução contratual correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias, a serem indicadas no momento da contratação.
14 – DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO
14.1 – O Município poderá promover o descredenciamento, a qualquer tempo, mediante decisão 
motivada, quando verificada a ocorrência de fatos supervenientes que comprometam a capacidade 
técnica, regularidade fiscal, idoneidade ou padrão de qualidade dos serviços prestados, sem que caiba 
qualquer direito a indenização, compensação ou reembolso, seja a que título for.
14.2 – Será descredenciado o contratado que, injustificadamente, deixar de atender às demandas no 
prazo estabelecido ou recusar a execução dos serviços quando convocado, salvo justificativa aceita 
pela Administração.
14.3 – O credenciado poderá solicitar seu descredenciamento a qualquer tempo, mediante comunicação 
formal com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que não haja prejuízo à execução dos 
serviços já assumidos.
14.4 – Na hipótese de descumprimento das obrigações pelo Credenciado, este estará sujeito às 
sanções previstas no Edital, seus Anexos e na Lei Federal nº 14.133/2021.
14.5 – Será assegurado ao credenciado o direito ao contraditório e à ampla defesa, previamente à 
decisão de descredenciamento.
14.6 – Se for conveniente para a Administração Municipal, a Secretaria Municipal de Administração 
poderá, a qualquer tempo, buscar alternativas por outros modelos de gestão e contratação da prestação 
dos serviços objeto deste Edital.
15 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
15.1 – Qualquer interessado poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar o presente Edital, a qualquer 
tempo durante sua vigência, mediante requerimento formal dirigido à Comissão de Licitação.
15.2 – As solicitações deverão ser protocoladas presencialmente no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Douradina-PR, localizado na Av. Barão do Rio Branco, nº 767, Bairro Centro, no horário 
de expediente das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h30 ou encaminhadas para o e-mail licitacao1@
douradina.pr.gov.br
15.3 – A Comissão de Licitação analisará e responderá aos pedidos de esclarecimento ou impugnações 

no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, podendo requisitar informações técnicas aos setores competentes.
15.4 – As respostas serão encaminhadas ao interessado e, quando pertinente, divulgadas no sítio 
eletrônico oficial do Município, garantindo a transparência e a isonomia entre os participantes.
16 – DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1 – A apresentação da documentação para credenciamento implica na aceitação integral das 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
16.2 – O credenciamento não gera direito à contratação automática, ficando esta condicionada à 
necessidade da Administração e à convocação conforme critérios estabelecidos neste instrumento.
16.3 – Os credenciados são responsáveis pela veracidade das informações prestadas e pela atualização 
de seus dados cadastrais junto ao Município.
16.4 – O presente credenciamento terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme 
interesse da Administração, nos termos da legislação aplicável.
16.5 – O Município poderá revogar ou anular o presente procedimento, no todo ou em parte, por razões 
de interesse público ou ilegalidade, devidamente motivadas, sem que caiba aos interessados direito à 
indenização.
16.6 – Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação, com base na Lei Federal nº 
14.133/2021, na legislação municipal aplicável e nos princípios que regem a Administração Pública.
17 – ANEXOS
17.1 – Integram o presente instrumento, os seguintes anexos:
a)	 Termo de Referência;
b)	 Procedimentos de Serviços de Arquitetura e Engenharia
c)	 Modelo de requerimento para credenciamento (Anexo III);
d)	 Declaração de idoneidade (Anexo IV);
e)	 Declaração de Compromisso (Anexo V);
f)	 Modelo da Minuta de Contrato (Anexo VI).
Douradina/PR, 13 de maio de 2.026.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
1.	 DO OBJETO
1.1. Credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviços técnicos de Arquitetura e 
Engenharia, destinados à elaboração de projetos (itens Eng1 a Eng14), conforme demanda da 
Secretaria Municipal de Obras de Douradina/PR, com remuneração fixada por metro quadrado (m²) nos 
termos da Lei Municipal nº 2.095/2017 e alterações da Lei nº 2.315/2022
2.	 DA JUSTIFICATIVA E NECESSIDADE
2.1. O Município planeja investimentos em infraestrutura e equipamentos públicos na ordem de R$ 
25.000.000,00 para o exercício de 2026.
2.2. A estrutura técnica atual (01 arquiteta e 01 engenheira) e a carência de hardware/software de 
alto desempenho tornam indispensável o auxílio externo para garantir o cumprimento dos prazos, 
especialmente frente ao calendário eleitoral e às exigências dos órgãos de fiscalização.
3.	 . ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E VALORES
3.1. Os serviços serão executados sob demanda e remunerados conforme a tabela oficial da Lei 
Municipal nº 2.315/2022:
• Eng1: Levantamento Planialtimétrico Cadastral (Conforme tabela escalonada por m²).
• Eng3: Projeto Arquitetônico Executivo (Estudo preliminar, básico e detalhamento) – R$
19,50/m².
• Eng4: Projeto de Reforma (Levantamento e estudos) – R$ 13,00/m².
• Eng5: Projeto Estrutural (Fundações e estruturas) – R$ 7,80/m².
• Eng6: Projeto de Estrutura Metálica – R$ 5,20/m².
• Eng7: Projeto Elétrico/Telefônico – R$ 7,80/m².
• Eng8 a Eng11: Projetos de Lógica, Climatização, Hidrossanitário e PPCI (Bombeiros).
• Eng12 a Eng14: Projetos de Revitalização, Pavimentação, Galerias e Recape Asfáltico.
4.	 DAS DIRETRIZES DE ELABORAÇÃO E ENTREGA
4.1. Todos os projetos deverão ser entregues acompanhados de:
• Memorial Descritivo: Detalhando os métodos construtivos e materiais a serem empregados.
• Listagem de Quantitativos: Relação detalhada das quantidades de materiais e serviços necessários 
para a futura orçamentação pelo Município.
• ART/RRT: Anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica devidamente quitado.
4.2. Os arquivos devem ser entregues em formato digital editável (.dwg ou .rvt) e PDF com assinatura 
digital (ICP-Brasil).
5.	 DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA
5.1. Manter, durante toda a execução, os requisitos de habilitação e qualificação técnica exigidos no edital.
5.2. Utilizar equipamentos e softwares próprios (licenciados), suprindo a carência tecnológica do 
Município.
5.3. Responder tecnicamente por erros, omissões ou imperfeições nos projetos, realizando correções 
sem custo adicional no prazo de 05 (cinco) dias úteis após notificação.
6.	 DO SISTEMA DE RODÍZIO E CHAMAMENTO
6.1. A distribuição de demandas seguirá a ordem cronológica de protocolo de credenciamento em cada 
item.
6.2. Nenhuma empresa poderá acumular mais de 03 (três) Ordens de Serviço (OS) simultâneas, 
visando garantir a celeridade do cronograma de obras municipal.
6.3. O Município poderá convocar a próxima empresa da lista caso a detentora da vez não comprove 
acervo técnico específico para a complexidade extraordinária de determinado objeto.
7.	 DO RECEBIMENTO E PAGAMENTO
7.1. Recebimento Provisório: No ato da entrega, para conferência de arquivos.
7.2. Recebimento Definitivo: Em até 10 (dez) dias, após análise da equipe técnica do Município 
(Arquiteta/Engenheira) quanto à conformidade com as normas da ABNT e legislação local.
7.3. O pagamento será efetuado conforme a medição da área projetada (m²) e os valores unitários da 
Lei nº 2.315/2022.
8.	  ESCLARECIMENTOS:
a. Assuntos relacionados à especificação dos serviços, telefone: (44) 3663-1579, Ramal 201, Secretaria 
Municipal de Administração e Planejamento, ou e-mail: secretaria.planejamento.dna@gmail.com
b. Assuntos relacionados aos documentos e ao edital, telefone: (44) 3663-1579, Ramal 217
(Departamento de Compras e Licitações), ou e-mail: licitacao1@douradina.pr.gov.br
ANEXO II
PROCEDIMENTOS DE SERVIÇOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA
1. SERVIÇOS E PROCEDIMENTOS
CÓDIGO	 UNIDADE	 DESCRIÇÃO	Valor Unitário
Eng1	 Serviço	 Levantamento planialtimétrico cadastral de área urbana ou suburbana 
destinada a regularização fundiária ou inclusão de área rural no perímetro urbano, projetos viários 
e de infraestrutura, urbanização e assemelhados, utilizando poligonal III PAC ou de ordem superior, 
compreendendo o detalhamento de divisas de gleba principal, sistema viário, quadras, áreas livres e 
institucionais, lotes, edificações, postes, tampões com as respectivas identificações, guias, sarjetas, 
muros de arrimo, taludes, desenho na escala variando de 1:250 a 1:100	 - R$ 2.925,00 para 
áreas de até 3.000 m².
- R$ 1,00 por m² para áreas de 3.001 a 10.000 m².
- R$ 0,80 por m² para áreas acima de 1 ha.
Eng3		  Projeto Arquitetônico Executivo (estudo preliminar, arquitetônico básico, executivo e 
detalhamento	 - R$ 19,50 por m²
Eng4		  Projeto de Reforma (levantamento, estudos e detalhamento)	 - R$ 13,00 por m²
Eng5		  Projeto estrutural (fundações, estruturas, detalhamento.	 - R$ 7,80 por m²
Eng6		  Projeto de estrutura metálica	 - R$ 5,20 por m²
Eng7		  Projeto elétrico/telefônico	 - R$ 7,80 por m²
Eng8		  Projeto de rede de lógica	 - R$ 3,25 por m²
Eng9		  Projeto de climatização	 - R$ 3,25 por m²
Eng10		  Projeto de instalação hidráulica-sanitária (água fria, água quente, rede esgoto, águas 
pluviais)	- R$ 7,80 por m²
Eng11		  Projeto de prevenção de incêndio (aprovado pelo Corpo de Bombeiros)	 - R$ 
6,50 por m²
Eng12		  Projeto de revitalização urbana (levantamento, estudos e detalhamento)	 - R$ 
5,20 por m²
Eng13		  Projeto de pavimentação asfáltica e galeria de águas pluviais (orçamento, quantitativo, 
perfis verticais, cálculos, calçamento, paisagismo e detalhamento	 - R$ 3,64 por m²
Eng14		  Projeto de recape asfáltico	 - R$ 2,60 por m²
ANEXO III
MODELO DE REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO
Ao: MUNICÍPIO DE DOURADINA/PR
O interessado abaixo qualificado vem, respeitosamente, requerer sua inscrição no processo de 
CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS/PESSOAS JURÍDICAS PARA REALIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA, promovido pelo Município de Douradina/PR, 
com vistas à prestação dos serviços adiante especificados, em conformidade com as condições 
estabelecidas no Chamamento Público nº03/2026, publicada em 14/05/2026.
Declara, para os devidos fins, que possui interesse em integrar o rol de credenciados, comprometendo-
se a cumprir integralmente as exigências constantes do respectivo edital, bem como a legislação 
aplicável.
DADOS DO REQUERENTE
Razão Social: 
Endereço Comercial: ________________________________________________________________
CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: ________________________
CNPJ:___________________________
Telefone:______________________________________________
E-mail:________________________
SERVIÇOS/PRESTAÇÕES PRETENDIDOS
(Relacionar os códigos e respectivas descrições conforme Tabela de Procedimentos)

PROFISSIONAL RESPONSÁVEL
Nome: 
Registro Profissional: ________________________________________________________________
_
DADOS BANCÁRIOS
Banco:
Agência:
Conta-Corrente:
 (assinatura do solicitante)
____________________________
(nome do solicitante)
ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
Ao: MUNICÍPIO DE DOURADINA/PR
O interessado, na qualidade de participante do processo de credenciamento para a realização de 
serviços de arquitetura e engenharia, DECLARA, para todos os fins de direito, que não foi declarado 
inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas (Federal, 
Estadual ou Municipal), nem se encontra suspenso ou impedido de participar de licitações ou de 
contratar com o Poder Público.
Declara, ainda, estar ciente de que a prestação de informações falsas poderá acarretar as sanções 
previstas na legislação vigente, especialmente na Lei nº 14.133/2021.
Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração.
____________/UF, em ______ de ___________ de 2.02___.
(assinatura do solicitante)
____________________________
(nome do solicitante)
ANEXO V
DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO
A empresa [Nome da Empresa], inscrita no CNPJ sob o nº [nº do CNPJ], com sede em [endereço 
completo], neste ato representada por [nome do representante legal], portador(a) do CPF nº [nº do CPF] 
e do RG nº [nº do RG], declara, para os devidos fins, o compromisso de cumprir as seguintes condições 
no âmbito da execução do(s) projeto(s) relacionados no chamamento público nº 03/2026:
1) Visita In Loco: Realizar visita presencial ao local de elaboração do(s) projeto(s), conforme a 
necessidade e orientação dos responsáveis, a fim de garantir o adequado desenvolvimento e 
acompanhamento do(s) projeto(s).
2) Disponibilidade para Reuniões: Comprometo-me a manter disponibilidade para participar de reuniões 
presenciais e online, no Paço Municipal ou em outros órgãos que se façam necessários, conforme 
solicitação dos responsáveis pelo processo.
3) Correções na Pasta Técnica: Efetuar correções em toda ou parte da pasta técnica elaborada, caso 
sejam solicitadas, dentro dos prazos estabelecidos e de forma adequada, atendendo às exigências e 
observações feitas.
4) Apresentações e Reuniões: Caso necessário, a empresa se compromete a realizar apresentações 
ou participar de reuniões presenciais ou online com os responsáveis técnicos pela análise da pasta 
técnica, podendo esses responsáveis ser do Município, do Estado do Paraná ou do Governo Federal.
Por ser verdade, firmo a presente declaração.
____________/UF, em ______ de ___________ de 2.02__.
(assinatura do solicitante)
(nome do solicitante)
ANEXO VI
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Contratante: MUNICÍPIO DE DOURADINA/PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
C.N.P.J./M.F. nº 78.200.110/0001-94, com sede na Avenida Barão do Rio Branco, nº 767, centro, CEP 
87.485-000, na cidade de Douradina, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal, o Sr. Oberdam José de Oliveira, brasileiro, casado, agente público, portador 
da C. I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-68, residente e domiciliado 
na Rua Domingos Cervinhani, nº. 170, Parque Agostinho, na cidade de Douradina, Estado do Paraná.
Contratado: ..........................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
............................. estabelecida à .................................., neste ato representada por .................. 
brasileiro, casado, residente e domiciliado à......................................, portador do R.G. n........................, 
e inscrito no C.P.F sob o nº ..............................., residente e domiciliado na Rua ....................................
..............., nº ....., na cidade de ........................./.... .
As partes acima qualificadas celebram o presente Contrato de Prestação de Serviços, decorrente 
do Chamamento Público nº 03/2026 para Credenciamento de Pessoas Jurídicas para prestação 
de serviços de Arquitetura e Engenharia do Município de Douradina/PR, e em conformidade com o 
disposto na Lei Municipal nº 2.095/2.017 e respectivas alterações, o contratante e a contratada, têm 
entre si justas e avençadas as seguintes cláusulas e condições:
DO OBJETO
Parágrafo Primeiro - O presente contrato tem por objeto o Credenciamento de Empresas para a 
prestação de serviços de Arquitetura e Engenharia, conforme as necessidades do Município de 
Douradina/PR.
Parágrafo Segundo - Os serviços serão executados pelos profissionais indicados pelo contratado, 
devidamente habilitados e registrados nos respectivos conselhos profissionais.
DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
Parágrafo Primeiro - O contratado se compromete:
a) a executar os serviços de Arquitetura e Engenharia constantes do Anexo I (TR) e Anexo II (Tabela de 
Procedimentos) do Edital, com o todo o zelo e cuidado, bem como respeitando as normas de segurança.
b) Realizar visita presencial ao local de elaboração do(s) projeto(s), conforme a necessidade e 
orientação dos responsáveis, a fim de garantir o adequado desenvolvimento e acompanhamento do(s) 
projeto(s).
c) a manter disponibilidade para participar de reuniões presenciais e online, no Paço Municipal ou em 
outros órgãos que se façam necessários, conforme solicitação dos responsáveis pelo processo.
d) Efetuar correções em toda ou parte da pasta técnica elaborada, caso sejam solicitadas, dentro dos 
prazos estabelecidos e de forma adequada, atendendo às exigências e observações feitas.
e) Caso necessário, a empresa se compromete a realizar apresentações ou participar de reuniões 

presenciais ou online com os responsáveis técnicos pela análise da pasta técnica, podendo esses 
responsáveis ser do Município, do Estado do Paraná ou do Governo Federal.
Parágrafo Segundo – Os serviços serão prestados em favor do Município de Douradina/PR, podendo 
envolver demandas em todo o território municipal.
Parágrafo Terceiro - A execução dos serviços ficará condicionada à prévia emissão de autorização 
formal pela Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, devidamente assinada pelo 
respectivo Secretário.
Parágrafo Quarto - O controle e a conferência dos serviços executados serão de responsabilidade do 
contratante, que deverá comunicar eventuais divergências ao contratado para fins de ajuste e emissão 
da respectiva Nota Fiscal.
Parágrafo Quinto - Em caso de impossibilidade justificada de execução dos serviços no prazo 
inicialmente previsto, o contratado deverá comunicar previamente o contratante, propondo nova data, 
desde que não haja prejuízo ao interesse público.
Parágrafo Sexto – O contratado poderá indicar, no momento do credenciamento, os serviços e 
especialidades técnicas que possui interesse e capacidade de atender, observados os limites de sua 
habilitação profissional.
Parágrafo Sétimo - A definição da agenda e disponibilidade para execução dos serviços será de 
responsabilidade do contratado, devendo eventuais alterações ser comunicadas ao contratante com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias.
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E ENTREGA DOS PROJETOS
Parágrafo Primeiro - Todos os projetos deverão ser entregues acompanhados, no mínimo, dos 
seguintes documentos técnicos:
• Memorial Descritivo: contendo a descrição detalhada das soluções adotadas, métodos construtivos 
e materiais especificados;
• Planilha de Quantitativos: contendo a relação detalhada dos quantitativos de materiais e serviços 
necessários à futura elaboração de orçamento pelo Município;
• ART/RRT: Anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica devidamente emitido e quitado junto ao 
respectivo conselho profissional.
Paragrafo Segundo - Os arquivos deverão ser entregues em formato digital editável (extensões .dwg, 
.rvt ou compatíveis) e em formato PDF, devidamente assinados digitalmente por meio de certificação 
no padrão ICP-Brasil.
DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA E OBSERVÂNCIA DAS NORMAS
Parágrafo Primeiro – Durante a execução dos serviços de elaboração de projetos de arquitetura e 
engenharia, caberá à contratada a observância das normas técnicas aplicáveis, especialmente 
aquelas expedidas pelos órgãos competentes e pelos conselhos profissionais, bem como das normas 
de segurança do trabalho pertinentes, quando houver previsão de medidas técnicas relacionadas à 
execução futura das obras projetadas.
Parágrafo Segundo – A contratada será integralmente responsável pela qualidade técnica dos 
projetos elaborados, devendo garantir que estes atendam às normas de segurança, acessibilidade, 
sustentabilidade e demais exigências legais e regulamentares aplicáveis.
Parágrafo Terceiro – O descumprimento das disposições desta cláusula poderá ensejar a aplicação das 
sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo de eventual responsabilização junto aos órgãos 
de fiscalização profissional competentes.
DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS E ACEITE TÉCNICO
Parágrafo Primeiro – O recebimento provisório dos serviços ocorrerá no ato da entrega dos arquivos e 
documentos técnicos pelo contratado, mediante protocolo ou confirmação formal de recebimento pela 
Administração, para fins de conferência preliminar quanto à integridade dos documentos apresentados.
Parágrafo Segundo – Após o recebimento provisório, a equipe técnica do Município realizará a análise 
dos projetos, documentos técnicos e demais entregas, verificando sua conformidade com:
•	 as normas técnicas aplicáveis, especialmente as normas da ABNT;
•	 as exigências do Termo de Referência;
•	 as diretrizes estabelecidas pela Administração Municipal;
•	 e a legislação vigente aplicável ao objeto.
Parágrafo Terceiro – O recebimento definitivo e o aceite técnico ocorrerão no prazo de até 10 (dez) 
dias úteis, contados do recebimento provisório, mediante manifestação formal do fiscal e/ou da equipe 
técnica responsável, atestando a regular execução dos serviços e a conformidade técnica das entregas.
Parágrafo Quarto – Verificadas inconsistências, falhas, omissões ou necessidade de adequações 
técnicas, o contratado será formalmente notificado para promover as correções necessárias, sem ônus 
adicional para a Administração, no prazo estabelecido pelo Município, ficando suspenso o prazo para 
recebimento definitivo até a regularização integral das pendências.
Parágrafo Quinto – O recebimento provisório não implica aceitação definitiva dos serviços nem exonera 
o contratado de suas responsabilidades técnicas, civis, administrativas e profissionais quanto à 
qualidade dos projetos e documentos apresentados.
Parágrafo Sexto – O pagamento ficará condicionado ao recebimento definitivo e ao respectivo aceite 
técnico dos serviços executados, sem prejuízo das hipóteses de glosa, retenções ou compensações 
legalmente admitidas.
DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro – A remuneração dos serviços prestados observará os valores constantes na Tabela 
de Referência prevista na Lei Municipal nº 2.095/2017, com as alterações promovidas pela Lei nº 
2.315/2022, vedada a cobrança de quaisquer valores adicionais não previstos.
Parágrafo Segundo – Para o(s) serviço(s) objeto deste contrato, o valor total estimado/importância 
contratada corresponde a R$ ___ (__________), conforme enquadramento na tabela mencionada, 
observando-se que o pagamento será realizado de acordo com os serviços efetivamente executados e 
devidamente autorizados pela Administração..
Parágrafo Terceiro - Para efeito de faturamento, os serviços serão considerados no período do primeiro 
ao último dia útil de cada mês, sendo que os respectivos pagamentos deverão ocorrer 15 (quinze) dias 
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura.
Parágrafo Quarto – Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pela Administração, desde que acompanhada 
da documentação exigida.
Parágrafo Quinto – O contratado deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura junto ao setor competente, 
acompanhada das certidões de regularidade fiscal e trabalhista exigidas na legislação vigente, sob pena 
de suspensão do prazo de pagamento até a regularização.
Parágrafo Sexto – O cálculo e emissão da Nota Fiscal são de responsabilidade exclusiva do contratado, 
cabendo à Administração a conferência dos valores apresentados.
Parágrafo Sétimo – Sobre os valores devidos incidirão as retenções tributárias previstas na legislação 
vigente, inclusive quanto ao Imposto de Renda, nos termos do Decreto Municipal nº 108/2023, devendo 
o contratado destacar tais valores no documento fiscal.
Parágrafo Oitavo – O pagamento será realizado mediante transferência bancária para:
Banco xxxx
Agência xxxxx
Conta Corrente xxxxxx.
Parágrafo Nono – A comprovação de quitação dar-se-á por meio do comprovante de transferência 
bancária, podendo a Administração exigir recibo formal, quando necessário.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Parágrafo Primeiro: Os pagamentos decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos 
recursos das seguintes dotações orçamentárias: xxxxxxx
DO REAJUSTE
Parágrafo Único - Os valores contratuais estabelecidos não sofrerão reajustes e obedecerão a Tabela 
de Referência prevista na Lei Municipal nº 2.095/2.017, alterado pela Lei nº. 2.315/2022.
DA VIGÊNCIA E RESCISÃO CONTRATUAL
Parágrafo Primeiro - O presente instrumento de contrato vigorará pelo prazo de 01 (um) ano a contar 
da data de sua assinatura.
Parágrafo Segundo – O contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, mediante comunicação 
formal com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ou nos casos previstos na Lei nº 14.133/2021.
Parágrafo Terceiro - A prorrogação contratual ficará condicionada ao interesse da Administração e à 
manutenção do credenciamento.
DA QUALIDADE E RESPONSABILIDADE TÉCNICA
Parágrafo Primeiro - O contratado garante a qualidade técnica dos serviços prestados, responsabilizando-
se por eventuais falhas, erros ou omissões, nos termos da legislação civil e profissional aplicável.
Parágrafo Segundo – Verificadas inconsistências ou inadequações técnicas, o contratado deverá 
promover as correções necessárias sem ônus adicional, no prazo estabelecido pela Administração.
Parágrafo Terceiro - Na ocorrência de três (03) reclamações formais e devidamente fundamentadas, 
relativas a casos distintos, poderá o Contratante promover a rescisão do contrato, mediante decisão 
administrativa motivada, sem que caiba ao Contratado qualquer tipo de indenização ou compensação 
adicional, assegurado, contudo, o pagamento pelos serviços efetivamente prestados até a data da 
rescisão.
Parágrafo Quarto – A aplicação da medida prevista no parágrafo anterior observará o devido processo 
administrativo, sendo assegurados ao Contratado o contraditório e a ampla defesa, nos termos da 
legislação vigente.
DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
Das Obrigações da Contratante
Parágrafo Primeiro – Fornecer ao contratado todas as informações, documentos e diretrizes necessárias 
à adequada execução dos serviços.
Parágrafo Segundo – Emitir, previamente, as autorizações formais para execução dos serviços, 
definindo claramente o objeto e as condições de execução.
Parágrafo Terceiro – Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução dos serviços, podendo solicitar ajustes 
e correções quando necessário.
Parágrafo Quarto – Efetuar o pagamento pelos serviços efetivamente executados, na forma e prazos 
estabelecidos neste contrato.
Parágrafo Quinto – Comunicar formalmente ao contratado quaisquer inconsistências ou irregularidades 
verificadas na execução dos serviços.
Parágrafo Sexto – Disponibilizar acesso às informações e locais necessários à realização de visitas 
técnicas, quando aplicável.
Das Obrigações da Contratada
Parágrafo Primeiro – Manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e 
qualificação técnica exigidas no edital de credenciamento, sob pena de rescisão contratual.
Parágrafo Segundo – Executar os serviços com observância às normas técnicas aplicáveis, 
especialmente as normas da ABNT, bem como às diretrizes estabelecidas pela Administração.
Parágrafo Terceiro – Utilizar, sob sua exclusiva responsabilidade, equipamentos, ferramentas e 
softwares devidamente licenciados, necessários à perfeita execução dos serviços, não podendo 
transferir à Administração quaisquer ônus decorrentes.
Parágrafo Quarto – Responsabilizar-se integralmente pela qualidade técnica dos projetos elaborados, 
respondendo por erros, omissões ou imperfeições, promovendo as devidas correções sem ônus 
adicional, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação.
Parágrafo Quinto – Atender às solicitações da Administração quanto a ajustes, revisões ou 
esclarecimentos técnicos, dentro dos prazos estabelecidos.
Parágrafo Sexto – Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
decorrentes da execução do contrato.
DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CREDENCIAMENTO
Parágrafo Primeiro – O acompanhamento do credenciamento e das atividades relacionadas à 
elaboração de projetos de Arquitetura e Engenharia será realizado de forma ampla e contínua pela 
Administração Municipal, por meio de Gestor e Fiscal designados, competindo-lhes o controle, 
verificação e acompanhamento do cumprimento das obrigações previstas no presente credenciamento, 
em conformidade com as atribuições legais e regulamentares aplicáveis.
Parágrafo Segundo – Ficam designados para o acompanhamento e fiscalização do credenciamento 
os seguintes servidores:
I – Gestor do Contrato: Sr. xxxx, matrícula nº xxx, responsável pela gestão administrativa do 
credenciamento/contrato e pelo acompanhamento da execução das atividades técnicas contratadas;
II – Fiscal do Contrato: Sr(a). xxxx, matrícula nº xxxx, incumbido da fiscalização direta das entregas 
técnicas, com a finalidade de verificar o fiel cumprimento das condições pactuadas no credenciamento.
Parágrafo Terceiro – Ficam designados como substitutos, para atuarem nos casos de afastamento, 
impedimento legal ou ausência dos titulares:
I – Gestor Substituto: Sr. xxxx, matrícula nº xxxx;
II – Fiscal Substituto: Sr. xxxx, matrícula nº xxxx.
Parágrafo Quarto –  Os servidores substitutos assumirão integralmente as atribuições dos titulares 
durante seus afastamentos ou impedimentos legais, exercendo todas as competências inerentes às 
respectivas funções.
Parágrafo Quinto – Em caso de afastamento temporário ou definitivo do Gestor ou da Fiscal titular, 
os respectivos substitutos serão formalmente comunicados, passando a exercer imediatamente as 
atribuições de gestão ou fiscalização, garantindo a continuidade do acompanhamento das entregas e 
da observância das obrigações pactuadas.
DA NATUREZA DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato possui natureza administrativa de prestação de serviços, não gerando vínculo 
empregatício entre as partes ou com terceiros vinculados ao contratado.
Parágrafo Único – É vedada a cessão ou transferência do contrato, total ou parcial, sem prévia 
autorização da Administração.
DAS PENALIDADES
Parágrafo Primeiro - Quando o contratado não cumprir com as obrigações assumidas ou com os 
preceitos legais, serão aplicadas as seguintes penalidades, cumulativas entre si e com a rescisão 
contratual, ou não, conforme o caso:
1 - Advertência
2 - Multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor contratado a cada serviço contratado e 
não executado.
3 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado em caso de inexecução total ou parcial das 
obrigações assumidas.
4 - Suspensão do direito de participar de licitações junto a licitante pelo prazo de até 02 (dois) anos.
5 - Declaração de inidoneidade.
Parágrafo Segundo - Verificada qualquer infração do contrato por parte do contratado, independente de 
notificação judicial, o contratante poderá rescindi-lo.
OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
As partes comprometem-se a cumprir as disposições da Lei nº 13.709/2018, limitando o tratamento de 
dados pessoais ao estritamente necessário à execução contratual.
DAS RESPONSABILIDADES JUDICIAIS
Parágrafo Único - O contratado será integralmente responsável por quaisquer demandas judiciais 
ou administrativas decorrentes de sua atuação, obrigando-se a ressarcir o contratante por eventuais 
prejuízos suportados.
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Parágrafo Primeiro – A Administração Municipal poderá, a qualquer tempo, credenciar novos prestadores 
para atendimento da demanda, não havendo exclusividade para o contratado, podendo ocorrer 
redistribuição dos serviços entre os credenciados, observando critérios técnicos e de capacidade de 
atendimento.
Parágrafo Segundo – Após a conclusão de uma demanda, o contratado será posicionado ao final da 
fila de atendimento da respectiva especialidade, de forma a garantir rotatividade equitativa entre os 
credenciados.
Parágrafo Terceiro – Projetos de alta complexidade poderão exigir comprovação de acervo técnico 
compatível. Caso o contratado da vez não comprove a experiência específica necessária, o Município 
poderá designar o próximo credenciado habilitado, sem prejuízo da continuidade da demanda.
Parágrafo Quarto – Fica estabelecido o limite de até 03 (três) projetos simultâneos por empresa, com o 
objetivo de evitar sobrecarga, atrasos no cronograma e garantir a qualidade na execução de cada projeto.
DO FORO
Parágrafo Único - Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama/PR para dirimir quaisquer controvérsias 
oriundas deste contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
DAS ASSINATURAS
E, por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual 
teor e forma, podendo a assinatura ser realizada de forma eletrônica ou física, conforme conveniência 
das partes, para que produza todos os efeitos legais.
Douradina/PR, ....de ........................de 2.02___
Contratado                                                          Contratante
Testemunhas:

Prefeitura Municipal de douradina
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13/2026
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 
ÁREA DA SAÚDE
1. PREÂMBULO
O MUNICÍPIO DE DOURADINA/PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ nº 78.200.110/0001-94, com sede na Avenida Barão do Rio Branco, nº 767, Centro, 
por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que realizará CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO, nos 
termos da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei nº 8.080/1990, da Lei Municipal nº 2.095/2017, 
alterada pela Lei Municipal nº 2.307/2022, bem como demais normas aplicáveis.
O presente credenciamento permanecerá aberto para inscrições de 10 de junho de 2026 até 
10 de junho de 2027, observadas as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
2. DO OBJETO E FUNDAMENTAÇÃO
2.1. Objeto
O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas 
especializadas na prestação de serviços odontológicos, visando à realização de procedimentos 
clínicos diversos, conforme demanda da Secretaria Municipal de Saúde, nos valores definidos 
neste Edital.
2.2. Fundamentação Legal
O credenciamento é realizado com fundamento no art. 6º, inciso XLIII, e art. 79, inciso I, da 
Lei Federal nº 14.133/2021, caracterizando-se como procedimento auxiliar de contratação, 
destinado à formação de cadastro de prestadores aptos à execução do objeto.
2.3. Natureza do Credenciamento
O credenciamento possui natureza não competitiva, sendo admitida a contratação simultânea 
de todos os interessados que atendam às condições estabelecidas neste Edital, em regime 
de igualdade de condições.
2.4. Forma de Execução e Distribuição da Demanda
A execução dos serviços ocorrerá de forma descentralizada e sob demanda.
2.5. Regime de Contratação
Aplica-se ao presente caso a hipótese de contratação paralela e não excludente, prevista no 
art. 79, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de situação em que é viável e vantajosa a 
contratação simultânea de múltiplos prestadores.
3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO
3.1. Poderão participar do presente processo e ser credenciadas todas as pessoas jurídicas 
interessadas que comprovem o atendimento integral às condições estabelecidas neste Edital 
e em seus anexos.
3.2. Não será admitida a participação de:
I – interessados que, por quaisquer motivos, tenham sido declarados inidôneos pela 
Administração Pública, direta ou indireta, nas esferas federal, estadual ou municipal, ou que 
tenham sido penalizados com suspensão pelo Município de Douradina/PR;
II – interessados que estejam impedidos de se credenciar junto ao Sistema Único de Saúde 
– SUS;
III – servidores públicos do Município de Douradina/PR ou vinculados ao Consórcio 
Intermunicipal de Saúde da Região de Umuarama (CISA), quando houver vedação ou 
incompatibilidade legal.
4. DA INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO
4.1. Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento a partir do dia 10 de junho de 
2026 até 10 de junho de 2027.
4.2. A inscrição poderá ser solicitada a qualquer tempo, durante a vigência do credenciamento, 
sendo que sua efetivação observará o período remanescente de validade.
4.3. Os interessados poderão inscrever-se em mais de uma área, desde que atendam 
integralmente aos requisitos exigidos para cada especialidade.
4.4. Para atendimento ao chamamento do credenciamento, os interessados poderão acessar 
os modelos necessários por meio das seguintes opções:
a – no sítio eletrônico da Prefeitura: https://www.douradina.pr.gov.br/
b – mediante retirada de cópia junto ao Setor de Licitações;
c - por solicitação via e-mail: licitacao1@douradina.pr.gov.br
5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
5.1. Os interessados deverão encaminhar os documentos relacionados no item 6 deste Edital 
por meio do e-mail (licitacao1@douradina.pr.gov.br) ou entregá-los no endereço: Avenida 
Barão do Rio Branco, nº 767, CEP 87.485-000, no Município de Douradina/PR, no Setor de 
Licitações, em dias úteis, no horário das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h30.
5.2. Na hipótese de entrega presencial, os documentos deverão ser apresentados em 
envelope fechado, contendo, na parte externa, as seguintes informações:
CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS NA ÁREA DE SAÚDE
INTERESSADO:
ENDEREÇO:
TELEFONE PARA CONTATO:
E-MAIL:
5.3. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em cópias simples.
5.4. Os documentos emitidos e/ou extraídos via internet poderão ser reimpressos e/ou ter sua 
autenticidade verificada pela Administração.
5.5. Excetuando-se os documentos que, por sua natureza, não possuam prazo de validade, os 
demais deverão ser apresentados dentro do prazo de validade neles expresso ou, na ausência 
desta informação, com data de emissão não superior a 03 (três) meses, contados da data de 
entrega da solicitação de credenciamento.
6. DOCUMENTAÇÃO REFERENTE ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
6.1. Para credenciamento deverão apresentar os seguintes documentos:
6.1.1.	 A documentação relativa à Habilitação Jurídica consistirá em:
a)	 Registro comercial, no caso de empresário individual; ou
b)	 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado; ou
c)	 Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI)
d)	 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).
6.1.2.	 A documentação relativa à Qualificação Econômico-Financeira consistirá em:
a)	 Certidão negativa de pedido de Falência ou Recuperação Judicial ou extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o 
caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 90 (noventa) dias da solicitação do 
credenciamento, se outro prazo não constar do documento.
Justificativa da exigência: Considerando a natureza do objeto deste Chamamento Público, 
consistente no credenciamento de pessoas jurídicas especializadas na prestação de 
serviços odontológicos para atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde, a 
Administração entendeu suficiente e proporcional exigir, para fins de qualificação econômico-
financeira, exclusivamente a Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou 
Extrajudicial, nos termos dos arts. 69 e 70 da Lei nº 14.133/2021.
A exigência mostra-se pertinente e proporcional, pois:
I – possibilita verificar a inexistência de situação de insolvência da interessada;
II – contribui para mitigar riscos de descontinuidade ou inexecução dos serviços contratados 
por incapacidade econômico-financeira;
III – preserva a isonomia e a ampla participação dos interessados, sem imposição de 
exigências excessivas ou desarrazoadas que possam restringir indevidamente o acesso ao 
credenciamento.
Optou-se por não exigir balanço patrimonial, demonstrações contábeis, índices econômico-
financeiros, patrimônio líquido mínimo ou capital social mínimo, por não se evidenciarem 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações contratuais no presente caso, 
em observância aos princípios da razoabilidade, proporcionalidade, competitividade e do 
formalismo moderado.
6.1.3.	 A documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista consistirá em:
a)	 Prova de regularidade com a Fazenda Federal;
b)	 Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual;
c)	 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do Município de Douradina/
PR, bem como da cidade sede da empresa;
d)	 Prova de regularidade fiscal relativo à - FGTS;
e)	 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
6.1.4.	 A documentação relativa à Qualificação Técnica consistirá em:
a)	 Comprovação de registro da empresa e no Conselho Regional de Odontologia (CRO);
b)	 Comprovante de inscrição regular e ativa dos profissionais executores no respectivo 
Conselho Regional de Odontologia (CRO);
c)	 Comprovante de especialidade na área pretendida, quando aplicável.
6.1.5.	 A documentação relativa à Outras Comprovações consistirão em:
a)	 Requerimento para credenciamento, conforme modelo contido no Anexo III;
b)	 Declarado de idoneidade, conforme modelo contido no Anexo IV;
c)	 Declaração de cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho, conforme 
modelo contido no Anexo V.
7. ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
7.1. A análise dos documentos de habilitação será realizada pela Agente de Contratação, com 
o apoio da Equipe de Apoio, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do 
protocolo de entrega ou do recebimento por e-mail.
7.2. Durante a análise da documentação, poderá ser promovida diligência, nos termos da 
legislação vigente, destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, sendo 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente 
da proposta ou da documentação de habilitação, ressalvadas as hipóteses admitidas em lei.
7.3. Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que atenderem 
integralmente às exigências previstas neste Edital e em seus anexos.
7.4. Serão inabilitados e não credenciados os interessados que deixarem de atender às 
exigências deste Edital, desde que não seja possível o saneamento das falhas por meio de 
diligência, na forma da legislação aplicável.
8. DOS RECURSOS
8.1. O interessado não habilitado, nos termos deste Edital, poderá interpor recurso no prazo 
de 03 (três) dias úteis, contados da data da sua ciência, que se dará por meio de comunicação 
via correio eletrônico (informado na Solicitação de Credenciamento) e/ou publicação no Diário 
Oficial dos Municípios.
8.2. O recurso deverá ser apresentado por meio do e-mail licitacao1@douradina.pr.gov.br ou 
protocolado na sede da Prefeitura Municipal de Douradina/PR, situada na Avenida Barão do 
Rio Branco, nº 767, Centro.
8.3. O recurso será dirigido à autoridade competente, por intermédio da Agente de Contratação, 
que poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhá-lo à autoridade superior para decisão final.
8.4. Os recursos interpostos não terão efeito suspensivo, salvo disposição legal em contrário.
9. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO
9.1. Após a análise da documentação, será divulgada a relação dos credenciados e inabilitados, 
a qual será atualizada continuamente à medida que novos credenciamentos forem deferidos.
9.2. O resultado do credenciamento será submetido à homologação pela autoridade 
competente.
9.3. Após o deferimento do credenciamento, o interessado será comunicado por meio de 
correio eletrônico (informado na Solicitação de Credenciamento) e/ou por publicação no Diário 
Oficial do Município, sendo convocado para assinatura do contrato no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, sob pena de cancelamento do credenciamento.
9.4. A relação dos interessados habilitados/credenciados e inabilitados/descredenciados, 
conforme os critérios estabelecidos neste Edital, será disponibilizada e mantida 
permanentemente atualizada no sítio eletrônico oficial do Município.
10. DO CONTRATO
10.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nas hipóteses previstas na legislação vigente, condicionada sua 
eficácia à publicação do respectivo extrato no órgão oficial do Município.
10.2. A convocação para assinatura do contrato ocorrerá após a efetivação da habilitação do 
interessado, nos termos deste Edital.
10.3. A execução dos serviços deverá ocorrer no âmbito do Município de Douradina/PR, em 
conformidade com as condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos.
10.4. A minuta do contrato a ser celebrado integra este Edital na forma do Anexo VI.
11 – DO VALOR E PAGAMENTO
11.1. Os valores dos procedimentos são aqueles definidos em legislação municipal vigente, 
constantes do Anexo II deste Edital, não havendo disputa de preços entre os credenciados.
11.2. O pagamento será realizado conforme a efetiva execução dos serviços, observada a 
demanda da Administração, não sendo garantido quantitativo mínimo ao credenciado.
11.3. O pagamento pela prestação dos serviços será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados 
do encerramento do período de apuração dos serviços prestados, mediante apresentação 
de Nota Fiscal, a qual deverá conter a discriminação dos procedimentos/serviços realizados, 
respectivos quantitativos, valores unitários e valor total.
11.3.1. A Nota Fiscal deverá estar acompanhada das certidões de regularidade fiscal perante 
a Receita Federal, Estadual e Municipal (sede da empresa), bem como das certidões de 
regularidade trabalhista e do FGTS.
11.4. O pagamento será realizado por meio de transferência bancária, devendo o credenciado 
informar, no corpo da Nota Fiscal, os dados bancários (banco, agência e conta corrente).
11.5. Caso o prestador seja optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições – Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente com a Nota 
Fiscal, a devida comprovação, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, para fins de não 
retenção de tributos na fonte, quando aplicável.
11.6. Havendo erro na Nota Fiscal ou qualquer circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o documento será devolvido ao prestador para regularização, ficando o pagamento 
suspenso até a sua reapresentação correta.
11.6.1. Nessa hipótese, o prazo para pagamento será reiniciado a partir da regularização, não 
acarretando qualquer ônus para o Município de Douradina/PR.
11.7. Os tributos, encargos sociais, fiscais e quaisquer outras despesas necessárias à execução 
dos serviços são de responsabilidade exclusiva do prestador, podendo a Administração exigir, 
a qualquer tempo, a comprovação de sua regularidade.
11.8. Nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 e suas alterações, bem como da 
regulamentação municipal vigente, poderão ser efetuadas as retenções tributárias na fonte, 
conforme aplicável.
11.9. Os recursos orçamentários destinados ao pagamento dos serviços serão indicados no 
momento da contratação.
12 – DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO
12.1. O Município de Douradina/PR poderá promover o descredenciamento do credenciado 
a qualquer tempo, quando constatados fatos supervenientes ou conhecidos após o 
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credenciamento que comprometam sua capacidade técnica, fiscal ou profissional, ou que 
infrinjam padrões éticos, legais ou operacionais, sem que caiba ao credenciado qualquer 
direito a indenização, compensação ou reembolso de qualquer natureza.
12.2. O não comparecimento do credenciado para execução da demanda de serviços no prazo 
de 30 (trinta) dias implicará seu descredenciamento automático.
12.3. O credenciado poderá solicitar seu descredenciamento voluntário, mediante requerimento 
formal apresentado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
12.4. O descumprimento das obrigações estabelecidas neste Edital, seus anexos ou na 
legislação aplicável sujeitará o credenciado às sanções previstas, incluindo advertência, 
suspensão ou descredenciamento, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.
12.5. É assegurado ao credenciado o direito ao contraditório e à ampla defesa. Suas razões 
deverão ser apresentadas à Comissão de Licitação, que emitirá parecer no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, submetendo-o à autoridade competente para decisão final.
12.6. A critério da Administração Municipal, a Secretaria de Saúde poderá, a qualquer tempo, 
adotar alternativas de gestão ou contratação de serviços, inclusive mediante outros modelos 
legais, preservando os interesses do Município.
13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
13.1. Os pedidos de esclarecimento e impugnação ao presente Edital deverão ser formalizados 
por escrito, a qualquer tempo antes do encerramento do período de credenciamento, dirigidos 
à Comissão de Licitação, podendo ser entregues:
a) pessoalmente, no Departamento de Licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, nº 
767, Bairro Centro, Douradina/PR, no horário das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h30; ou
b) por e-mail: licitacao1@douradina.pr.gov.br
13.2. O setor jurídico analisará e decidirá sobre os pedidos de esclarecimento ou impugnação 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
13.3. As decisões ou respostas serão encaminhadas ao e-mail informado pelo interessado no 
momento da apresentação do pedido.
14 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. A simples apresentação da documentação exigida não garante a celebração automática 
do contrato, estando condicionada à habilitação prevista neste Edital.
14.2. Os credenciados são os únicos responsáveis pelas informações fornecidas e pela sua 
atualização junto ao Município de Douradina/PR.
14.3. O credenciamento terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos, a critério da Administração Municipal, nos termos da legislação aplicável.
14.4. O Município de Douradina/PR poderá alterar, revogar ou anular o presente 
credenciamento, na forma da lei, sem que isso gere qualquer direito a reembolso, indenização 
ou compensação aos participantes.
14.5. Os casos omissos serão decididos pela Comissão de Licitação, em conformidade com a 
Lei Federal nº 14.133/2021.
15– ANEXOS
15.1 – Integram o presente instrumento, os seguintes anexos:
a)	 Termo de Referência
b)	 Tabela de serviços, procedimentos e valores
c)	 Modelo de requerimento para credenciamento;
d)	 Modelo declaração de idoneidade;
e)	 Modelo de declaração de cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho;
f)	 Minuta de contrato de prestação de serviços.
Douradina/PR, 13 de maio de 2.026.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
1.	 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO E REFERÊNCIA AO 
ETP
1.1.	A presente contratação está fundamentada no Estudo Técnico Preliminar – ETP nº 
04/2026, elaborado pela Secretaria Municipal de Saúde, o qual demonstrou:
•	 a necessidade administrativa da contratação;
•	 a adequação da solução escolhida;
•	 a viabilidade técnica e operacional;
•	 a estimativa de custos;
•	 a análise de riscos;
•	 a vantajosidade econômica da solução proposta.
O presente Termo de Referência constitui desdobramento lógico do ETP e integra a fase 
preparatória prevista nos arts. 17 e 18 da Lei nº 14.133, observando os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, planejamento, transparência, segregação 
de funções, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, economicidade e desenvolvimento 
nacional sustentável.
A contratação encontra-se prevista no Plano de Contratações Anual – PCA 2026, demonstrando 
aderência ao planejamento estratégico municipal e à governança das contratações públicas.
2.	 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação decorre da necessidade de atendimento à crescente demanda por 
serviços odontológicos no âmbito do Município, impulsionada pelo aumento gradual da 
população e pela ampliação da procura por atendimentos de saúde bucal na rede pública.
Atualmente, a Secretaria Municipal de Saúde dispõe de apenas duas profissionais de 
Odontologia em seu quadro funcional, sendo uma lotada na Unidade Básica de Saúde Carlos 
Torisco, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, e outra na Clínica Odontológica 
Municipal, com jornada de 20 (vinte) horas semanais. Tal quantitativo revela-se insuficiente 
para suprir, de forma adequada e tempestiva, a demanda existente, ocasionando limitação no 
acesso da população aos serviços ofertados.
Verifica-se, ainda, que a Clínica Odontológica Municipal possui estrutura física adequada e 
capacidade instalada subutilizada, contando com dois consultórios plenamente equipados, 
além de recepção, sala de esterilização e demais dependências necessárias ao pleno 
funcionamento. No entanto, a insuficiência de profissionais impede o aproveitamento integral 
dessa estrutura, restringindo a ampliação da oferta de atendimentos.
O problema a ser solucionado consiste, portanto, na insuficiência de recursos humanos para 
a prestação dos serviços odontológicos, o que tem gerado demanda reprimida e aumento 
no tempo de espera para atendimento. A não realização da contratação poderá acarretar o 
agravamento dos quadros clínicos dos pacientes, elevando a complexidade dos tratamentos e 
aumentando a necessidade de encaminhamentos à rede especializada.
Como consequência, há impacto direto na eficiência da rede municipal de saúde, com 
sobrecarga dos setores de regulação e agendamento, além do aumento dos custos indiretos 
decorrentes de tratamentos mais complexos que poderiam ser evitados na Atenção Primária.
Diante desse cenário, p credenciamento pretendido atende ao interesse público, ao 
promover a ampliação do acesso aos serviços de saúde bucal, a melhoria da qualidade e da 
resolutividade dos atendimentos e a otimização da utilização da estrutura existente. Ademais, 
a medida encontra-se alinhada ao planejamento institucional, uma vez que prevista no Plano 
de Contratações Anual (PCA), evidenciando que a demanda é real, necessária e devidamente 
planejada.
3.	 DO OBJETO, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E ESTIMATIVAS DO VALOR DA 
CONTRATAÇÃO
3.1.	Constitui objeto deste Termo de Referência Credenciamento de pessoas jurídicas 
especializadas na prestação de serviços odontológicos, visando à realização de procedimentos 
clínicos diversos, conforme demanda da Secretaria Municipal de Saúde. Nos termos da tabela 
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
Item	Descrição	 Unidade	 Qtd.	 Valor Unitário	 Valor Total
01	 Curetagem periapical	 Serviço	 4.000	 R$ 25,61	 R$ 102.440,00
02	 Excisão de cálculo de glândula salivar	 Serviço	 500	 R$ 25,61	 R $ 
12.805,00
03	 Exodontia de dente decíduo	 Serviço	 2.500	 R$ 25,61	 R$ 64.025,00
04	 Exodontia de dente permanente	Serviço	 4.500	 R$ 64,02	 R$ 288.090,00
05	 Restauração provisória em dente permanente	 Serviço	 2.500	 R $ 
19,21	 R$ 48.025,00
06	 Restauração em resina em dente permanente	 Serviço	 3.500	 R $ 
76,82	 R$ 268.870,00
07	 Restauração em dente decíduo	 Serviço	 4.000	 R$ 19,21	 R$ 76.840,00
08	 Pupotomia em dente decíduo	 Serviço	 300	 R$ 32,01	 R$ 9.603,00
09	 Pupectomia em dente decíduo	 Serviço	 300	 R$ 32,01	 R$ 9.603,00
10	 Aplicação de selante (dente decíduo ou permanente)	 Serviço	 3.000	 R $ 
19,21	 R$ 57.630,00
11	 Raspagem, alisamento e polimento sub e supragengival (por arcada)	 Serviço	
3.500	 R$ 25,61	 R$ 89.635,00
12	 Drenagem de abcesso	 Serviço	 500	 R$ 25,61	 R$ 12.805,00
13	 Acesso endodôntico + medicação	 Serviço	 1.400	 R$ 44,81	 R $ 
62.734,00
3.1.1	 O custo estimado da contratação, corresponde ao valor de R$ 1.103.105,00 (um 
milhão, cento e três mil, cento e cinco reais)
3.1.2	 Das estimativas de consumo
As estimativas de consumo foram elaboradas pela Secretaria Municipal de Saúde com base:
•	 no histórico de atendimentos da rede pública municipal;
•	 na demanda reprimida identificada;
•	 na projeção de ampliação da oferta de serviços odontológicos;
•	 e na necessidade de garantir continuidade e regularidade dos atendimentos à população.
Órgão Gerenciador: Secretária Municipal de Saúde
Item	Descrição	 Unidade
De
Medida	 Requisição
Mínima	 Requisição
Máxima	 Quantidade
Total
01	 Curetagem periapical	 Serviço	 4.000	 4.500	 4.500
02	 Excisão de cálculo de glândula salivar	 Serviço	 500	 1.000	
1.000
03	 Exodontia de dente decíduo	 Serviço	 2.500	 3.000	 3.000
04	 Exodontia de dente permanente	Serviço	 4.500	 5.000	 5.000
05	 Restauração provisória em dente permanente	 Serviço	 2.500	
3.000	 3.000
06	 Restauração em resina em dente permanente	 Serviço	 3.500	
4.000	 4.000
07	 Restauração em dente decíduo	 Serviço	 4.000	 4.500	 4.500
08	 Pupotomia em dente decíduo	 Serviço	 300	 800	 800
09	 Pupectomia em dente decíduo	 Serviço	 300	 800	 800
10	 Aplicação de selante (dente decíduo ou permanente)	 Serviço	 3.000	
3.500	 3.500
11	 Raspagem, alisamento e polimento sub e supragengival (por arcada)	 Serviço	
3.500	 4.000	 4.000
12	 Drenagem de abcesso	 Serviço	 500	 1.000	 1.000
13	 Acesso endodôntico + medicação	 Serviço	 1.400	 1.900	
1.900
3.2	 Da justificativa dos quantitativos estimados
A definição das quantidades máximas estimadas considerou a demanda histórica da rede 
municipal de saúde, a existência de demanda reprimida e a necessidade de manutenção da 
continuidade dos serviços odontológicos à população.
Os quantitativos máximos foram acrescidos de margem técnica de segurança, visando 
assegurar capacidade de atendimento diante de possíveis oscilações da demanda, aumento 
da procura pelos serviços, identificação de novos casos e eventuais situações excepcionais 
relacionadas à saúde pública.
Ressalta-se que os quantitativos indicados possuem caráter meramente estimativo, não 
gerando obrigação de contratação ou execução integral pela Administração, sendo a utilização 
dos serviços condicionada à efetiva necessidade da Secretaria Municipal de Saúde.
O pagamento será realizado exclusivamente pelos procedimentos efetivamente executados, 
comprovados e devidamente atestados pela fiscalização contratual.
4.	 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (CICLO DE VIDA DO OBJETO)
4.1 A solução consiste no credenciamento de pessoas jurídicas especializadas na prestação 
de serviços odontológicos, visando atender à demanda da Secretaria Municipal de Saúde, 
assegurando o acesso contínuo, eficiente e qualificado da população aos serviços de saúde 
bucal.
4.2 A prestação dos serviços compreenderá a execução de procedimentos odontológicos 
clínicos, preventivos, restauradores e cirúrgicos, conforme necessidade da Administração, 
incluindo:
•	 Curetagem periapical;
•	 Excisão de cálculo de glândula salivar;
•	 Exodontia de dente decíduo e permanente;
•	 Restaurações provisórias e definitivas;
•	 Pulpotomia e pulpectomia;
•	 Aplicação de selantes;
•	 Raspagem, alisamento e polimento sub e supragengival;
•	 Drenagem de abscesso;
•	 Acesso endodôntico com medicação.
4.3 O ciclo de vida da solução compreende as seguintes etapas:
a) Credenciamento e contratação:
Seleção e habilitação de pessoas jurídicas aptas à prestação dos serviços, mediante 
comprovação de regularidade jurídica, fiscal, trabalhista, sanitária e técnica, incluindo 
profissionais devidamente registrados no Conselho Regional de Odontologia (CRO).
b) Execução dos serviços:
Realização dos atendimentos odontológicos de forma parcelada e contínua, conforme 
encaminhamento e agendamento realizados pela Secretaria Municipal de Saúde, observando 
a demanda da Administração e os prazos estabelecidos.
c) Operação e suporte técnico:
Disponibilização, pela contratada, de profissionais habilitados, se aplicável equipamentos, 
materiais e insumos necessários à adequada execução dos procedimentos, garantindo 
segurança, eficiência e continuidade dos atendimentos.
d) Controle de qualidade e fiscalização:
Acompanhamento da execução contratual pela Administração, com verificação da 
conformidade dos serviços prestados, observância dos protocolos clínicos, normas sanitárias, 

diretrizes do Ministério da Saúde e normas de biossegurança aplicáveis.
e) Manutenção da regularidade durante a execução:
Obrigação da contratada de manter, durante toda a vigência contratual, a regularidade fiscal, 
trabalhista, previdenciária e sanitária, bem como a qualidade técnica dos serviços prestados.
f) Encerramento da contratação:
Finalização dos atendimentos ao término da vigência contratual ou eventual rescisão, 
mediante apresentação dos relatórios de execução e comprovação da regular prestação dos 
serviços, não havendo necessidade de descarte ou tratamento residual específico, por se 
tratar de prestação de serviços.
4.4 Os serviços deverão ser executados em conformidade com os princípios da eficiência, 
continuidade e interesse público, assegurando atendimento adequado às necessidades da 
população usuária do Sistema Único de Saúde – SUS.
5.	 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1 Requisitos Técnicos Mínimos
A execução dos serviços odontológicos deverá ser realizada por pessoas jurídicas 
especializadas, regularmente credenciadas, que atendam, no mínimo, aos seguintes 
requisitos:
•	 Execução dos procedimentos por profissionais devidamente habilitados e registrados no 
Conselho Regional de Odontologia (CRO);
•	 Indicação de responsável técnico legalmente habilitado;
•	 Observância das normas técnicas, éticas e sanitárias aplicáveis à atividade odontológica;
•	 Atendimento aos protocolos clínicos e diretrizes do Ministério da Saúde e demais órgãos 
competentes;
•	 Utilização de materiais, insumos e equipamentos adequados e compatíveis com os 
procedimentos executados;
•	 Garantia da qualidade técnica, segurança do paciente e eficácia dos procedimentos;
•	 Cumprimento integral das normas de biossegurança e controle de infecção.
5.2 Requisitos Operacionais
•	 Os serviços serão executados de forma parcelada, conforme demanda da Secretaria 
Municipal de Saúde;
•	 O atendimento ocorrerá em local indicado pela Administração;
•	 A execução deverá observar os critérios de organização e agendamento definidos pela 
Secretaria Municipal de Saúde, garantindo continuidade e eficiência dos atendimentos;
•	 A remuneração será realizada por procedimento efetivamente executado, devidamente 
comprovado e atestado pela fiscalização;
•	 A contratada deverá disponibilizar estrutura física, operacional e logística compatível com 
a execução dos serviços contratados.
5.3 Requisitos Legais e Regulatórios
•	 Comprovação de regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária e sanitária;
•	 Manutenção das condições de habilitação durante toda a execução contratual;
•	 Registro e regularidade junto ao Conselho Regional de Odontologia (CRO);
•	 Cumprimento integral da Lei nº 14.133/2021, da Lei Complementar nº 123/2006 e demais 
normas sanitárias e regulatórias aplicáveis;
•	 Observância das normas expedidas pela ANVISA, Ministério da Saúde e demais órgãos 
de controle competentes.
5.4 Requisitos de Sustentabilidade
A contratação observará os princípios do desenvolvimento nacional sustentável, da eficiência 
e da responsabilidade socioambiental, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
Deverão ser observados, no mínimo, os seguintes requisitos:
•	 Cumprimento das normas sanitárias e ambientais aplicáveis aos serviços de saúde;
•	 Segregação, armazenamento, transporte e destinação adequada dos resíduos 
odontológicos, conforme legislação vigente e normas da ANVISA;
•	 Utilização de materiais e insumos que atendam às normas de segurança e qualidade;
•	 Adoção de boas práticas de biossegurança;
•	 Uso racional de materiais e insumos, visando à redução de desperdícios e à promoção de 
práticas sustentáveis.
5.5 Da Subcontratação
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, tendo em vista a necessidade 
de execução direta dos serviços por profissionais habilitados e a responsabilidade técnica 
inerente aos procedimentos odontológicos.
5.6 Garantia da Contratação
Não será exigida garantia contratual, considerando:
•	 a natureza do objeto;
•	 a execução sob demanda;
•	 o pagamento condicionado aos serviços efetivamente prestados e atestados;
•	 o baixo risco de inadimplemento contratual.
5.7 Tratamento Favorecido às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
Será assegurado às microempresas e empresas de pequeno porte tratamento favorecido, nos 
termos da Lei
Complementar nº 123/2006, especialmente quanto:
I – ampla participação no credenciamento;
II – regularização fiscal e trabalhista, quando cabível;
III – simplificação documental compatível com o objeto;
IV – igualdade de condições na contratação e remuneração pelos serviços prestados.
Considerando tratar-se de procedimento de credenciamento, sem caráter competitivo entre 
propostas, não se aplica reserva de cotas típica das modalidades licitatórias competitivas.
5.8 Condições de Participação
Não possui caráter restritivo à competitividade, sendo assegurada a ampla participação de 
todos os interessados que atenderem integralmente aos requisitos e condições estabelecidos 
no edital e neste Termo de Referência, independentemente do município de sua sede ou 
domicílio. Os participantes deverão comprovar capacidade técnica e operacional compatível 
com a adequada execução dos serviços, garantindo atendimento regular, contínuo e eficiente 
à demanda da Administração e à população usuária.
6.	 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
6.1 Do Prazo para Início da Execução dos Serviços
Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da assinatura do contrato ou da convocação formal pela Administração.
6.2 Da Execução dos Serviços
Os serviços serão prestados de forma contínua e parcelada, conforme a demanda da 
Secretaria
Municipal de Saúde, mediante encaminhamento prévio dos pacientes.
A contratada deverá garantir a disponibilidade de atendimento compatível com a necessidade 
da Administração, assegurando a continuidade, regularidade e qualidade dos serviços 
prestados.
6.3 Dos Prazos de Atendimento
Os atendimentos deverão ser realizados em prazo compatível com a complexidade e urgência 
do procedimento, não podendo ultrapassar 10 (dez) dias úteis após o encaminhamento do 
paciente, salvo casos devidamente justificados.
7.	 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
7.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
7.1.1 A seleção ocorrerá por meio de CREDENCIAMENTO, nos termos do art. 79 da Lei nº 
14.133/2021, sendo habilitados todos os interessados que atenderem às exigências do edital 
e deste Termo de Referência.
7.1.2 O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta com fundamento no 
art. 74 inciso IV, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, considerando a inviabilidade de 
competição, uma vez que se trata de credenciamento de pessoas jurídicas para a prestação 
de serviços odontológicos, possibilitando a contratação de todos os interessados que atendam 
às condições estabelecidas pela Administração.
7.1.3 Os atendimentos serão realizados mediante encaminhamento formal da Secretaria 
Municipal de Saúde, de acordo com a demanda existente, observando-se critérios de 
organização do fluxo assistencial.
Os quantitativos previstos neste Termo de Referência possuem caráter estimativo, não 
gerando à Administração a obrigação de contratação ou consumo mínimo, sendo a execução 
dos serviços condicionada à efetiva necessidade do serviço público, com pagamento restrito 
aos procedimentos efetivamente realizados.
7.2 Forma de fornecimento
7.2.1 O fornecimento do objeto será continuado, com execução dos serviços de forma 
parcelada, conforme a demanda da Secretaria Municipal de Saúde.
7.3	 Exigências de habilitação
Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:
7.3.1	 A documentação relativa à Habilitação Jurídica consistirá em:
e)	 Registro comercial, no caso de empresário individual; ou
f)	 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado; ou
g)	 Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI)
h)	 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).
7.3.2	 A documentação relativa à Qualificação Econômico-Financeira consistirá em:
b)	 Certidão negativa de pedido de Falência ou Recuperação Judicial ou extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o 
caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 90 (noventa) dias da solicitação do 
credenciamento, se outro prazo não constar do documento.
Justificativa da exigência: Considerando a natureza do objeto deste Chamamento Público, 
consistente no credenciamento de pessoas jurídicas especializadas na prestação de 
serviços odontológicos para atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde, a 
Administração entendeu suficiente e proporcional exigir, para fins de qualificação econômico-
financeira, exclusivamente a Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou 
Extrajudicial, nos termos dos arts. 69 e 70 da Lei nº 14.133/2021.
A exigência mostra-se pertinente e proporcional, pois:
I – possibilita verificar a inexistência de situação de insolvência da interessada;
II – contribui para mitigar riscos de descontinuidade ou inexecução dos serviços contratados 
por incapacidade econômico-financeira;
III – preserva a isonomia e a ampla participação dos interessados, sem imposição de 
exigências excessivas ou desarrazoadas que possam restringir indevidamente o acesso ao 
credenciamento.
Optou-se por não exigir balanço patrimonial, demonstrações contábeis, índices econômico-
financeiros, patrimônio líquido mínimo ou capital social mínimo, por não se evidenciarem 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações contratuais no presente caso, 
em observância aos princípios da razoabilidade, proporcionalidade, competitividade e do 
formalismo moderado.
7.3.3	 A documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista consistirá em:
f)	 Prova de regularidade com a Fazenda Federal;
g)	 Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual;
h)	 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do Município de Douradina/
PR, bem como da cidade sede da empresa;
i)	 Prova de regularidade fiscal relativo à - FGTS;
j)	 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
7.3.4	 A documentação relativa à Qualificação Técnica consistirá em:
d)	 Comprovação de registro da empresa e no Conselho Regional de Odontologia (CRO);
e)	 Comprovante de inscrição regular e ativa dos profissionais executores no respectivo 
Conselho Regional de Odontologia (CRO);
f)	 Comprovante de especialidade na área pretendida, quando aplicável.
7.3.5	 A documentação relativa à Outras Comprovações consistirão em:
d)	 Requerimento para credenciamento, conforme modelo contido no Anexo III;
e)	 Declarado de idoneidade, conforme modelo contido no Anexo IV;
f)	 Declaração de cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho, conforme 
modelo contido no Anexo V.
8.	 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
8.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e no Decreto Municipal mº 170/2024 e cada 
parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
8.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.
8.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim.
8.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.
8.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros.
8.6 Fiscalização
8.6.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos.
8.7 Fiscalização Técnica
8.7.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração.
8.7.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
8.7.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
8.7.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
8.7.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
8.7.6 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
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contratual.
8.8 Fiscalização Administrativa
8.8.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 
e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário.
8.8.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
8.8.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus 
agentes, gestores e fiscais, de conformidade.
8.9 Gestor do Contrato
8.9.1. Cabe ao gestor do contrato:
8.9.1.1 coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
8.9.1.2 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
8.9.1.3 acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
8.9.1.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
8.9.1.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso.
8.9.1.6 elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração.
8.9.1.7 enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 
nos termos do contrato.
8.10 Designação de Responsáveis:
8.10.1 Gestor e Fiscal do Contrato:
a) A gestão do contrato será exercida pelo servidor Sr. Rodrigo Wesley Sobreira Revesso, 
matrícula nº 1881
b) A fiscalização técnica e/ou administrativa do contrato será exercida pela servidora Sra. 
Claudia Catharina Ebling, matrícula nº 1306
8.10.2 Substitutos:
a) Gestora Substituta: Sra. Joseli Gonsalves Pereira Casari, matrícula nº 287
8.10.2.1 Fiscal Substituta: Sra. Mair Jizelma Santos Perissato, matrícula nº 1616
8.10.2.2 As substitutas assumirão integralmente as atribuições dos titulares durante seus 
afastamentos ou impedimentos legais.
8.10.2.3 Em caso de afastamento temporário ou definitivo do Gestor ou da Fiscal titular do 
contrato ou da ata de registro de preços, o(s) respectivo(s) substituto(s) será(ão) formalmente 
cientificado(s), passando a exercer, de imediato, todas as competências inerentes à 
função, assegurando a continuidade da gestão e da fiscalização contratual, bem como 
o acompanhamento integral da execução do objeto, sem prejuízo do cumprimento das 
obrigações pactuadas.
9.	 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATO
9.1 Das Obrigações do Contratante
9.1.1 São obrigações do Contratante:
9.1.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com este Termo de Referência e seus anexos;
9.1.1.2 Realizar o encaminhamento dos pacientes à Contratada, conforme a demanda da 
Secretaria Municipal de Saúde;
9.1.1.3 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio de servidor designado;
9.1.1.4 Conferir, validar e atestar os serviços efetivamente prestados;
9.1.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada, conforme os serviços realizados, nos prazos e 
condições estabelecidos;
9.1.1.6 Notificar a Contratada, por escrito, sobre falhas, irregularidades ou inconformidades na 
execução dos serviços, fixando prazo para correção;
9.1.1.7 Aplicar as sanções administrativas cabíveis, quando constatado descumprimento 
contratual;
9.1.1.8 Fornecer as informações necessárias para a adequada execução dos serviços;
9.1.1.9 Manter organização do fluxo de atendimento, evitando sobrecarga ou descontinuidade 
dos serviços;
9.1.1.10 Comunicar formalmente qualquer alteração que impacte na execução do contrato.
9.1.1.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto.
9.2 Das Obrigações da Contratada
9.2.1 São obrigações da Contratada:
9.2.1.1 Executar os serviços odontológicos com estrita observância às normas técnicas, 
sanitárias e éticas aplicáveis, assumindo integral responsabilidade pela execução.
9.2.1.2. Executar os serviços conforme os encaminhamentos realizados pela Secretaria 
Municipal de Saúde;
9.2.1.3 Garantir atendimento adequado, contínuo e de qualidade aos pacientes;
9.2.1.4 Disponibilizar profissionais devidamente habilitados e registrados no Conselho 
Regional de Odontologia (CRO), bem como manter responsável técnico regularmente inscrito 
no referido Conselho;
9.2.1.5. Cumprir as normas de biossegurança, vigilância sanitária e demais legislações 
aplicáveis;
9.2.1.6 Fornecer todos os materiais, insumos, equipamentos e estrutura necessários à 
execução dos serviços;
9.2.1.7 Manter registros atualizados dos atendimentos realizados;
9.2.1.8 Apresentar relatórios mensais dos serviços executados, conforme exigido para fins de 
medição e pagamento;
9.2.1.9 Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços prestados, respondendo por eventuais 
falhas, erros ou danos causados aos pacientes ou à Administração;
9.2.1.10 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
intercorrência relevante na execução dos serviços;
9.2.1.11 Atender às determinações do fiscal ou gestor do contrato;
9.2.1.12 Corrigir, às suas expensas, quaisquer serviços executados em desconformidade;
9.2.1.13 Manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas;
9.2.1.14 Apresentar, quando solicitado, documentos que comprovem regularidade fiscal, 
trabalhista e sanitária;
9.2.1.15 Não transferir a terceiros a execução dos serviços (vedada a subcontratação);
9.2.1.16 Cumprir as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, não 
transferindo à Administração qualquer responsabilidade;
9.2.1.17 Garantir sigilo das informações dos pacientes, observando a legislação aplicável, 
especialmente a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD);
9.2.1.18 Não cobrar qualquer valor dos pacientes pelos serviços prestados no âmbito deste 
contrato;
9.2.1.19 Assegurar condições adequadas de atendimento, inclusive quanto à acessibilidade 
e segurança;
9.2.1.20 Cumprir todas as normas relativas à saúde e segurança no trabalho;
9.2.1.21 Responder integralmente por danos causados à Administração ou a terceiros.
10.	 DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
10.1 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura do contrato ou instrumento equivalente.
10.2 A vigência poderá ser prorrogada, nos termos dos arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021, 
desde que demonstrados:
I – a vantajosidade para a Administração;
II – a manutenção da necessidade da contratação;
III – a disponibilidade orçamentária;
IV – a manutenção das condições de habilitação e qualificação da Contratada.
10.3 A prorrogação dependerá de avaliação prévia da execução contratual, considerando, no 
mínimo:
I – a qualidade dos serviços prestados;
II – o cumprimento das obrigações contratuais;
III – a regularidade fiscal, trabalhista e sanitária;
IV – a ausência de penalidades impeditivas.
10.4 A prorrogação será formalizada mediante termo aditivo, devidamente motivado e instruído 
no processo administrativo.
10.5 O Contratado não possui direito subjetivo à prorrogação, cabendo exclusivamente à 
Administração a decisão quanto à continuidade da contratação.
10.6 A contratação poderá ser rescindida a qualquer tempo, nos termos da Lei nº 14.133/2021, 
especialmente nas seguintes hipóteses:
I – descumprimento das obrigações contratuais;
II – perda das condições de habilitação;
III – aplicação de penalidades que impeçam a continuidade da contratação;
IV – razões de interesse público devidamente justificadas.
11.	 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte dotação:
Manutenção da Clínica Odontológica 10.001.10.301.0015.2090.3.3.90.39 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica.
11.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento.
12.	 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que, 
com dolo ou culpa:
I – deixar de executar, total ou parcialmente, os serviços contratados;
II – executar os serviços em desacordo com as especificações estabelecidas neste Termo de 
Referência;
III – atrasar injustificadamente a execução dos serviços;
IV – apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa;
V – falhar na execução do contrato;
VI – comportar-se de modo inidôneo;
VII – praticar ato ilícito com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
VIII – descumprir obrigações contratuais ou legais;
IX – cobrar indevidamente valores dos pacientes pelos serviços prestados no âmbito do 
contrato;
X – deixar de manter as condições de habilitação exigidas.
12.2 Com fundamento na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a ampla 
defesa e o contraditório, aplicar à Contratada as seguintes sanções:
I – advertência;
II – multa;
III – impedimento de licitar e contratar;
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.3 Da Multa
12.3.1 A multa será aplicada conforme a gravidade da infração, observados os seguintes 
parâmetros:
I – 0,5% a 10% do valor estimado mensal do contrato, em caso de inexecução parcial ou 
atraso;
II – 10% a 30% do valor estimado do contrato, em caso de inexecução total;
III – multa diária em caso de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias.
12.3.2 A multa poderá ser descontada dos pagamentos devidos à Contratada.[
12.4 Do Impedimento de Licitar e Contratar
12.4.1 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada quando a infração não 
justificar penalidade mais grave, pelo prazo de até 3 (três) anos.
12.5 Da Declaração de Inidoneidade
12.5.1 A declaração de inidoneidade será aplicada nas hipóteses de infrações graves, pelo 
prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
12.6 Do Processo Administrativo
12.6.1 A aplicação de qualquer sanção será precedida de processo administrativo, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa.
12.6.2 A Contratada será notificada para apresentar defesa no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
12.7 Dos Critérios para Aplicação das Sanções
12.7.1 Na aplicação das sanções serão considerados:
I – a gravidade da infração;
II – os danos causados à Administração;
III – a reincidência;
IV – a boa-fé da Contratada;
V – as circunstâncias agravantes ou atenuantes.
12.8 Da Rescisão
12.8.1 A aplicação de sanções não exclui a possibilidade de rescisão contratual.
13.	 DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1 Transparência e Publicidade
As informações constantes deste Termo de Referência possuem natureza pública, 
assegurando-se a transparência do procedimento, em conformidade com os princípios da 
publicidade, legalidade e eficiência previstos na Lei nº 14.133/2021.
O processo administrativo ficará disponível para consulta dos órgãos de controle e demais 

interessados, nos termos da legislação vigente.
13.2 Vinculação ao Instrumento Convocatório
Este Termo de Referência integra o edital de credenciamento e o contrato administrativo dele 
decorrente, vinculando as partes quanto às condições aqui estabelecidas.
13.3 Casos Omissos
Os casos omissos serão resolvidos pela Administração, com base na Lei nº 14.133/2021, nos 
princípios que regem a Administração Pública e nas demais normas aplicáveis.
13.4 Alterações
Eventuais alterações deste Termo de Referência deverão ser devidamente justificadas e 
formalizadas no processo administrativo correspondente.
13.5 Foro
Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama/PR, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 
execução do contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
13.6 Considerações Finais
O presente Termo de Referência foi elaborado com base nos princípios do planejamento, 
eficiência e interesse público, visando assegurar a adequada prestação dos serviços 
odontológicos à população, bem como a regular execução contratual.
14.	 ESCLARECIMENTOS
a. Assuntos relacionados à especificação dos serviços, telefone: (44) 3663-1440, Secretaria 
Municipal de Saúde, ou e-mail: saudeadiministrativo@douradina.pr.gov.br
b. Assuntos relacionados à planilha de média, telefones: (44) 3663-1440, Secretaria
Municipal de Saúde, ou e-mail saudeadiministrativo@douradina.pr.gov.br
c. Assuntos relacionados aos documentos e ao edital, telefone: (44) 3663-1579, Ramal 217
(Departamento de Compras e Licitações), ou e-mail: licitacao1@douradina.pr.gov.br
ANEXO II
TABELA DE SERVIÇOS, PROCEDIMENTOS E VALORES
1. PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS
PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS	 Valor Unitário
Curetagem periapical	 R$ 25,61
Excisão de cálculo de glândula salivar	 R$ 25,61
Exodontia de dente decíduo	 R$ 25,61
Exodontia de dente permanente	 R$ 64,02
Restauração provisória em dente permanente	 R$ 19,21
Restauração em resina em dente permanente	 R$ 76,82
Restauração em dente decíduo	 R$ 19,21
Pupotomia em dente decíduo	 R$ 32,01
Pupectomia em dente decíduo	 R$ 32,01
Aplicação de selante (dente decíduo ou permanente)	 R$ 19,21
Raspagem, alisamento e polimento sub e supragengival (por arcada)	 R$ 25,61
Drenagem de abcesso	 R$ 25,61
Acesso endodôntico + medicação	 R$ 44,81
ANEXO III
REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO
À
Prefeitura Municipal de Município de Douradina/PR
O interessado abaixo qualificado vem, respeitosamente, requerer sua inscrição no 
Credenciamento de Profissionais na Área de Saúde – Procedimento Odontológico, conforme 
chamamento público nº 04/2026, com o objetivo de prestar os serviços relacionados a seguir, 
nos termos do Edital vigente:
Dados do Credenciado
Nome: ________________________________________________________________
Endereço Comercial: _____________________________________________________
CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: ___________
CNPJ:___________________________
E-mail: __________________________
Especialidade: ___________________________________________________________
Procedimentos: (relacionar os códigos de acordo com a Tabela de Procedimentos 
Odontológicos) ______________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
Profissional Responsável: ____________________________________________________
Dados Bancários para Pagamento
Banco: ________________
Agência: _______________
Conta-Corrente: __________
(assinatura do solicitante)
____________________________
(nome do solicitante)
ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
À
Prefeitura Municipal de Município de Douradina/PR
A empresa _______________________________________, inscrita no CNPJ nº 
_______________________, com sede à ___________________________________
______________, neste ato representada por seu representante legal _____________
__________________________, portador(a) do CPF nº ______________________ e 
RG nº ______________________, DECLARA, para os devidos fins de direito, que não foi 
declarado(a) inidôneo(a) para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 
esferas (federal, estadual ou municipal).
Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração.
____________, em ______ de ___________ de 2.02___.
(assinatura do solicitante)
____________________________
(nome do solicitante)
ANEXO V
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE SAÚDE E SEGURANÇA DO 
TRABALHO
À
Prefeitura Municipal de Município de Douradina/PR
A empresa _______________________________________, inscrita no CNPJ nº 
_______________________, com sede à _____________________________________
____________, neste ato representada por seu representante legal ________________
_______________________, portador(a) do CPF nº ______________________ e RG nº 
______________________, DECLARA, para os devidos fins e sob as penas da lei, que:
I – cumpre integralmente as normas relativas à saúde e segurança do trabalho, nos termos da 
legislação trabalhista, previdenciária e sanitária vigente;
II – observa as disposições da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), das Normas 
Regulamentadoras (NRs) expedidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego e demais normas 
aplicáveis à atividade odontológica;
III – adota medidas de biossegurança, prevenção de acidentes e controle de infecção 
compatíveis com os serviços odontológicos executados;
IV – fornece aos seus profissionais os equipamentos de proteção individual (EPIs) e demais 
condições necessárias ao desempenho seguro das atividades;
V – mantém seus profissionais devidamente habilitados, capacitados e aptos à execução dos 
serviços contratados;
VI – responsabiliza-se integralmente pelo cumprimento das obrigações relacionadas à saúde 
e segurança do trabalho durante toda a execução contratual;
VII – compromete-se a manter, durante toda a vigência do credenciamento e eventual 
contratação, as condições declaradas neste documento.
Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração para os fins de habilitação no 
procedimento de credenciamento promovido pela Administração Municipal.
____________, em ______ de ___________ de 2.02___.
(assinatura do solicitante)
____________________________
(nome do solicitante)
ANEXO VI
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Contratante: MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a Prefeitura Municipal, na Avenida Barão do Rio Branco, nº. 
767 CNPJ sob nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, 
Senhor Oberdam José de Oliveira, brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. G. 
nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-68, residente e domiciliado na 
Rua Domingos Cervinhani, nº. 170, Parque Agostinho, na cidade de Douradina, Estado do 
Paraná.
Contratado: ..........................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
nº ............................. estabelecida à .................................., neste ato representada por 
.................. brasileiro, casado, residente e domiciliado à......................................, portador do 
R.G. n........................, e inscrito no C.P.F sob o nº ..............................., residente e domiciliado 
na cidade de ........................./.... .
1. DO AMPARO LEGAL
1.1. A presente contratação está fundamentada no inciso IV do art. 74 e art. 79 da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 036/2023.
1.2. O presente instrumento decorre do Edital de Chamamento Público/Credenciamento nº 
04/2026.
1.3. Integram este contrato, como se transcritos, o Edital e seus Anexos.
2. OBJETO
2.1. Credenciamento de pessoas jurídicas especializadas na prestação de serviços 
odontológicos, visando à realização de procedimentos clínicos diversos, conforme demanda 
da Secretaria Municipal de Saúde.
Tabela de Serviços e Valores:
Item	Descrição	 Unidade	 Quantidade	 Valor Unitário	 Valor Total
2.2. Profissionais responsáveis pelos serviços:
3. FORMA DE PRESTAÇÃO
3.1. Atendimento aos usuários oriundos do Município Contratante.
3.2. Local de atendimento: Os atendimentos ocorrerão preferencialmente nas dependências 
da Clínica Odontológica Municipal, podendo a Administração definir outro local compatível.
3.3. Os usuários previamente agendados pelo contratante, serão atendidos mediante 
apresentação de guia de referência/contrarreferência ou ficha de autorização devidamente 
assinada pelo Secretário de Saúde do Município de Douradina/PR.
3.4. O controle dos serviços executados será realizado conjuntamente pela Contratante e pela 
Contratada, mediante conferência dos relatórios de produção, encaminhamentos realizados 
e procedimentos efetivamente executados, cabendo à Contratada a correta emissão da Nota 
Fiscal conforme os quantitativos validados pela fiscalização.
3.5. Em caso de não atendimento de pacientes, por impedimento justificado do contratado, 
deverá este agendar em conjunto com o contratante outra data, em tempo hábil à comunicação 
a esses pacientes, de forma a evitar deslocamentos e outros transtornos desnecessários.
3.6. O Contratante definirá quantidade, locais e horários de atendimento, comunicando 
alterações com, no mínimo, 10 dias de antecedência.
4. DO VALOR, FATURAMENTO E PAGAMENTO
4.1 Valor
4.1.1. A Contratante pagará ao Contratado o valor correspondente aos serviços e procedimentos 
efetivamente executados, até o montante de R$ __________ (________________).
4.1.2. O Contratado não poderá cobrar qualquer despesa adicional do Contratante, exceto o 
valor dos serviços contratados.
4.2 Medição e Faturamento
4.2.1 A medição dos serviços será realizada mensalmente, com base nos procedimentos 
odontológicos efetivamente executados, conforme encaminhamentos realizados pela 
Secretaria Municipal de Saúde.
4.2.2 Para fins de medição e faturamento, o Contratado deverá apresentar relatório detalhado 
contendo:
a) identificação dos pacientes atendidos, resguardado o sigilo das informações;
b) descrição dos procedimentos realizados;
c) quantitativo executado por item;
d) datas dos atendimentos.
4.2.3 A medição será validada pelo fiscal do contrato, mediante conferência das informações 
apresentadas com os registros da Secretaria Municipal de Saúde.
4.2.4 Somente serão considerados, para fins de faturamento, os serviços devidamente 
autorizados e executados em conformidade com este Contrato e com o Termo de Referência.
4.2.5 Após a validação da medição, o Contratado deverá emitir a Nota Fiscal correspondente, 
acompanhada das certidões de regularidade fiscal e trabalhista exigidas pela legislação vigente.
4.3 Recebimento e Liquidação
4.3.1 O recebimento dos serviços ocorrerá:
a) provisoriamente, pelo fiscal do contrato, mediante análise do relatório mensal apresentado;
b) definitivamente, após verificação da conformidade dos serviços prestados, no prazo de até 
05 (cinco) dias úteis.
4.3.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando executados em 
desacordo com as especificações estabelecidas, devendo o Contratado proceder às correções 
necessárias, sem ônus para a Contratante.
4.3.3 O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade do Contratado quanto à qualidade 
dos serviços prestados.
4.4 Pagamento
4.4.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 
da despesa.
4.4.2 O pagamento será realizado conforme os procedimentos efetivamente realizados, 
devidamente medidos, conferidos e aprovados pela fiscalização do contrato.
4.4.3 Não haverá pagamento antecipado ou por estimativa, sendo devido exclusivamente o 
valor correspondente aos serviços efetivamente prestados.
4.4.4 O pagamento será realizado mediante ordem bancária para crédito em conta corrente 
indicada pelo Contratado.
4.4.5 Quando do pagamento, serão efetuadas as retenções tributárias previstas na legislação 
aplicável.
4.4.6 O Contratado optante pelo Simples Nacional deverá apresentar comprovação 

dessa condição para fins de aplicação do tratamento tributário favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123/2006.
5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
xxxxxx
6. DO REAJUSTE
6.1. Os valores estabelecidos neste contrato não serão reajustados, permanecendo vigentes 
durante toda a execução, exceto quando houver alteração na Tabela de Referência prevista no 
Anexo Único da Lei Municipal nº 2.095/2017, alterada pela Lei nº 2.307/2022.
7. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
7.1 O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos dos 
arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021, desde que demonstrados:
I – a vantajosidade da contratação;
II – a manutenção da necessidade administrativa;
III – a disponibilidade orçamentária;
IV – a manutenção das condições de habilitação da Contratada.
7.2. Este contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes e a qualquer tempo, dentro 
da vigência prevista, desde que comunicado com 30 (trinta) dias de antecedência e por escrito 
à outra parte.
7.3. A prorrogação deste Termo se dará através de renovação do Cadastramento, se for do 
interesse do Contratante.
8. DA QUALIDADE E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. Garantia de qualidade:
A Contratada deve assegurar a excelência e a conformidade técnica de todos os serviços 
prestados, observando as normas dos Conselhos Profissionais competentes, do SUS, do 
Ministério da Saúde, do Regimento Interno do Contratante, do Código Civil, do Código de 
Defesa do Consumidor e demais normas legais aplicáveis.
8.2. Responsabilidade técnica:
A Contratada é responsável por todos os procedimentos realizados, devendo assegurar que 
profissionais capacitados e habilitados executem os serviços de acordo com a legislação 
vigente e protocolos de atendimento estabelecidos pelo Município.
8.3. Documentação e registros:
A Contratada deve manter registro atualizado e completo de todos os atendimentos realizados, 
incluindo prontuários, fichas de autorização, relatórios de serviços, estatísticas e quaisquer 
documentos exigidos pelo Contratante. Estes registros devem estar disponíveis para 
fiscalização a qualquer tempo.
8.4. Atendimento aos usuários:
A Contratada deve prestar atendimento aos pacientes de forma ética, humanizada, segura 
e dentro dos padrões de qualidade estabelecidos, respeitando os direitos dos usuários e 
garantindo sigilo e confidencialidade das informações pessoais e de saúde.
8.5. Correção de falhas:
Caso sejam identificadas falhas, omissões ou irregularidades na prestação dos serviços, a 
Contratada deverá adotar medidas corretivas imediatamente, comunicando o Contratante e 
ajustando os procedimentos para restabelecer a qualidade exigida.
8.6. Reclamações e supervisão:
A Contratada deve atender e responder a quaisquer reclamações ou solicitações dos 
pacientes ou do Contratante em prazo hábil, cooperando com inspeções e auditorias, sob 
pena de sanções previstas neste contrato.
8.7. Rescisão por qualidade insuficiente:
A ocorrência reiterada de falhas na prestação dos serviços, devidamente apuradas em 
procedimento administrativo com garantia do contraditório e da ampla defesa, poderá ensejar 
a aplicação de sanções administrativas e eventual rescisão contratual, nos termos da Lei nº 
14.133/2021.
9. DA CONTRATAÇÃO E SUBCONTRATAÇÃO
9.1. O contrato objeto deste chamamento é de prestação de serviços, regido pelas disposições 
do Código Civil, não configurando vínculo empregatício entre o Contratado, seus empregados 
ou prepostos e a Administração Pública.
O Contratado será totalmente responsável pelo pagamento de salários, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários e tributários de seus empregados, eximindo o Município de 
qualquer responsabilidade nesse sentido.
9.2. O contrato é intransferível, sendo vedado ao Contratado ceder, subcontratar, delegar ou 
vincular terceiros, total ou parcialmente, à execução dos serviços, sem prévia autorização 
expressa da Administração. O descumprimento desta cláusula poderá ensejar rescisão 
contratual e aplicação das sanções previstas neste Edital e na legislação vigente.
10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1 Das Infrações Administrativas
10.1.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que, 
com dolo ou culpa:
I – deixar de executar, total ou parcialmente, os serviços contratados;
II – executar os serviços em desacordo com as especificações estabelecidas neste Contrato 
e no Termo de Referência;
III – atrasar injustificadamente a execução dos serviços;
IV – apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa;
V – falhar na execução do contrato;
VI – comportar-se de modo inidôneo;
VII – praticar ato ilícito com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
VIII – descumprir obrigações contratuais ou legais;
IX – cobrar indevidamente valores dos pacientes pelos serviços prestados no âmbito do 
contrato;
X – deixar de manter as condições de habilitação exigidas;
XI – praticar atos lesivos previstos na Lei nº 12.846/2013.
10.2 Das Sanções
10.2.1 Garantidos o contraditório e a ampla defesa, a Administração poderá aplicar à 
Contratada as seguintes sanções:
I – advertência;
II – multa;
III – impedimento de licitar e contratar;
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
10.3 Da Advertência
10.3.1 A sanção de advertência será aplicada exclusivamente nas hipóteses de infrações de 
menor potencial ofensivo, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
10.4 Da Multa
10.4.1 A multa será aplicada conforme a gravidade da infração, observados os seguintes 
parâmetros:
I – multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor estimado 
mensal do contrato, em caso de inexecução parcial ou atraso injustificado;
II – multa de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor estimado do contrato, em 
caso de inexecução total;
III – multa diária em razão de atraso na execução, observado o limite máximo de 30 (trinta) 
dias.
10.4.2 A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos à Contratada.
10.4.3 A aplicação da multa não impede a aplicação cumulativa de outras sanções, quando 
cabível.
10.5 Do Impedimento de Licitar e Contratar
10.5.1 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada quando a infração não 
justificar penalidade mais grave, pelo prazo máximo de até 03 (três) anos.
10.6 Da Declaração de Inidoneidade
10.6.1 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada nas hipóteses de 
infrações graves, pelo prazo de 03 (três) a 06 (seis) anos, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
10.7 Do Processo Administrativo
10.7.1 A aplicação de qualquer sanção será precedida de processo administrativo, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa.
10.7.2 A Contratada será notificada para apresentar defesa no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
10.8 Dos Critérios para Aplicação das Sanções
10.8.1 Na aplicação das sanções serão considerados:
I – a natureza e a gravidade da infração;
II – os danos causados à Administração;
III – a reincidência;
IV – a boa-fé da Contratada;
V – as circunstâncias agravantes e atenuantes;
VI – as peculiaridades do caso concreto;
VII – eventual adoção de programa de integridade, quando aplicável.
10.9 Da Reparação dos Danos
10.9.1 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui a obrigação de reparação 
integral dos danos causados à Administração.
10.10 Da Rescisão Contratual
10.10.1 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui a possibilidade de 
rescisão contratual, na forma da legislação vigente.
10.10.2 A rescisão do presente Contrato poderá ser:
I – determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta;
II – consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, mediação ou comitê de resolução 
de disputas, desde que haja interesse da Administração;
III – determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.
10.10.3 Aplicam-se, no que couber, os arts. 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021.
11. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
11.1. O Município, na qualidade de Controlador de dados pessoais, e a Contratada, na 
qualidade de Operadora, obrigam-se a cumprir integralmente a Lei Federal nº 13.709/2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD).
11.2. A Contratada obriga-se a tratar os dados pessoais acessados em razão deste contrato, 
única e exclusivamente para a execução da finalidade do objeto contratual, sendo-lhe vedado 
utilizá-los para fins diversos ou compartilhá-los com terceiros sem autorização prévia e formal 
do Município.
12. DOS CASOS OMISSOS
12.1. Casos omissos serão decididos pelo Contratante, com base na Lei nº 14.133/2021, 
subsidiariamente na Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) e princípios gerais 
de contratos.
13. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
13.1. A execução do objeto contratual será acompanhada e fiscalizada de forma ampla e 
irrestrita pela Administração, por meio de Gestor e Fiscal designados, aos quais competirá o 
controle, a verificação e o acompanhamento do cumprimento das obrigações contratuais, em 
conformidade com as atribuições legais e regulamentares aplicáveis, especialmente aquelas 
previstas no Decreto Municipal nº 170/2024, que disciplina as funções de gestão e fiscalização 
contratual.
13.2. Ficam designados para o acompanhamento e fiscalização do presente contrato as 
seguintes servidores:
I – Gestor do Contrato: Sr. xxx, matrícula nº xxxx, responsável pela gestão administrativa do 
contrato e pelo acompanhamento da execução do serviço;
II – Fiscal do Contrato: Sra. xxxxx, matrícula nº xxxx, incumbida da fiscalização direta da 
execução contratual, com a finalidade de verificar o fiel cumprimento das condições pactuadas.
13.3. Ficam designadas como substitutos, para atuarem nos casos de afastamento, 
impedimento legal ou ausência das titulares:
I – Gestor(a) Substituto(a): Sr(a). xx, matrícula nº xxx;
II – Fiscal Substituto(a): Sr(a). xxxx, matrícula nº xxxx.
13.4. Os servidores substitutos assumirão integralmente as atribuições dos titulares durante 
seus afastamentos ou impedimentos legais, exercendo todas as competências inerentes às 
respectivas funções.
13.5. Em caso de afastamento temporário ou definitivo do Gestor ou da Fiscal titular do contrato, 
os respectivos substitutos serão formalmente cientificados, passando a exercer imediatamente 
as atribuições de gestão ou fiscalização, conforme o caso, garantindo a continuidade do 
acompanhamento da execução contratual e a regular observância das obrigações pactuadas.
14. AÇÕES JUDICIAIS
14.1. Qualquer ação judicial contra o contratante, oriunda de serviços prestados pelo contratado, 
ou mesmo que venha o contratante compor a lide, será de exclusiva responsabilidade do 
contratado, o qual arcará com todas as despesas de qualquer natureza que do ato resultar, 
ressarcindo ao contratante todo e qualquer valor que for obrigado a desembolsar em razão 
dessas ações judiciais, extrajudiciais ou reclamações administrativas.
15. CLÁUSULAS GERAIS
15.1. Poderá o contratante, no curso do contrato, admitir novos credenciados nesta 
determinada especialidade e/ou serviço ora contratado, sempre no interesse do Município, na 
conformidade da elevação da demanda, podendo assim ocorrer revisão e redistribuição das 
quantidades e/ou procedimentos contratados.
15.2. O Contratado não poderá, em nenhuma hipótese, encaminhar pacientes do Município, 
sem autorização deste, a outros profissionais ou estabelecimentos de saúde particulares ou 
públicos, sob pena de rescisão de contrato.
15.3. Para execução das consultas e/ou exames, é terminantemente vedado ao Contratado 
a cobrança de valores, a qualquer título, sob pena de rescisão de Contrato, além de outras 
penalidades legais.
16. FORO
16.1. Para resolver os conflitos e dirimir dúvidas oriundas do presente instrumento, as partes 
elegem o foro privilegiado da Comarca de Umuarama/PR.
17. ASSINATURAS
17.1. E por assim estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento para que 
surtam seus efeitos legais.
Douradina/PR, ....de ........................de 2.02___
Prefeitura Municipal de Douradina-PR
Oberdam José de Oliveira
Contratante
xxxxxxxxxx
xxxxxxx
Contratada
Testemunhas:

Prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
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TERMO ADITIVO Nº. 04 ao CONTRATO                                   
Nº.148/2023 celebrado entre a Prefeitura Municipal 
de Cafezal do Sul e a empresa: SIRLENE ABIDON 
SIQUEIRA LIMA 05196909907 
 

I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 
95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa SIRLENE 
ABIDON SIQUEIRA LIMA 05196909907, com sede a Avenida Manoel Vicente do Carmo, 
100, na cidade de Cafezal do Sul - PR, CNPJ: 35.555.597/0001-15CONTRATADA. 
 
 II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. 
PEDRO MINORU INOUE, brasileiro, casado Agente Político, residente e domiciliado, 
distrito de Guaiporã, Município de Cafezal do Sul portador da Cédula de Identidade 
RG 6.960.175-8 SSP/PR e CPF sob nº 038.937.563-33, e a CONTRATADA a Sr.ª. 
SIRLENE ABIDON SIQUEIRA LIMA, brasileira, casada, residente e domiciliado à Avenida 
Hudson, 1019, centro, na cidade de Cafezal do Sul - PR portador do RG n.º 7.780.898-5 
SSP/PR e CPF. 051.969.099-07. 
 
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do 
Contrato original, como se nele estivesse contido Processo nº. 36/2023, Pregão presencial 
nº 13/2023. 
 
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da CLÁUSULA TERCEIRA DO 
VALOR– CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA, passando a ter a seguinte redação:  

“CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR” 

Fica prorrogado pelo mesmo valor contratual de: 

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
1 Refeição Completa servido 

individualmente 
UN 9000 R$ 19,00 R$ 171.000,00 

 

 

 

 

 

 
 

                         “CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA” 
 

- Fica prorrogado por igual período de vigência e igual valor contratual, sendo de 19 de maio 
de 2026 a 19 de maio de 2027. 
 
                           
                                  CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura. 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
 
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual. 
 
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas 
testemunhas. 
   
 
                                                     Cafezal do Sul, 22 de abril de 2026. 
 
 
 
 
                                                  ____________________________                                 

PEDRO MINORU INOUE 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 

     ________________________ 
SIRLENE ABIDON SIQUEIRA LIMA 05196909907 

                                       SIRLENE ABIDON SIQUEIRA LIMA  

 
Testemunhas: 

 
 
 

HERISON HIDEKI DINIZ INOUE                              JOÃO EMANOEL CRIVOI DA SILVA 
      CPF: 065.367.239-02                                                     CPF: 081.117.989-38      
       
 

 

 
 

 
 
 

 TERMO ADITIVO N.º 01  
 CONTRATO N° 28/2025  

INEXIGIBILIDADE N°7/2025 
 
MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 
na Avenida ítalo Orcelli, na cidade de cafezal do Sul, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 
95.640.652/0001-05 neste ato representado por seu Prefeito Municipal o SR PEDRO MINORU INOUE, 
brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua Rio Bom, 174, Distrito de Guaiporã, 
Município de cafezal do Sul - PR, portador do RG nº 6.960.175-8 SESP/PR CPF: 038.937.568-33 
doravante denominado LOCATÁRIO, e o senhor  SERGIO DA SILVA GASQUES Pessoa física, 
residente e domiciliado  à Rua Manoel Ribeiro Coutinho, 839, Qd 346--, na cidade de Cafezal do Sul  no 
Estado do Paraná, brasileiro, casado, , portador da Cédula de Identidade RG n.º 5.812.869-4 inscrito no 
CPF/MF sob n.º 762.101.899.20 denominada LOCADOR, tendo em vista o que consta no Processo nº 
29/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do INEX  n° 7/2025  que se 
regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto: Constitui objeto do presente instrumento a alteração da cláusula 
TERCEIRA da vigência, com fundamento no ART. 124 da lei 14133/21.passando a ter a seguinte 
redação:  
- Fica prorrogado pelo mesmo período contratual de 12 meses o respectivo contrato, sendo de 05 de 
junho de 2026 a 5 de junho  de 2027. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contrato ora aditado passa a ter o seguinte quantitativo total abaixo 
descriminado 
 
: 

Item Descrição Unidade Quant 
 

Valor 
Máx. Unit 

Valor 
Máx. Total 

01 

Locação de imóvel, tipo salão, metragem de 
675 metros quadrado, localizado, a Rua: 
Canadá, 706, Centro – Cafezal do Sul. Mês   12 

 R$ 500,00 R$ 6.000,00 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA (Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato) - Dá-se ao termo aditivo o valor 
de R$ 6.000,00 (seis mil reais) 
 
CLÁUSULA TERCEIRA –DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Fica ratificada as demais cláusulas e 
condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 
Cafezal do Sul, 13 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 

PEDRO MINORU INOUE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

SERGIO DA SILVA GASQUES 
 

 
 
Testemunhas: 
 
 
 
 
 

_____________________________                                      _________________________ 
HERISON HIDEKI DINIZ INOUE                                    JOÃO EMANOEL CRIVOI DA SILVA 
   CPF: 065.367.239-02                                                               CPF: 081.117.989-38                 
 
 

câMara MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
ATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
RATIFICO e AUTORIZO a Inexigibilidade de Licitação nº 011/2026, com fundamento no artigo 74, 
inciso III, alínea “f” da Lei nº 14.133/2021, para a Contratação de 04 (quatro) taxas de inscrição para 
o curso “SOLUÇÕES MUNICIPAIS DE IMPACTO: DA FORMULAÇÃO DE PROJETOS SOCIO 
CULTURAIS ÀS ESTRATÉGIAS DE ECONOMIA SUSTENTÁVEL E GESTÃO RESPONSÁVEL”, 
que será promovido pela ICAP nos dias 19 a 22 de maio de 2026, em Brasília-DF, no valor total de 
R$ 11.960,00 (onze mil novecentos e sessenta reais), a ser custeada pela dotação orçamentária 
nº 01.001.01.031.0001.2001/3.3.9.0.39.00.00 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica. 
Publique-se.
Douradina-PR, 14 de maio de 2026.
RODRIGO MARTINS
Presidente

MUNICIPIO DE DOURADINA
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Decreto  nº 86/2026 de 13/05/2026

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  21.000,00  (vinte  e 
um  mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2415/2025 
de  04/12/2025.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.002.08.242.0008.2.181. Manutenção da Política da Pessoa com Deficência - PcD

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

20.000,00155 - 3.3.90.39.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
08.001.12.361.0002.2.051. MANUTENÇÃO DA COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

1.000,00339 - 3.3.90.39.00.00 01103

Total Suplementação: 21.000,00

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  
Decreto,  servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme 
discriminação  abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.002.08.244.0007.2.025. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

5.000,00171 - 3.3.90.39.00.00 01000

06.002.08.246.0025.2.194. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SEGURANÇA DE RENDA
MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00210 - 3.3.90.30.00.00 01000

06.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
06.003.08.243.0008.6.037. MANUTENÇÃO DO PROJETO ACOLHER

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

5.000,00227 - 3.3.90.36.00.00 01000

06.003.08.243.0008.6.142. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PSB CRIANÇA FEDERAL E 
PROPRIO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

5.000,00232 - 3.3.90.39.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

MUNICIPIO DE DOURADINA
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08.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
08.001.12.361.0002.2.051. MANUTENÇÃO DA COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO
MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00337 - 3.3.90.30.00.00 01103

Total Redução: 21.000,00

         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   13  de  maio  de  2026.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

 
________________________________________________________________________________________________________ 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2026 
REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO 004/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2026 
MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2026 – REGISTRO DE PREÇOS – CAESA 

Aos 12 dias do mês de maio de 2026, foi homologado a Dispensa de Licitação – Registro de Preços 004/2026 – CAESA, 
modalidade Dispensa de Licitação 004/2026, pelo Termo de Ratificação 004/2026, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
13/05/2026, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 
14133 de 01 de abril de 2021, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional 
entre o ÓRGÃO GERENCIADOR Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o CAESA - CENTRO DE APOIO 
EDUCACIONAL E SOCIAL ALTÔNIA, inscrita no CNPJ n.77.870.608/0004-00, doravante denominada CONTRATANTE, com 
sede administrativa na Rua Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1500 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Sr. Rogério dos Santos, portador do RG nº 8.923.005-5 e do CPF nº.: 038.228.999-41, residente na 
cidade de Altonia, Estado do PR e o DETENTOR DA ATA:  a Empresa: TROPICAL DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA - ME, 
inscrito no CNPJ sob nº. 31.062.085/0001-66, com sede a Avenida  dos Agricultores, 1800, Jd. Residencial Madri – CEP: 87.550-
000, na cidade de Altonia, estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. Jaime José da Silva, portador  do CPF nº. 
350.294.639-68, residente na cidade de Altônia, estado do Paraná, estado do Paraná, à saber: 
Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para fornecimento de Gá de Cozinha P-13, para 
atender demanda do Centro de Apoio Educacional e Social de Altônia – CAESA. 
A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura podendo ser renovada por 
igual período de acordo com Artigo 84 da lei 14133/2021. 
O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de empenho ou 
autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-
simile, na forma descrita no Edital de Dispensa de Licitação 004/2026– Registro de Preços – CAESA 
O prazo para entrega do respectivo item será de 05 (cinco) dias uteis, após a solicitação, conforme estabelecido no Edital do 
Processo de Dispensa de Licitação – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO OU 
AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 
Os valores devidos pela Entidade serão pagos em até 30 (trinta) dias após o fornecimento do material, contatos da apresentação 
da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das despesas e apresentação dos 
comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades ser confirmadas por via eletrônica pela 
contratante. 
O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do contrato (ou retirada do 
instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo de Registro de Preços nº 
004/2026– CAESA. 

Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos de Dotações 
Orçamentárias dos Órgãos da Administração Municipal que vierem fazer uso do Registro de Preço, recursos estes previstos no 
orçamento da Entidade. 

 
 
 
 

Altônia -Pr, 12 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
________________________________________________________________________________________________________ 

 
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 006/2026 – CAESA– DISPENSA DE LICITAÇÃO 004/2026 

 
       LOTE 01 – MATERIAL EXOEDIENTE 
ITEM QTDE P/ 

12 MESES 
UNID. DESCRIÇÃO VALIDADE 

REGISTRO 
MARCA V. UNIT V. TOTAL 

1.  85  Botijão GÁ DE COZINHA – P-13 12.05.2027 TROPICAL R$ 110,00 R$ 9.350,00 
VALOR TOTAL>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> R$ 9.350,00  

 

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 40/2026
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 04/2026
DATA DA ABERTURA: 27 de maio de 2026.
HORÁRIO:  08:00 horas.
DATA/HORÁRIO DE INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 15 de maio de 2026 às 
07:30m.
DATA/HORÁRIO DE TÉRMINO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 27 de maio de 2026 às 
07:50m.
LOCAL: https://bllcompras.com/Home/Login.
OBJETO:  Registro de Preço para a aquisição de vestuário escolar padronizado para identificação 
e uso dos alunos da Rede Municipal de Ensino, compreendendo camisetas, shorts-saia, bermudas 
masculinas e agasalhos de inverno, visando atender às demandas da Secretaria Municipal de 
Educação de Alto Piquiri - PR.
TIPO: Menor Preço – Global.
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras.
VALOR ESTIMADO: R$ 456.034,90 (quatrocentos e cinquenta e seis mil, trinta e quatro reais e 
noventa centavos)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal.
EXCLUSIVA PARA ME/EPP/EQUIPARADAS - NÃO.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site 
www.altopiquiri.pr.gov.br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta 
Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, no horário das 07:30 às 12:00 horas e das 13:30 
às 17:00 horas ou pelo e-mail licitacao@altopiquiri.pr.gov.br.
Alto Piquiri - Pr, 13 de maio de 2026
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 1 

                   EXTRATO DE ADITIVO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2025 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2025 

2º TERMO ADITIVO 
 

CONTRATANTE: Município de Esperança Nova, Estado do Paraná, com sede na Avenida Juvenal 
Silva Braga, inscrito no CGC/MF nº 01.612.269/0001-91, neste ato representado pelo (a) Prefeito 
(a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Everton Barbieri portador da Cédula 
de Identidade RG nº 8.778.431-2 e do CPF/MF nº 045.879.159-80. 
CONTRATADO: AIRTON E RUDI TERRAPLANAGEM LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
54.581.176/0001-03. 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – VIGENCIA  
1.1. O objeto deste termo aditivo é dilação do prazo de vigência do contrato pelo período 
adicional de 60 (sessenta) dias, estendendo o prazo até 22/06/2026. 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
2.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originária, 
naquilo que não contrariem o presente termo aditivo. 
DATA DE ASSINATURA: 22/04/2026. 
FORO: Comarca de Pérola, Estado do Paraná. 
Esperança Nova, 12/05/2026. 
 

 
EVERTON BARBIERI 
  Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 234/2026
Data: 13.05.2026
Ementa: homologa a avaliação da Servidora Pública Municipal para fins de progressão funcional 
decorrente de avanço horizontal do Profissional do Magistério do Município de Guaíra, Estado do 
Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista os dispositivos da Lei nº 1.965 de 11.12.2015 e do Decreto nº 041/2023,
Considerando o disposto na a Lei Municipal nº 1.965 de 11.12.2015, artigos 39 e seguintes e o 
Decreto Municipal nº 041/2023 de 23.02.2023;
Considerando a avaliação realizada pela Comissão nomeada pela Portaria nº 108/2026 de 
12.02.2026, e 109/2026 de 12.02.2026;
Considerando o processo de avaliação realizada pela Comissão Central de Avaliação de 
Desempenho do Profissional do Município de Guaíra, Estado do Paraná;
Considerando o memorando online sob o nº 150/2025,
DECRETA:
Art. 1o Fica homologada o resultado da avaliação, e declarada estável no serviço público deste 
Poder Executivo a Servidora Profissional do Magistério do Município de Guaíra, Estado do Paraná, 
constante do Anexo Único deste Decreto.
Art. 2o Fica concedido a Servidora Profissional do Magistério do Município de Guaíra, Estado do 
Paraná, constante no Anexo Único deste Decreto, progressão funcional decorrente de avanço de 
01 (uma) Classe para outra imediatamente superior, dentro do mesmo Nível, conforme estipulado 
no artigo 39 da Lei Municipal nº 1.965/2015, do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério Público do Município de Guaíra, Estado do Paraná.
Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão à conta das dotações 
orçamentárias próprias.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 
1º de maio de 2026.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal
ANEXO ÚNICO
Ref.  Decreto nº 234/2026 de 13/05/2026
Registrado no memorando online sob o nº 150/2025
SERVIDORA APROVADA –  PROFESSOR
Funcionário
/Contrato Descrição Funcionário Data Admissão Nota Classe
    DE PARA
30464 01 Orama Camille de Souza 22/05/2023 94,2 C1 C2
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal



leis@ilustrado.com.br
UMUARAMA, QUINTA-FEIRA, 14 de Maio de 2026
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Prefeitura MuniciPal de guaíra

Estado do Paraná
DECRETO Nº 235/2026
Data: 13.05.2026
Ementa: defere o pedido da candidata aprovada no concurso público nº 01.001/2024 - edital de 
abertura nº 001/2024, que renunciou à sua respectiva classificação e solicitou recolocação no final 
da relação dos aprovados, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista os dispositivos, e,
Considerando o edital de convocação nº 013/2026 referente ao concurso público nº 01.001/2024 
- edital de abertura nº 001/2024;
Considerando o requerimento protocolado sob o número 16459/2026;
Considerando o memorando online sob o n° 1271/2025,
DECRETA:
Art. 1o Fica deferido o pedido da candidata relacionada no Anexo Único deste Decreto, que 
aprovada no concurso público nº 01.001/2024 - edital de abertura nº 001/2024, renunciou à sua 
respectiva classificação e solicitou recolocação no final da relação dos aprovados.
Parágrafo único. A inserção do nome no final da relação de aprovados será ordenada conforme 
classificação final dos candidatos no certame.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
Ref. Decreto nº 235/2026 de 13/05/2026
Registrado no memorando on-line sob o nº 1.271/2025
Para o Cargo de Cuidador/Educador
Nome Inscrição  Da Classificação  Para Classificação
Jaqueline Bispo dos Santos 153241 3º  26º
TOTAL = 1
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

 
 

AVISO RESUMIDO DE ELEIÇÕES SINDICAIS 
 
Será realizada eleição no STR de Pérola, para composição da Diretoria, Conselho Fiscal e Delegados Re-
presentantes, devendo o registro de Chapas ser apresentado à Secretaria da entidade, sita à Rua Joaquim 
Nabuco, 1510, Centro, na Cidade de Pérola, PR, no horário das 8:00 às 17:00, no período de 20 dias corridos 
a contar da publicação deste aviso. Informações pelo e-mail basilioguaira@hotmail.com. Edital completo 
de convocação encontra-se afixado na sede da entidade. 
 
Pérola, PR, 13 de maio de 2026. 
 
 
Valentim Francisco Morgado. 
Presidente do Sindicato. 
 

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
EDITAL Nº 015/2026
CONVOCAÇÃO
Ref. Concurso Público Municipal nº 01.001/2024 – Edital de Abertura nº 001/2024
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica de Guaíra, e tendo em vista a homologação do resultado do Concurso Público Municipal 
nº 01.001/2024, conforme Edital de abertura nº 001/2024, e, considerando o memorando online 
sob o n° 1.271/2025,
RESOLVE:
1. CONVOCAR o candidato descrito a seguir, aprovado e classificado no Concurso Público 
Municipal nº 01.001/2024, aberto pelo Edital nº 001/2024 e alterações subsequentes, o qual deverá 
comparecer na Diretoria de Pessoal desta Municipalidade, sito à Avenida Coronel Otávio Tosta, 
nº 126, Centro, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, no período de 
14/05/2026 a 28/05/2026, no horário de expediente, das 07h30min às 12h00min e das 13h30min 
às 17h00min, munido dos documentos constantes no item 2 deste Edital, para provimento do 
cargo, conforme a seguir:
Para o Cargo de Cuidador/Educador
Inscrição Candidato Classificação
154014 Guilherdeson Honorio Coelho 4º
O candidato convocado deverá comparecer na Diretoria de Pessoal munido dos seguintes 
documentos originais e cópias:
I. Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade;
II. Carteira Nacional de Habilitação - CNH vigente, categoria mínima exigida para o cargo 
(quando for o caso) categoria no mínimo B para Cuidador/Educador;
III. Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
IV. Registro no órgão da classe (quando for o caso);
V. Registro Civil de nascimento ou casamento;
VI. Certidão ou Declaração emitida pela Secretaria de Saúde (Unidade Competente) atestando 
regularidade na vacinação;
VII. Certificado de Reservista, Certificado de Alistamento Militar, Certificado de Dispensa de 
Incorporação/Isenção ou Carta Patente, se do sexo masculino;
VIII. Título de Eleitor, junto com o comprovante de votação da última eleição ou a justificativa da 
ausência ou declaração de quitação eleitoral;
IX. Comprovante de escolaridade exigida para o cargo;
X. Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, declaração de vacina atualizada 
da criança (até 6 anos) e da declaração de matrícula e frequência escolar (até 14 anos), quando 
houver;
XI. Uma foto 3x4 recente, tirada de frente;
XII. Número PIS/PASEP/NIT/NIS;
XIII. Comprovante de residência atual (conta de água, luz ou telefone);
XIV. Declaração de bens e valores que constituam patrimônio ou Declaração de Imposto de 
Renda do último ano;
XV. Declaração de desvinculação para o candidato que exerce cargo ou função pública federal, 
estadual, ou municipal, conforme prevê em os incisos XVI e XVII, do Art. 37 da Constituição 
Federal; e quando acumulável declaração do órgão empregador constando o cargo ocupado, 
carga horária, horário de trabalho e remuneração;
XVI. Declaração sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria e/ou pensão;
XVII. Declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função pública, 
penalidade por prática de improbidade administrativa aplicada por qualquer órgão público ou 
entidade da esfera federal, estadual ou municipal;
XVIII. Declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão 
público ou entidade da esfera federal, estadual, municipal;
XIX. Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos;
XX. Qualificação cadastral do eSocial, de que os dados estão corretos;
XXI. Declaração de dependentes para fins de abatimento de Imposto de Renda;
XXII. Auto declaração identificando o segmento étnico e racial a que pertence, nos termos da Lei 
Federal nº 14.553/2023.
2.1. A Certidão deverá ser apresentada, necessariamente, no original.
3. Após a entrega dos documentos previstos no item 2, a candidata será submetida, antes da 
nomeação, à Perícia Médica Oficial que consiste em exames médicos e clínicos e exames 
complementares para avaliação de sua capacidade física e mental para o desempenho das 
atividades e atribuições do cargo.
3.1. A falta da apresentação dos exames mencionados no item anterior caracterizará desistência 
dos candidatos.
3.2. A omissão e/ou negação pelos candidatos de informações relevantes na entrevista médica, 
intencionalmente ou não, implicará em sua perda do direito à nomeação, e caso já tenha sido 
nomeada e empossada, poderá ser exonerada do seu respectivo cargo, observado o contraditório 
e a ampla defesa.
3.3. O resultado dos Exames Médicos Admissionais será expresso com a indicação de apto ou 
inapto para o exercício das atribuições do cargo.
3.4. Os candidatos considerados inaptos nos Exames Médicos Admissionais ou que não se 
sujeitarem à realização dos mesmos serão eliminados do Concurso.
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de 
documentos, ainda que verificado posteriormente, eliminarão os candidatos, anulando todos os 
atos decorrentes da respectiva nomeação e a tomada de posse.
5. Os candidatos que deixarem de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, serão 
considerados como desistentes e substituídos, na sequência, pelo imediatamente classificado.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 293/2026
Data: 13.05.2026
Ementa: concede Prorrogação de Licença Maternidade a Servidora Pública Municipal, conforme 
especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 2.429/2025, e, considerando o 
memorando online sob os nº 1.332/2026
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Prorrogação da Licença Maternidade da Servidora Pública Municipal mencionada, 
durante 60 (sessenta) dias, conforme segue:
Nome Função Matrícula
/Contrato Nº Período de gozo
Marcielle Cassiano Rego Takeda Farmacêutico Bioquímico 29589-01 30/07/2026 a 27/09/2026
 Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente 
Portaria.
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 30 de 
julho de 2026.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

 
DECISÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR – PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO 

SUL 
Pregão Eletrônico Nº 014/2026 — Processo Licitatório Nº 032/2026 
 
RECORRENTE(S): NERY E SANTOS AUDIOVISUAL PRODUTORA LTDA 
RECORRIDA(S):  JEAN CANEDO GOMES 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços profissionais de fotografia e filmagem, incluindo mão de obra para 
realizar a gravação/captura, produção, tratamento, criação, edição, armazenamento, 
gerenciamento e disponibilização de informações dos registros fotográficos e videográficos 
para atender o Município de Cafezal do Sul. 
 
Trata-se de recurso administrativo interposto pela empresa NERY E SANTOS 
AUDIOVISUAL PRODUTORA LTDA, em face da decisão proferida pelo Pregoeiro no âmbito 
do Pregão Eletrônico nº 014/2026, bem como das contrarrazões apresentadas pela empresa 
51.988.797 JEAN CANEDO GOMES, referente ao certame destinado ao registro de preços 
para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
profissionais de fotografia e filmagem para atendimento das necessidades do Município de 
Cafezal do Sul. 
 
Após análise integral dos autos, do julgamento realizado pelo Pregoeiro e dos fundamentos 
expostos, verifica-se que a decisão foi devidamente motivada, observando rigorosamente os 
princípios da legalidade, isonomia, vinculação ao instrumento convocatório e julgamento 
objetivo, estando plenamente amparada nas disposições da Lei nº 14.133/2021. 
 
Constata-se que restou demonstrado o atendimento integral, pela empresa recorrida, das 
exigências editalícias relativas à qualificação técnica, especialmente quanto à apresentação 
dos atestados de capacidade técnica compatíveis com o objeto licitado, inexistindo qualquer 
elemento concreto capaz de infirmar a regularidade da habilitação declarada. 
 
Quanto às alegações suscitadas pela recorrente, não se verificam fundamentos capazes de 
ensejar a reforma da decisão recorrida, razão pela qual merece integral manutenção o 
julgamento proferido pelo Pregoeiro. 
 
Diante do exposto, com fundamento na Lei nº 14.133/2021: 
 
DECIDO: 

1. CONHECER os recursos apresentados, por serem tempestivos; 
2. NO MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo 

integralmente a decisão proferida pelo Pregoeiro, que julgou 
improcedente o recurso e manteve a habilitação e declaração de 
vencedora da empresa 51.988.797 JEAN CANEDO GOMES; 

3. DETERMINAR o regular prosseguimento do certame, com a 
adoção das providências administrativas cabíveis para sua 
continuidade. 

Cafezal do Sul/PR, 13 de maio de 2026. 
 
 
 
 

______________________ 
Pedro Minoru Inoue 

Prefeito Municipal 

 
JULGAMENTO DE RECURSO – PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 
Pregão Eletrônico Nº 014/2026 — Processo Licitatório Nº 032/2026 
 
RECORRENTE(S): NERY E SANTOS AUDIOVISUAL PRODUTORA LTDA 
RECORRIDA(S):  JEAN CANEDO GOMES 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços profissionais de fotografia e filmagem, incluindo 
mão de obra para realizar a gravação/captura, produção, tratamento, criação, edição, 
armazenamento, gerenciamento e disponibilização de informações dos registros 
fotográficos e videográficos para atender o Município de Cafezal do Sul. 
 
 
I — RELATÓRIO 
 
Trata-se de recurso administrativo interposto pela empresa NERY E SANTOS 
AUDIOVISUAL PRODUTORA LTDA, em face da decisão que declarou sua inabilitação 
na fase de habilitação do certame licitatório, bem como de contrarrazões apresentadas 
pela empresa 51.988.797 JEAN CANEDO GOMES, licitante declarada vencedora. 
 
A recorrente sustenta, em síntese: (i) que os atestados apresentados não seriam 
genéricos; (ii) que eventual ausência de detalhamento poderia ser suprida pela análise 
conjunta do portfólio técnico; e (iii) que a Administração deveria ter realizado diligência 
administrativa antes de declarar sua inabilitação. 
 
Após análise do recurso, das contrarrazões e da documentação constante nos autos, 
passa-se à manifestação fundamentada. 
 
 
II — DA ANÁLISE  
 
Nos termos do item 11.32.1 do edital, foi exigida a apresentação de no mínimo 01 (um) 
atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, apto a comprovar a execução de atividade pertinente e compatível com o objeto 
da licitação. 
 
Da análise da documentação de habilitação, verifica-se que a empresa 51.988.797 JEAN 
CANEDO GOMES apresentou regularmente os atestados de capacidade técnica, 
contendo informações suficientes para demonstrar a execução de serviços compatíveis 
com o objeto licitado, atendendo, portanto, às exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório. 
 
No que se refere à alegação de que o portfólio técnico poderia suprir ou complementar 
eventual insuficiência do atestado, cumpre esclarecer que o edital estabeleceu tais 
documentos como exigências distintas e autônomas. O atestado de capacidade técnica 
constitui o documento formal destinado à comprovação da aptidão técnica do licitante, 
enquanto o portfólio possui caráter meramente ilustrativo dos trabalhos realizados, não 
possuindo natureza substitutiva ou complementar ao atestado exigido para fins de 
habilitação. 
 
Dessa forma, não procede a argumentação apresentada pela recorrente, uma vez que 
restou devidamente comprovado que a empresa 51.988.797 JEAN CANEDO GOMES 

 
atendeu integralmente às exigências do item 11.32.1 do edital, mediante apresentação 
regular dos atestados de capacidade técnica. 
 
Quanto à alegação de eventual direcionamento, igualmente não assiste razão à 
recorrente. Registra-se que a empresa 51.988.797 JEAN CANEDO GOMES jamais 
manteve contratação direta com o Município. Os serviços eventualmente executados no 
âmbito da administração municipal ocorreram por meio de contratação realizada por 
empresa terceira, a qual, posteriormente, subcontratou ou contratou os serviços do 
referido profissional. 
 
Assim, não há qualquer vínculo contratual direto anterior com esta Administração que 
pudesse caracterizar favorecimento ou direcionamento do certame, tratando-se de 
alegação desprovida de elementos concretos que a sustentem. 
 
 
III – DA DECISÃO 

Diante do exposto, e com fulcro na Lei nº 14.133/2021 e nos princípios da legalidade e 
vinculação ao instrumento convocatório, decide: 
 

1. CONHEÇO os recursos apresentados, por serem tempestivos; 
2. No mérito, julgá-lo IMPROCEDENTE, mantendo-se a decisão que 

declarou habilitada e vencedora a empresa recorrida, por ter 
apresentado proposta e documentação em conformidade com as 
exigências do edital. 

3. A presente decisão, será encaminhada à Procuradoria Jurídica 
para a devida ciência e manifestação, e subsequentemente 
submetida à Autoridade Competente para Ratificação ou 
Retificação da decisão proferida por este Pregoeiro. 

 

Cafezal do Sul/PR, 13 de maio de 2026. 

 

 

 

______________________ 
Bruno Jesus Portilho 

Pregoeiro(a) 
 

 

 

 

TERMO ADITIVO Nº. 02 ao CONTRATO                                   
Nº. 57/2024 celebrado entre a Prefeitura Municipal 
de Cafezal do Sul e a empresa: LOJA CENTURY 
LTDA 
 
 

I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 
95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE: Representa a 
CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. PEDRO MINORU INOUE, brasileiro, 
casado Agente Político, residente e domiciliado, distrito de Guaiporã, Município de Cafezal do 
Sul portador da Cédula de Identidade RG 6.960.175-8 SSP/PR e CPF sob nº 038.937.563-33 
e a CONTRATADA e a empresa LOJA CENTURY LTDA., Pessoa jurídica de direito privado, 
situada à Rua Ari Barroso, 540, Sala 01, centro,  na cidade de Iporã no Estado do Paraná, endereço 
eletrônico: lojacenturypr@hotmail.com  inscrita no CNPJ sob n.º 21.351.467/0001-56 e no ICMS sob o 
nº 9096630163 neste ato representada por sua sócia Administradora: LUCIANE RODRIGUES, 
brasileira, empresária, portador da Cédula de Identidade RG n.º 6.316.324-4 SSP/PR inscrito no 
CPF/MF sob n.º 036.100.189-41, residente e domiciliado à rua Katsuo Nakata, 1468, centro na cidade 
de Iporã – PR. 
 
 
II – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do 
Contrato original, como se nele estivesse contido Processo nº. 35/2024, Pregão eletrônico 
nº 17/2024 
 
III – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1. – Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA TERCEIRA –  

DA VIGÊNCIA. , CLÁUSULA  SEXTA :DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:  
passando a ter a seguinte redação:  
 
                                               “CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA.”  

 
- Fica prorrogado pelo mesmo período de 12 meses o respectivo contrato, sendo de 05 de 
junho de 2026 a 05 de junho de 2027. 
 

“CLÁUSULA SEXTA :DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO” 
1.1. _ Fica prorrogado o respectivo contrato, pelo mesmo valor contratual de R$ 

69.500,00. (sessenta e nove mil e quinhentos reais). 
  referente aos seguintes itens: 

 

 

 
 
                                  CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

 
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual. 
 
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas 
testemunhas.   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LOTE Item Descrição dos Produtos Und. Qnt. Valor Unt. Valor Total (R$) 

01 01 

 HIGIENIZAÇÃO DE AR CONDICIONADO 
SPLIT DE 7.000 A 12.000 BTUS, COM 
MATERIAL INCLUSO; serviço de limpeza e 
higienização em ar condicionado. a limpeza deve 
ser completa de toda evaporadora turbina filtros 
bandeja de dreno e serpentina/colmeia. a limpeza 
deve ser com produtos especializados que não 
danifiquem o ar condicionado. tipo de ar 
condicionado split. na limpeza, deve se verificar e 
informar a quantidade de gás que o ar 
condicionado o possui. 

UND 80 R$ 250,40 R$ 20.032,00 

01 02 

 HIGIENIZAÇÃO DE AR CONDICIONADO 
SPLIT DE 18.000 A 30.000 BTUS, COM 
MATERIAL INCLUSO; serviço de limpeza e 
higienização em ar condicionado. a limpeza deve 
ser completa de toda evaporadora turbina filtros 
bandeja de dreno e serpentina/colmeia. a limpeza 
deve ser com produtos especializados que não 
danifiquem o ar condicionado. tipo de ar 
condicionado split. na limpeza, deve se verificar e 
informar a quantidade de gás que o ar 
condicionado o possui 

UND 130 R$ 313,00 R$ 40.690,00 

01 03 

 HIGIENIZAÇÃO DE AR CONDICIONADO 
SPLIT DE 36.000 BTUS, COM MATERIAL 
INCLUSO; serviço de limpeza e higienização em 
ar condicionado. a limpeza deve ser completa de 
toda evaporadora turbina filtros bandeja de dreno 
e serpentina/colmeia. a limpeza deve ser com 
produtos especializados que não danifiquem o ar 
condicionado. tipo de ar condicionado split. na 
limpeza, deve se verificar e informar a quantidade 
de gás que o ar condicionado o possui. 

UND 20 R$ 438,90 R$ 8.778,00 

 

 

                                                     Cafezal do Sul, 13 de maio de 2026 
 
 

 
                                                  ____________________________                                 

PEDRO MINORU INOUE 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 

              ___________________ 
 LOJA CENTURY LTDA 
LUCIANE RODRIGUES 

 
Testemunhas: 

 
 
 

 
HERISON HIDEKI DINIZ INOUE JOÃO EMANOEL CRIVOI DA SILVA 
CPF: 065.367.239-02 CPF: 081.117.989-38 

 
 

 

 

TERMO ADITIVO Nº. 02 ao CONTRATO                                   
Nº. 58/2024 celebrado entre a Prefeitura Municipal 
de Cafezal do Sul e a empresa: EDUARDO LIMA 
DA SILVA 
 

I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 
95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE: Representa a 
CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. PEDRO MINORU INOUE, brasileiro, 
casado Agente Político, residente e domiciliado, distrito de Guaiporã, Município de Cafezal do 
Sul portador da Cédula de Identidade RG 6.960.175-8 SSP/PR e CPF sob nº 038.937.563-33 
e a CONTRATADA e a empresa EDUARDO LIMA DA SILVA., Pessoa jurídica de direito 
privado, situada à Rua Estados Unidos, 947, centro,  na cidade de Cafezal do Sul no Estado do 
Paraná,  inscrita no CNPJ sob n.º 51.219.138/000117 neste ato representada por seu sócio 
Administrador: EDUARDO LIMA DA SILVA, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade 
RG n.º 9.770.338.-8 SSP/PR inscrito no CPF/MF sob n.º 065.584.759-60, residente e domiciliado à rua 
Estados unidos, 947, centro, na cidade de Cafezal do Sul – PR. 
 
II – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do 
Contrato original, como se nele estivesse contido Processo nº. 35/2024, Pregão eletrônico 
nº 17/2024 
 
III – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1. – Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA TERCEIRA –  

DA VIGÊNCIA. , CLÁUSULA  SEXTA :DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:  
passando a ter a seguinte redação:  
 
                                               “CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA.”  

 
- Fica prorrogado pelo mesmo período de 12 meses o respectivo contrato, sendo de 05 de 
junho de 2026 a 05 de junho de 2027. 
 

“CLÁUSULA SEXTA :DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO” 
_ Fica prorrogado o respectivo contrato, pelo mesmo valor contratual de R$ 114.478,00. 
(cento e quatorze mil quatrocentos e setenta e oito reais).  referente aos seguintes itens: 

 
 

    LOTE 02:  MANUTENÇÃO COM TROCA DE CAPACITOR DE AR CONDINIONADO SPLIT 

 

 

 

LOTE 03: INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO SPLIT 

LOTE 04: CARGA DE GÁS PARA AR CONDICIONADO SPLIT 

LOTE Item Descrição dos Produtos Und. Qnt. Valor Unt 
(R$) Valor Total (R$) 

02 01 

 MANUTENÇÃO COM TROCA DE 
CAPACITOR DE AR CONDICIONADO 
SPLIT DE 7.000 A 12.000 BTUS, COM 
MATERIAL INCLUSO; serviço de manutenção e 
troca de capacitor em ar condicionado. a troca 
deve ser feita com todo material da empresa 
inclusive o capacitor a solda. o material usado 
deve ser o indicado para o aparelho. o capacitor 
deve possuir a capacitância correta da indicação 
para aquele aparelho. tipo de ar condicionado 

UND 20 R$ 179,80 R$ 3.596,00 

02 02 

MANUTENÇÃO COM TROCA DE 
CAPACITOR DE AR CONDICIONADO 
SPLIT DE 18.000 A 30.000 BTUS, COM 
MATERIAL INCLUSO; serviço de manutenção e 
troca de capacitor em ar condicionado. a troca 
deve ser feita com todo material da empresa 
inclusive o capacitor a solda. o material usado 
deve ser o indicado para o aparelho. o capacitor 
deve possuir a capacitância correta da indicação 
para aquele aparelho. tipo de ar condicionado 

UND 20 R$ 237,30 R$ 4.746,00 

02 03 

MANUTENÇÃO COM TROCA DE 
CAPACITOR DE AR CONDICIONADO 
SPLIT DE 30.000 A 36.000 BTUS, COM 
MATERIAL INCLUSO; serviço de manutenção e 
troca de capacitor em ar condicionado. a troca 
deve ser feita com todo material da empresa 
inclusive o capacitor a solda. o material usado 
deve ser o indicado para o aparelho. o capacitor 
deve possuir a capacitância correta da indicação 
para aquele aparelho. tipo de ar condicionado. 

UND 5 R$ 271,20 R$ 1356,00 

       

                                                Valor total do LOTE 02 R$ 9.698,00 

LOTE Item Descrição dos Produtos Und. Qnt. Valor Unt 
(R$) Valor Total (R$) 

03 01 
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 
SPLIT DE 7.000 A 12.000 BTUS; com até 3 
metros de tubulação, com material incluso;  

UND      50 R$ 498,50 R$ 24.925,00 

03 02 
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 
SPLIT DE 18.000 A 30.000 BTUS; com até 3 
metros de tubulação, com material incluso 

UND 100 R$ 619,40 R$ 61.940,00 

03 03 
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 
SPLIT DE 30.00 A 36.000 BTUS; com até 3 
metros de tubulação, com material incluso 

UND 10 R$ 756,60 R$ 7.566,00 

       

Valor total do LOTE 03 R$ 94.431,00 

 

 

 
                                  CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

 
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual. 
 
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas 
testemunhas.   
 
 
                                                     Cafezal do Sul, 13 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 
                                                  ____________________________                                 

PEDRO MINORU INOUE 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 

              ___________________ 
                                                     EDUARDO LIMA DA SILVA 
 

 
Testemunhas: 

 
 

 
HERISON HIDEKI DINIZ INOUE JOÃO EMANOEL CRIVOI DA SILVA 
CPF: 065.367.239-02 CPF: 081.117.989-38 

 

LOTE Item Descrição dos Produtos Und. Qnt. Valor Unt. 
(R$) Valor Total (R$) 

04 01 
CARGA DE GÁS; para ar condicionado de 
7.000 à 12.000 btus 
 

UND 20 R$ 163,40 R$ 3.268,00 

04 02 CARGA DE GÁS para ar condicionado de 
18.000 à 30.000 btus UND 30 R$ 217,80  R$ 4.356,00 

04 03 CARGA DE GÁS para ar condicionado 
36.000 btus UND 10 R$ 272,50 R$ 2.725,00 

       

                                   Valor total do LOTE 04 R$ 10.349,00 

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 263 DE 13 DE MAIO DE 2026
Dispõe sobre a designação de servidor responsável pelo cadastramento, operação e gestão das 
comunicações processuais eletrônicas do Município de Francisco Alves/PR perante o sistema 
E-PROC do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe conferem a Constituição Federal, a Lei Orgânica Municipal e a legislação correlata, 
CONSIDERANDO a implantação e utilização do sistema E-PROC pelo Tribunal de Justiça do Estado 
do Paraná para tramitação eletrônica dos processos judiciais;  CONSIDERANDO a necessidade 
de cadastramento do Município de Francisco Alves/PR perante o sistema E-PROC, bem como a 
indispensabilidade de indicação formal de servidor responsável pela gestão das comunicações 
processuais eletrônicas; CONSIDERANDO os princípios da eficiência, continuidade do serviço 
público, segurança jurídica e celeridade processual previstos no art. 37 da Constituição Federal; 
CONSIDERANDO que compete à Procuradoria Jurídica Municipal a representação judicial do 
Município, nos termos da legislação municipal vigente;
RESOLVE
Art. 1º - Art. 1º Designar o advogado PAULO SÉRGIO MENDONÇA NAVERO CORRÊA, inscrito na 
OAB/PR sob nº 66.282, ocupante do cargo efetivo de Procurador Jurídico do Município de Francisco 
Alves/PR, para atuar como responsável institucional perante o sistema E-PROC do Tribunal de 
Justiça do Estado do Paraná.
Art. 2º O servidor designado ficará autorizado a:
I – realizar o cadastramento e a vinculação institucional do Município de Francisco Alves/PR junto 
ao sistema E-PROC;
II – receber citações, intimações, notificações e demais comunicações processuais eletrônicas 
direcionadas ao Município;
III – acessar, acompanhar, consultar e movimentar processos judiciais eletrônicos de interesse do 
Município;
IV – protocolar petições, manifestações, recursos, procurações, substabelecimentos e demais 
documentos processuais necessários à representação judicial do Município;
V – praticar todos os atos eletrônicos necessários ao regular funcionamento da representação 
processual do Município perante o sistema E-PROC.
Art. 3º A presente Portaria constitui instrumento formal de autorização e representação administrativa 
para fins de habilitação e operacionalização perante o sistema E-PROC do Tribunal de Justiça do 
Estado do Paraná, produzindo os efeitos equivalentes aos de procuração institucional para a prática 
dos atos descritos nesta Portaria.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário
 Francisco Alves, em 13 de maio de 2026, 205º da Independência e 138º da República.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito, torna público que se acha 
aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 06/2026
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 14/2026
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis e outros para atender a demanda da 
Alimentação Escolar Municipal PNAE – Pré / PNAE – Creche / PNAE – Fundamental / PNAE- Eja 
/ PNAE – AEE e as demais secretarias municipais no quesito alimentação.
Tipo: MENOR PREÇO (Item)
Modo de Disputa: Aberto
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de 
preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br.
A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá em 01 de junho de 2026 as 
09h00min, no site www.bll.org.br, nos termos das condições descritas neste Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00min do dia 14/05/2026 até as 08h10min do dia 
01/06/2026.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h10min às 08h45min do dia 
01/06/2026.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min do dia 01/06/2026.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor 
de licitações, no endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br e www.bll.org.br
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidos no setor de licitações ou pelo fone (44) 3663-
1579, ramal 217.
Douradina-PR, 13 de maio de 2026.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal



leis@ilustrado.com.br

www.ilustrado.com.br
UMUARAMA, QUINTA-FEIRA, 14 de Maio de 2026
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RESUMO DE  ADITIVO
060/2026                                                           
Termo Aditivo nº001/2026
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº 080/2022
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: JGN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - EPP
Objeto: Fica aditado o contrato nº 080/2022, incluindo-se os exames abaixo relacionados:
DESCRIÇÃO	 VALOR CISA
INCENTIVO PARA CIRURGIA DE URETEROLITOTRIPSIA TRASURETEROSCÓPICA 
FLEXÍVEL	 R$ 5.200,00
INCENTIVO PARA CIRURGIA DE NEFROLITOTRIPSIA PERCUTÂNEA	 R$ 4.300,00
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo pactuado na cláusula décima sexta, passando o 
término para 01 de julho de 2027.
CLÁUSULA TERCEIRA: O valor do contrato será mantido em até R$ 600.000,00 (seiscentos mil 
reais) anuais.
CLÁUSULA QUARTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Termo Aditivo n.º 001/2025
Ref.: Contrato de Prestação de Serviços n.º 040/2025
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 040/2025, 
prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula décima sétima, passando o término para 05 de 
maio de 2026.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados a Contratada receberá a quantia de R$ 7.237,30 
(Sete mil, duzentos e trinta e sete reais e trinta centavos) mensais, perfazendo o total de R$ 
43.423,80 (Quarenta e três mil, quatrocentos e vinte e três reais e oitenta centavos), para o período 
de 6 (seis) meses. 
CLÁUSULA TERCEIRA:Fica ressalvado o direito da repactuação contratual, ocorrendo de acordo 
com a atualização da convenção coletiva de trabalho.
CLÁUSULA QUARTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 052/2026
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado:  W. ANTONELO DE ARAUJO – VIDRACARIA - ME
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de fornecimento, 
sob demanda, de portas e janelas de vidro, comuns e de correr, bem como acessórios correlatos, 
incluindo molas e puxadores, com eventual instalação, visando atender às necessidades de 
manutenção e adequação das unidades do CISA AMERIOS.
VALOR: Pelos serviços prestados/fornecimento a Contratada receberá da contratante o valor 
R$ 48.212,00 (Quarenta e oito mil e duzentos e doze reais), conforme processo de dispensa de 
licitação.     
PRAZO: A duração do presente contrato será de até 12 (doze) meses, terá início em 12 de maio 
de 2026 e término em 12 de maio de 2027, podendo ser prorrogado por igual período a critério da 
contratante, até o limite de 10 (dez) anos, nos termos do Art. 107 da Lei nº 14.133/21.     
FUNDAMENTAÇÃO: Dispensa n°018/2026
Umuarama, 13 de maio de 2026.                                                                                
ELIANA DE LIMA BERALDO
Coordenadora               

Prefeitura Municipal de Guaíra
Estado do Paraná
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 003/2026
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, em cumprimento ao disposto no artigo 2º da Lei 
nº 9.452 de 20.03.97, NOTIFICA a Câmara Municipal de Vereadores, os Partidos Políticos, 
os Sindicatos e as Entidades Empresariais, com neste Município, que, no dia 11/05/2026, foi 
creditado na conta corrente nº 569666755-0 da Agência nº 0722-6 na Caixa Econômica Federal, o 
valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), oriundos do Ministério da Saúde, referente ao Incremento 
Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para Cumprimento 
das Metas - Nacional, vinculado à Proposta nº 36000791471202600. O referido recurso tem por 
objeto o custeio MAC (Média e Alta Complexidade) para o Município de Guaíra, Estado do Paraná.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

 
 
 
 

Avenida Barão do Rio Branco, 767, Centro – CEP: 87.485-000 – Douradina-PR 

Douradina não pode parar. 
 

 

PORTARIA Nº 380 

 DE 13 DE MAIO DE 2026. 

SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem.”. 

 
O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e considerando 

a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida através do Decreto 
nº 53, de 31 de março de 2023, como também do Decreto nº 98 de 09 de Junho de 2025, que institui 
o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem, em viagem de trabalho. 

RESOLVE: 
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de alimentação, no valor de R$ 266,25 

(duzentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos), ao Servidor Municipal FABIELI MILAINI 
DA SILVA, matrícula n°2027, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Manutenção da Divisão Helio 
Corsini, no seguinte dia, local e finalidade: 

Data Horário 
Saída/Chegada 

Destino Motivo 

   
 

14/05/2026 

 
 
  02:45h/15:00h 

        maringa- PR 

      arapongas-PR 

      londrina-PR 

  

Conduzir paciente para tratamento 
de saúde em santa casa de maringá, 
honpar e hospital vida.  

I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final. 

II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Douradina/PR, 13 de maio de 2026. 

                                                        Rodrigo Wesley Sobreira Revesso 
Secretario Municipal de Saúde  
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 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2026 - INEXIGIBILIDADE 

               

                          Ratifico o ato por mim praticado, a contratação da 

empresa UMUFAIRE HEALTH LTDA - ME, para Prestação de serviços aos usuários do CISA, 

na área da saúde,  com a realização de procedimento ambulatoriais e incentivos de cirurgia 

geral na especialidade de ginecologia e incentivos de urologia, conforme encaminhamento do 

CISA, com pagamento baseado nos valores constantes da tabela do CISA, conforme edital de 

chamamento  público  nº  002/2025  –  Credenciamento  de  Serviços  de  Saúde,  com 

inexigibilidade de licitação.

DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 055/2026,

anexo. Em 13 de maio de 2026.

EVERTON BARBIERI
Presidente

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
1º ADENDO ESCLARECEDOR 

PREGÃO ELETRÔNICO – EDITAL Nº 076/2026 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, por meio da Secretaria 
Municipal de Administração e da Pregoeira, no uso de suas 
atribuições legais, comunica aos interessados e, em especial, às 
empresas que adquiriram o edital supracitado, o teor do presente 
Adendo Esclarecedor referente ao Pregão Eletrônica nº 076/2026, 
cujo objeto é o Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e 
eventual execução de caixas de boca de lobo, com fornecimento de 
mão de obra e materiais, conforme condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 
Por meio deste adendo, informamos que a divergência identificada 
entre o termo de referência e o edital, decorre de erro material no 
item 9.6 do Termo de Referência, informa-se que prevalecerá a 
exigência de comprovação de execução mínima de 40 (quarenta) 
unidades de bocas de lobo em tijolo maciço, constante no item 4.3.1 
do Anexo 05 - Habilitação, visando garantir a uniformidade das 
informações e observância aos princípios da competitividade, 
razoabilidade e ampla participação. 
O presente adendo tem caráter exclusivamente esclarecedor e 
passa a integrar o Edital do Pregão Eletrônico nº 076/2026. Todas as 
demais cláusulas e condições do edital e seus anexos permanecem 
inalteradas, exceto no que divergir do disposto neste documento. A 
data da sessão pública para o julgamento do certame permanece 
inalterada. 
Dê-se ciência às empresas que adquiriram o edital. Publique-se. 
Guaíra (PR), 13 de maio de 2026. 
Graziela Barbosa de Azevedo / Pregoeira 
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EXTRATO DO  CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 076/2026 
PROCESSO DIGITAL N° 859/2026 

MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 041/2026 
 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 081/2026 

                O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815, centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, CEP-87550-010, inscrito no CNPJ sob n.º 
81.478.059/0001-91, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o SR Diego Jardim Pergo, brasileiro, casado, 
Agente Político, residente e domiciliado Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia-PR, portador da Cédula de 
Identidade RG n.º 10.559.278-7-SSP/PR, inscrito no CPF/MF n.º 069.595.959-08, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, CAMPOS NUTRICAO ANIMAL LTDA - EPP, Pessoa jurídica de direito privado, situada à 
RODOVIA PR 496 LOTE BRUAL 2-D E 2-E, S/N, na cidade de ALTONIA - PR, inscrita no CNPJ sob n.º 
10.890.553/0001-10, neste ato representada por seu sócio Administrador: APARECIDO ALTONIO FERNANDES DE 
FREITAS, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n.º 7991792, inscrito no CPF/MF sob n.º 
042.587.458-39 residente e domiciliado na cidade de ALTONIA - PR, denominada CONTRATADA, tendo em vista o 
que consta no Processo nº 81/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento, decorrente do Dispensa por Limite Nº 
41/2.026  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:  
DO OBJETO: 
Aquisição de vacina antirrábica para cães e gatos, bem como seringas e agulhas, destinados à intensificação vacinal, 
compreendendo a imunização de animais de protetores e tutores de baixa renda; animais disponibilizados para adoção 
responsável e em contrapartida ao Programa Castrapet-PR, conforme ao Convênio nº 108/2025 celebrado entre o 
Município de Altônia e o Governo do Estado do Paraná, por intermédio do Instituto Água e Terra (IAT). 
Objeto da contratação: 

 
Item Descrição dos Produtos Und. Qnt. MARCA V. Unt. V. Total. 

1 Vacina contra raiva para cães e gatos UN 460   R$ 11,48 R$ 5.280,80 

2 
Seringa descartável estéril de 3 ml com agulha 
hipodérmica descartável estéril 25 x 0,7 mm 
(22G x 1). A agulha poderá vir em caixa 
separada ou junto da seringa. 

UN 460   0,48 220,80 

TOTAL R$ 5.501,60 
 
 1 . DO FORNECIMENTO: 
A execução do objeto ocorrerá mediante entrega única dos materiais contratados, observando-se os prazos, condições 
e exigências técnicas a seguir estabelecidos: 
I – Prazo de entrega e início da execução: 
A entrega deverá ocorrer no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, contados a partir do recebimento da Nota de 
Empenho, garantindo a disponibilidade dos imunobiológicos e insumos necessários à intensificação vacinal do 
Município. O início da execução do objeto dar-se-á a contar da assinatura do contrato e após o recebimento da Nota de 
Empenho emitida pela Contratante. 
DA VIGÊNCIA:  
O prazo de vigência da contratação é de  , contados da publicação do extrato de contrato, na forma do artigo 105 da Lei 
n° 14.133, de 2021; 
MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS: 
O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como condições de conclusão, entrega, 
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo ao processo. 
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:  
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor TOTAL de R$ 
5.501,60 (cinco mil quinhentos e um reais e sessenta centavos). 
O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta-corrente da licitante vencedora no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelos gestores do contrato, que deverá ser emitida após 
recebimento.  
DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  
Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das dotações orçamentárias desta 
Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, prevista para este exercício, podendo ser alterados mediante termo 
aditivo de acréscimo de dotação orçamentaria. Sendo: 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

DESPESA 
REDUZIDO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

09 001 339030180000  0000 4178 2.096  
 

Altônia – PR, 13 de maio de 2026. 
 
 
 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2026 - INEXIGIBILIDADE 

               

                          Ratifico o ato por mim praticado, a contratação da 

empresa WICTORNEVES LTDA, para Prestação de serviços aos usuários do CISA, na área 

da  saúde,  com a realização de  consultas  na  especialidade  de  ortopedia,  conforme 

encaminhamento do CISA, com pagamento baseado nos valores constantes da tabela do 

CISA, conforme edital de chamamento público nº 002/2025 – Credenciamento de Serviços de 

Saúde, com inexigibilidade de licitação.

DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 054/2026,

anexo. Em 13 de maio de 2026.

EVERTON BARBIERI
Presidente

 

 

 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 041/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 081/2026 
P.A. Cidade 360 Nº 859/2026 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
                              O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, DIEGO 

JARDIM PERGO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 75, inciso II, da 
Lei nº 14.133/2021, bem como nos autos do Processo Administrativo nº 075/2026, que trata da 
dispensa de licitação em razão do valor, considerando:  
Que o Termo de Referência elaborado pela Secretaria de Meio Ambiente e Turismo, que tem 
por objeto a 1.1 . Aquisição de vacina antirrábica para cães e gatos, bem como seringas e 
agulhas, destinados à intensificação vacinal, compreendendo a imunização de animais 
de protetores e tutores de baixa renda; animais disponibilizados para adoção 
responsável e em contrapartida ao Programa Castrapet-PR, conforme ao Convênio nº 
108/2025 celebrado entre o Município de Altônia e o Governo do Estado do Paraná, por 
intermédio do Instituto Água e Terra (IAT); 
Que a contratação foi instruída nos termos do art. 72 da Lei nº 14.133/2021, com a devida 
justificativa da necessidade, estimativa de preços, demonstração da vantajosidade e indicação 
da dotação orçamentária; 
Que o valor global da contratação importa em R$ 5.501,60 (cinco mil quinhentos e um reais e 
sessenta centavos), conforme detalhamento constante do Termo de Referência  
Que a empresa: CAMPOS NUTRICAO ANIMAL LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 
10.890.553/0001-10, que apresentou proposta mais vantajosa para a Administração, 
atendendo integralmente às especificações técnicas exigidas e às condições de habilitação 
jurídica, fiscal e trabalhista; 
O disposto na Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto às contratações diretas por dispensa, 
bem como os princípios da legalidade, economicidade, eficiência e supremacia do interesse 
público; 
HOMOLOGO o presente procedimento de Dispensa de Licitação – Simplificada, em favor da 
empresa: CAMPOS NUTRICAO ANIMAL LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 10.890.553/0001-
10, Valor Total: R$ R$ 5.501,60 (cinco mil quinhentos e um reais e sessenta centavos). 
 
Autorizo a emissão de Nota de Empenho e a formalização do respectivo contrato, observadas 
as disposições constantes do Termo de Referência e da Lei nº 14.133/2021. 
 

                            Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 
ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 

DESPESA 
FONTE DE 
RECURSO 

DESPESA 
REDUZIDO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

09 001 339030180000  0000 4178 2.096  
 REQUISIÇÃO 074      -         RESERVA 092/2026 

                                                                      Altônia, 13 de maio de 2026. 
 
 
 
 

DIEGO JARDIM PERGO  
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 126/2026
Extrato do Vigésimo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 329/2024, do Edital 
de Pregão Eletrônico nº 080/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: GENTE SEGURADORA SA, CNPJ nº 90.180.605/0001-02
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de seguro 
dos veículos, máquinas e equipamentos, pertencentes a frota de responsabilidade do Município 
de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é aumento de metafísica no Lote 01 do Contrato 
de Prestação de Serviços nº 329/2024, que se refere aos seguros contratados pelo Município.
Do Acréscimo de Valor: A Contratante pagará à Contratada, pela inclusão dos veículos listados no 
Anexo I do presente Aditivo, o valor total máximo de R$ 9.253,83 (nove mil, duzentos e cinquenta 
e três reais e oitenta e três centavos), que corresponde ao percentual de 1,06% do valor total inicial 
do contrato, que é de R$ 871.920,39 (oitocentos e setenta e um mil, novecentos e vinte reais e 
trinta e nove centavos).
Recursos Orçamentários:
[2026] 1490 - 11.002.2081.3339039690300000000.00000510 - Seguros de demais veículos 
públicos
[2026] 1676 - 12.002.2110.3339039690300000000.00000505 - Seguros de demais veículos 
públicos
[2026] 1607 - 11.005.2089.3339039690300000000.00000511 - Seguros de demais veículos 
públicos
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços original.
Guaíra, Paraná, 13 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 127/2026
Extrato do Sexto Termo Aditivo ao Contrato de Locação de Imóvel nº 122/2021, da Dispensa de 
Licitação por Justificativa nº 050/2021
Locatário: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Locador: DIRCEU JOSÉ PEGORINI, CPF nº 431.105.259-68
Objeto do Contrato: locação do imóvel lote urbano nº 06, da quadra 27, do novo Loteamento 
urbano do Município de Guaíra, localizado na Rua Monjoli, nº 600, Centro, com área de 550,83 
metros quadrados, contendo uma construção em alvenaria, estilo residencial, com área de 
120,00 metros quadrados, tendo as seguintes confrontações: FRENTE com a Rua Monjoli, numa 
distância de 12,81 metros; lado DIREITO com o lote 07, numa distância de 43,00 metros; lado 
ESQUERDO com o lote nº 05, numa distância de 43,00 metros e, nos FUNDOS com o lote nº 17, 
numa distância de 12,81 metros, todos da mesma quadra e loteamento, Matrícula sob nº 13.260 do 
Cartório de Registro de Imóveis da comarca de Guaíra, Paraná, com a finalidade de proceder AS 
INSTALAÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e reajuste 
de valor do Contrato de Locação de Imóvel.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato de locação 
de imóvel por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 14 de maio de 2026 até 13 de maio de 2027.
Do valor: O Locatário pagará ao Locador, pelo período aditado, o valor total máximo, reajustado 
conforme o INPC (IBGE), de R$ 70.642,56 (setenta mil, seiscentos e quarenta e dois reais e 
cinquenta e seis centavos), correspondente a 12 (doze) mensalidades no valor de R$ 5.886,88 
(cinco mil, oitocentos e oitenta e seis reais e oitenta e oito centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Locação de Imóvel.
Guaíra, Paraná, 13 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 128/2026
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 269/2025, Contrato nº 362/2025, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 199/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: HC GEO INFRA - ENGENHARIA DE SOLO E AGUA LTDA, CNPJ nº 22.617.206/0001-
06
Objeto do Contrato: Fornecimento de Laudo de sondagem (SPT) com respectiva perfuração de 
solo, norma ABNT 6484/2020.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e reajuste 
de valor do Contrato nº 362/2025, decorrente da Ata de Registro de Preços nº 269/2025.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato 
por mais 12 (doze) meses, até 13 maio de 2027.
Do Reajuste do Valor Contratual: A Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor 
total máximo reajustado conforme o INCP (IBGE), de R$ 276.090,00 (duzentos e setenta e seis 
mil e noventa reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 13 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 191/2026
Pregão Eletrônico nº 033/2026
Processo Administrativo nº 064/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: CARTER BRASIL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA, CNPJ nº 02.911.351/0001-
80
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuro e eventual fornecimento de peças 
e prestação de serviços de manutenção corretiva, preventiva e recuperativa de máquinas pesadas, 
pertencentes a Frota Municipal, conforme condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Valor Total: R$ 1.156.000,00 (um milhão e cento e cinquenta e seis mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na 
data do presente instrumento e término em 12 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 12 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 12 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 192/2026
Pregão Eletrônico nº 033/2026
Processo Administrativo nº 064/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: RM COMERCIO DE PECAS E MECANICA DE MAQUINAS PESADAS LTDA, 
CNPJ nº 58.937.717/0001-44
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuro e eventual fornecimento de peças 
e prestação de serviços de manutenção corretiva, preventiva e recuperativa de máquinas pesadas, 
pertencentes a Frota Municipal, conforme condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Valor Total: R$ 738.265,00 (setecentos e trinta e oito mil e duzentos e sessenta e cinco reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na 
data do presente instrumento e término em 12 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 12 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 12 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 193/2026
Pregão Eletrônico nº 033/2026
Processo Administrativo nº 064/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA TRATORES LTDA, CNPJ nº 
29.607.386/0001-86
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuro e eventual fornecimento de peças 
e prestação de serviços de manutenção corretiva, preventiva e recuperativa de máquinas pesadas, 
pertencentes a Frota Municipal, conforme condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Valor Total: R$ 427.362,00 (quatrocentos e vinte e sete mil e trezentos e sessenta e dois reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na 
data do presente instrumento e término em 12 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 12 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 12 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 194/2026
Pregão Eletrônico nº 033/2026
Processo Administrativo nº 064/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: L P DA SILVA - PECAS E SERVICOS LTDA, CNPJ nº 07.824.746/0001-69
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuro e eventual fornecimento de peças 
e prestação de serviços de manutenção corretiva, preventiva e recuperativa de máquinas pesadas, 
pertencentes a Frota Municipal, conforme condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Valor Total: R$ 844.767,00 (oitocentos e quarenta e quatro mil e setecentos e sessenta e sete reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na 
data do presente instrumento e término em 12 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 12 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 12 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 195/2026
Pregão Eletrônico nº 033/2026
Processo Administrativo nº 064/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: 60.636.854 FELIPE DA CUNHA DUDCZAK, CNPJ nº 60.636.854/0001-90
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuro e eventual fornecimento de peças 
e prestação de serviços de manutenção corretiva, preventiva e recuperativa de máquinas pesadas, 
pertencentes a Frota Municipal, conforme condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Valor Total: R$ 241.122,00 (duzentos e quarenta e um mil e cento e vinte e dois reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na 
data do presente instrumento e término em 12 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 12 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 12 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 129/2026
Extrato do Primeiro Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 270/2025 e Contrato de 
Prestação de Serviços nº 363/2025, do Edital de Pregão Eletrônico nº 063/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: DEBUS TRANSPORTE LTDA, CNPJ nº 02.385.551/0001-46
Objeto: Prestação de serviços de locação de Ônibus Executivo, Micro-ônibus e Van, por 
QUILÔMETRO RODADO, incluindo motorista, fornecimento de combustível, pagamento de 
seguros viagens e demais despesas necessárias para prestação dos serviços, para utilização nas 
ações realizadas pelas diversas Secretarias desse Município.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e reajuste 
de valor do Contrato de Prestação de Serviços nº 363/2025, decorrente da Ata de Registro de 
Preços nº 270/2025.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato 
por mais 12 (doze) meses, ou seja, até 14 maio de 2027.
Do Acréscimo do Valor: A Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor total 
máximo reajustado conforme o INCP (IBGE), de R$ 1.359.600,00 (um milhão, trezentos e 
cinquenta e nove mil, seiscentos reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 13 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 288/2026
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 191/2026,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 033/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: CARTER BRASIL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA, CNPJ nº 02.911.351/0001-80
Objeto do Contrato: Fornecimento de peças e prestação de serviços de manutenção corretiva, 
preventiva e recuperativa de máquinas pesadas, pertencentes a Frota Municipal.
Valor Total: R$ 1.156.000,00 (um milhão e cento e cinquenta e seis mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na 
data do presente instrumento e término em 12 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 12 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 12 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Paraná
EXTRATO DO PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ 
SAÚDE 
Objeto: Formalizar a constituição e adequação do Consórcio Intergestores Paraná Saúde aos 
termos do regime previsto na Lei Federal nº. 11.107/2005 e sua regulamentação, voltado ao 
desenvolvimento de ações na área da assistência farmacêutica no âmbito do Sistema Único de 
Saúde (SUS), em prol dos entes consorciados. Fundamento Legal: artigo 241 da Constituição 
Federal e Lei Federal nº. 11.107/2005. Data de aprovação: 24/06/2025. Vigência: prazo 
indeterminado.   Link de acesso ao protocolo de intenções: https://www.consorcioparanasaude.
com.br/?page_id=16519  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 76.247.337/0001-60
DECRETO N.º 7.700/2026
DATA: 13/05/2026
SÚMULA: Nomeia Sr. Gielzer Boscaratto Almeida.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º)- Fica Nomeado o Sr. Gielzer Boscaratto Almeida, portador da RG n.º 7.XXX.752-X e do 
CPF nº 005.XXX.XXX-48, para o cargo Chefe de Frotas do Município, símbolo CC-02.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor nesta data, produzindo feitos retroativos a 11 (onze - data) 
de maio de 2026.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 13 dias do mês de maio de 2026.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE GUAÍRA

ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 289/2026
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 192/2026,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 033/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: RM COMERCIO DE PECAS E MECANICA DE MAQUINAS PESADAS LTDA, CNPJ 
nº 58.937.717/0001-44
Objeto do Contrato: Fornecimento de peças e prestação de serviços de manutenção corretiva, 
preventiva e recuperativa de máquinas pesadas, pertencentes a Frota Municipal.
Valor Total: R$ 738.265,00 (setecentos e trinta e oito mil e duzentos e sessenta e cinco reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na 
data do presente instrumento e término em 12 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 12 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 12 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 290/2026
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 193/2026,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 033/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA TRATORES LTDA, CNPJ nº 
29.607.386/0001-86
Objeto do Contrato: Fornecimento de peças e prestação de serviços de manutenção corretiva, 
preventiva e recuperativa de máquinas pesadas, pertencentes a Frota Municipal.
Valor Total: R$ 427.362,00 (quatrocentos e vinte e sete mil e trezentos e sessenta e dois reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na 
data do presente instrumento e término em 12 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 12 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 12 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 291/2026
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 194/2026,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 033/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: L P DA SILVA - PECAS E SERVICOS LTDA, CNPJ nº 07.824.746/0001-69
Objeto do Contrato: Fornecimento de peças e prestação de serviços de manutenção corretiva, 
preventiva e recuperativa de máquinas pesadas, pertencentes a Frota Municipal.
Valor Total: R$ 844.767,00 (oitocentos e quarenta e quatro mil e setecentos e sessenta e sete 
reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na 
data do presente instrumento e término em 12 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 12 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 12 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 292/2026
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 195/2026,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 033/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: 60.636.854 FELIPE DA CUNHA DUDCZAK, CNPJ nº 60.636.854/0001-90
Objeto do Contrato: Fornecimento de peças e prestação de serviços de manutenção corretiva, 
preventiva e recuperativa de máquinas pesadas, pertencentes a Frota Municipal.
Valor Total: R$ 241.122,00 (duzentos e quarenta e um mil e cento e vinte e dois reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na 
data do presente instrumento e término em 12 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 12 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 12 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 292/2026
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 033/2026 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 033/2026, cujo objeto é o fornecimento de peças e prestação de serviços 
de manutenção corretiva, preventiva e recuperativa de máquinas pesadas, pertencentes a Frota 
Municipal, sendo as empresas vencedoras:
CARTER BRASIL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 02.911.351/0001-80, 
vencedora dos itens 1, 3, 8, 10 e 13 da Licitação, com valor total máximo de R$ 1.156.000,00 (um 
milhão e cento e cinquenta e seis mil reais);
RM COMERCIO DE PECAS E MECANICA DE MAQUINAS PESADAS LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 58.937.717/0001-44, vencedora dos itens 2, 7 e 9 da Licitação, com valor total máximo de R$ 
738.265,00 (setecentos e trinta e oito mil e duzentos e sessenta e cinco reais);
WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA TRATORES LTDA, inscrita no CNPJ nº 
29.607.386/0001-86, vencedora dos itens 4 e 5 da Licitação, com valor total máximo de R$ 
427.362,00 (quatrocentos e vinte e sete mil e trezentos e sessenta e dois reais);
L P DA SILVA - PECAS E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.824.746/0001-69, vencedora 
dos itens 6, 11, 12 e 15 da Licitação, com valor total máximo de R$ 844.767,00 (oitocentos e 
quarenta e quatro mil e setecentos e sessenta e sete reais);
60.636.854 FELIPE DA CUNHA DUDCZAK, inscrita no CNPJ nº 60.636.854/0001-90, vencedora 
do item 14 da Licitação, com valor total máximo de R$ 241.122,00 (duzentos e quarenta e um mil 
e cento e vinte e dois reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 12 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
PORTARIA N.º 376
De 12 de Maio de 2026
NOMEIA O SR. BRUNO OSHIMA SANTOS PARA O CARGO DE FISCAL TRIBUTÁRIO, EM 
VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o Concurso Público, aberto através do Edital n.º 01.39/2025;
CONSIDERANDO o Edital n.º 35/2026 – Convocação do candidato;
RESOLVE
NOMEAR o Sr. BRUNO OSHIMA SANTOS, inscrito no CPF-N.º-080.579.799-84 e no RG-N.º- 
10.385.454-7-SSP/PR, sob o Regime Estatutário, no cargo efetivo de Fiscal Tributário, com carga 
horária de 40 horas semanais.
A Secretaria de Finanças de Douradina-PR, através da Divisão de Recursos Humanos, 
providenciará o assentamento nos registros funcionais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos doze dias do mês de maio do ano de dois mil e 
vinte e seis. (12/05/2026).
OBERDAM JOSE DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º377
De 12/05/2026
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA LORENA HAYDEE GALLI TELLES.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO o Termino do Contrato de Trabalho.
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR,  a servidora Lorena Haydee Galli Telles, portadora do CPF-n.º- 043.748.109-
35, do cargo temporário de Auxiliar Administrativo.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos doze dias do mês de maio do ano de dois mil e 
vinte e seis. (12/05/2026).
Oberdam José de Oliveira
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 379
De 13 de maio de 2026
NOMEIA O SR. JEFFERSON BRUNO PEREIRA PARA O CARGO DE ADVOGADO, EM VIRTUDE 
DE HABILITAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o Concurso Público, aberto através do Edital n.º 01.39/2025;
CONSIDERANDO o Edital n.º 35/2026– Convocação do candidato;
RESOLVE
NOMEAR o Sr. JEFFERSON BRUNO PEREIRA, inscrito no CPF-N.º-715.342.969-72, sob o 
Regime Estatutário, no cargo efetivo de Advogado, com carga horária de 40 horas semanais.
A Secretaria de Administração e Planejamento de Douradina-PR, através da Divisão de Recursos 
Humanos, providenciará o assentamento nos registros funcionais em cumprimento a presente 
portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos treze dias do mês de maio do ano de dois mil e 
vinte e seis. (13/05/2026).
OBERDAM JOSE DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

EDITAL N.º 42/2026
De 13/05/2026
CONVOCA CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS, 
ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL N.º 16 DE 11/04/2025.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o Edital n.º 20/2025-Classificação final do referido PSS;
Considerando que o item 9.1 do Edital nº 16/2025 estabeleceu que a convocação, composta por 2 
(duas) fases, Fase I, de comprovação de títulos, a Fase II, convocação para contratação, poderão 
ocorrer simultaneamente;
RESOLVE:
1.	 CONVOCAR os candidatos abaixo relacionados, para, no dia 15/05/2026, às 09h, 
comparecerem no Departamento de Recursos Humanos, localizado na Avenida Barão do 
Rio Branco, nº 767, Centro, na cidade de Douradina–PR, para apresentarem os documentos 
comprobatórios dos títulos, nos termos do item 9.1 do Edital nº 16/2025:
Cargo: Técnico de Enfermagem Plantonista (24H)
Insc.	 Nome do Candidato	 N.º do Documento	 Classificação
032	 Rita de Cassia de Jesus Moro 612.474.999-87	 19º-Ampla Concorrência
029	 Ariani Ritieli Felicio Rabelo	117.058.069-61	 20º-Ampla Concorrência
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos treze dias do mês de maio do ano de dois mil e 
vinte e seis. (13/05/2026).
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito
 Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
LEI Nº 1.322/2026
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento 
Geral do Município, no Exercício de 2026, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU e eu 
EVERTON BARBIERI PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE;
LEI;
 Art. 1º. Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de 
Esperança Nova, um Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 2.800.000,00 
(Dois milhões e oitocentos mil reais), na dotação abaixo relacionada.
Fonte 942 – TERMO DE COMPROMISSO 996213/2025/MCIDADES/CAIXA
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç.03.08 – Divisão de Obras e Serviços Públicos
Atividade16.482.1042.188 – Manutenção das Atividades de Habitação
El. Despesa ()4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES............................R$ 2.800.000,00
Total Fonte 942.....................................................................R$ 2.800.000,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º., desta Lei, 
o Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte nas fontes mencionadas, para 
devolução de saldo remanescente de convênios.
Categoria EconômicaFonte RecursoNomenclaturaValor
2.4.1.4.99.0.1.06.00.00.00.00942Convênio 29/2026 - COHAPAR Edificação de Unidades 
Habitacionais2.800.000,00
TOTAL2.800.000,00
Art. 3º. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas 
no artigo 1º desta Lei, no PPA - Plano Plurianual, Lei Municipal nº 1290/2025, com vigência de 
2026 a 2029, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 1272/2025, 
e LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei Municipal nº 1.303/2025, ambas com vigência 
para o exercício financeiro de 2026.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de 
maio de 2026.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.323/2026
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por Anulação de dotação, no Orçamento 
Geral do Município, no Exercício de 2026, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU e eu 
EVERTON BARBIERI PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE;
LEI;
 Art. 1º. Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de 
Esperança Nova, um Crédito Especial por Anulação de Dotação, no valor de R$ 87.000,00 (Oitenta 
e sete mil reais), na dotação abaixo relacionada.
Fonte 2-900 – FMDM – REDE PROT. DEL. 011/2024
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç.03.09 – Divisão de Assistência Social
Atividade08.244.10172.125 – Manutenção das Atividades do FMAS
El. Despesa ( )3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA R$ 87.000,00
Fonte 2-501 – Alienação de Ativos do Município
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç.03.09 – Divisão de Assistência Social
Atividade08.244.10172.125 – Manutenção das Atividades do FMAS
El. Despesa ( )4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...............R$ 85.810,11
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º., desta 
Lei, fica utilizada parte da dotação orçamentária discriminada abaixo no valor de R$ 87.000,00 
(Oitenta e sete mil reais), conforme seguem:
Fonte 2-900 – FMDM – REDE PROT. DEL. 011/2024
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç.03.09 – Divisão de Assistência Social
Atividade08.244.10172.125 – Manutenção das Atividades do FMAS
El. Despesa (754)4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.........R$ 87.000,00
Fonte 2-501 – Alienação de Ativos do Município
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç.03.09 – Divisão de Assistência Social
Atividade08.244.10172.125 – Manutenção das Atividades do FMAS
El. Despesa ( ) 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES....................................R$ 85.810,11
Art. 3º. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas 
no artigo 1º desta Lei, no PPA - Plano Plurianual, Lei Municipal nº 1290/2025, com vigência de 
2026 a 2029, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 1272/2025, 
e LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei Municipal nº 1.303/2025, ambas com vigência 
para o exercício financeiro de 2026.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de 
Maio de 2026.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 063/2026
Abrir Crédito Especial por Anulação de dotação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício 
de 2026, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei e Especialmente Contidas na Lei nº 1.323/2026 de 13/05/2026
 Art. 1º. Abrir no Orçamento Geral do Município de Esperança Nova, um Crédito Especial por 
Anulação de Dotação, no valor de R$ 87.000,00 (Oitenta e sete mil reais), na dotação abaixo 
relacionada.
Fonte 2-900 – FMDM – REDE PROT. DEL. 011/2024
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç.03.09 – Divisão de Assistência Social
Atividade08.244.10172.125 – Manutenção das Atividades do FMAS
El. Despesa ( )3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA R$ 87.000,00
Fonte 2-501 – Alienação de Ativos do Município
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç.03.09 – Divisão de Assistência Social
Atividade08.244.10172.125 – Manutenção das Atividades do FMAS
El. Despesa ( )4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE........R$ 85.810,11
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º., desde 
decreto, fica utilizada parte da dotação orçamentária discriminada abaixo no valor de R$ 87.000,00 
(Oitenta e sete mil reais), conforme seguem:
Fonte 2-900 – FMDM – REDE PROT. DEL. 011/2024
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç.03.09 – Divisão de Assistência Social
Atividade08.244.10172.125 – Manutenção das Atividades do FMAS
El. Despesa (754)4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........R$ 87.000,00
Fonte 2-501 – Alienação de Ativos do Município
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç.03.09 – Divisão de Assistência Social
Atividade08.244.10172.125 – Manutenção das Atividades do FMAS
El. Despesa ( ) 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES...........................................R$ 85.810,11
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de 
maio de 2026.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 062/2026
Abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do Município, no 
Exercício de 2026, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei e Especialmente Contidas na Lei nº 1.322/2026 de 13/05/2026
 Art. 1º. Abre no Orçamento Geral do Município de Esperança Nova, um Crédito Especial por 
Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 2.800.000,00 (Dois milhões e oitocentos mil reais), na 
dotação abaixo relacionada.
Fonte 942 – TERMO DE COMPROMISSO 996213/2025/MCIDADES/CAIXA
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç.03.08 – Divisão de Obras e Serviços Públicos
Atividade16.482.1042.188 – Manutenção das Atividades de Habitação
El. Despesa ()4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES.....................................R$ 2.800.000,00
Total Fonte 942.............................................................................................................R$ 
2.800.000,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º., desde 
decreto, o Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte nas fontes mencionadas, 
para devolução de saldo remanescente de convênios.
Categoria EconômicaFonte RecursoNomenclaturaValor
2.4.1.4.99.0.1.06.00.00.00.00942Convênio 29/2026 - COHAPAR Edificação de Unidades 
Habitacionais2.800.000,00
TOTAL2.800.000,00
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de 
maio de 2026.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR N° 2025/2026
SÚMULA: ALTERA LEI COMPLEMENTAR Nº 1.689-2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ORIGEM: Projeto de Lei Complementar nº 015/2026.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Altera o Anexo I na Lei Complementar nº 1.689-2020, conforme disposto no Anexos I desta 
Lei complementar.
§ 1º Fica alterada a classificação de Zona Rural para ZUE (Zona de Urbanização Específica) 
o Lote Rural nº.: B/REMANESCENTE-02, da subdivisão do lote nº.: B/Remanescente, este da 
subdivisão do lote B, e este da subdivisão dos lotes nºs.: 370/A, 371, 372 e 373 Parte, da Gleba 
Nova Chácara Icaraíma, neste Município de Icaraíma, com a área de 3,622 hectares, matrícula 
nº.: 963.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 13 dias do mês de maio de 2026.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal
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ZONA DE EXPANSÃO URBANA

MUNICÍPIO DE ICARAÍMA

ZONEAMENTO URBANO SEDE 
ANEXO I

ANO: 2026

FONTE: LEI DE ZONEAMENTO URBANO DE 2013.

ANEXO I - LEI COMPLEMENTAR
Nº 2.025/2026

prefeitura MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Paraná
DECRETO N. º 7.701/2026
DATA: 13/05/2026
SÚMULA: Prorrogado o Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando a necessidade da continuidade dos serviços essenciais, o PSS nº 001/2025, em 
conformidade nas Disposições Preliminares, item 1.11, do Edital que lançou o Processo Seletivo 
Simplificado.
DECRETA:
Art. 1º) Fica prorrogado o Processo Seletivo Simplificado nº 001/2026, cargos de Operador de 
Máquinas, Zeladora, Auxiliar de Serviços Gerais, Agentes Comunitárias de Endemias (ACEs) e 
Farmacêutico, por um prazo de até 12 (doze) meses.
Art. 2º). Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 13 dias do mês de maio de 2026.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 184/2026					  
DATA: 13/05/2026
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DEVAIR FABRIS PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, e Lei Federal nº 14.133, de 01de abril de 2021
RESOLVE:
1º) – Designar a Servidor a Sra. Inez Ross Fernandes Lima, portadora da RG nº 5.948.XXX-X e 
CPF nº 031.XXX.029-XX, como responsável pela Gestão do Contrato Prestação de Serviços nº 
046/2026, a Sra. Raiza de Fatima Goiz Ribeiro, CPF nº 072.XXX.159-XX, como responsável pela 
Fiscalização do Contrato Prestação de Serviços nº 046/2026, firmado entre este ente Municipal e 
a empresa: VITAE CURSOS PROFISSIONALIZANTES LTDA.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 13 dias do mês de maio de 2026.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 185/2026
DATA: 13/05/2026
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DEVAIR FABRIS PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, e Lei Federal nº 14.133, de 01de abril de 2021
RESOLVE:
1º)– Designar o Servidor Sr.  Sr. Laercio Fernandes, portador da RG n.º 3.313.XXX-3 e do CPF nº 
459.XXX.019-49, como Gestor do Contrato nº 045/2026, Sra. Ocinéia Martins de Ângelo, portador 
RG nº4.XXX.449-X e CPF nº 676.XXX.XXX-34, como Fiscal do Contrato nº 045/2026. Empresa: 
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ – CIEE/PR., firmado entre este 
ente Municipal e a Empresa.
2°)- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 13 dias do mês de maio de 2026.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE iporã
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n° 066/2026
Processo nº 094/2026
Inexigibilidade nº 017/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPORÃ – PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ nº 75.738.484/0001-70.
CONTRATADA: GOVFÁCIL GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
41.661.613/0001-55..
OBJETO: Contratação de serviço especializado para fornecimento da licença de uso do aplicativo 
GovFácil – Licença Intermediária, destinado ao acompanhamento e monitoramento de indicadores 
administrativos, fiscais, financeiros e socioeconômicos da gestão pública municipal, incluindo 
disponibilização de tela interativa de LED de 75 polegadas em regime de comodato.
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação nº 017/2026, fundamentada no art. 74, inciso I, da Lei 
Federal nº 14.133/2021.
VALOR TOTAL: R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta 
e nove centavos).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato.
DATA DA ASSINATURA: 13 de maio de 2026.
GESTOR DO CONTRATO: Manoel Messias Meira Pereira.
FISCAL DO CONTRATO: Agnaldo Correia dos Santos.
FORO: Comarca de Iporã – Paraná.
Iporã – PR, 13 de maio de 2026.
ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE iporã
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n° 066/2026
Processo nº 094/2026
Dispensa de Licitação nº 015/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPORÃ – PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ nº 75.738.484/0001-70.
CONTRATADA: 52.030.153 SARAH CASTAMANN – ÁSTER PRODUÇÕES CULTURAIS, inscrita 
no CNPJ nº 52.030.153/0001-85.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de acompanhamento 
e assessoria técnica em relação às ações do Município referentes à Política Nacional Aldir Blanc 
de Fomento à Cultura (PNAB) – Ciclo 2, instituída pela Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação Simplificada, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei Federal 
nº 14.133/2021.
VALOR TOTAL: R$ 6.741,39 (seis mil, setecentos e quarenta e um reais e trinta e nove centavos).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato.
DATA DA ASSINATURA: 13 de maio de 2026.
GESTOR DO CONTRATO: Manoel Messias Meira Pereira.
FISCAL DO CONTRATO: Agnaldo Correia dos Santos.
FORO: Comarca de Iporã – Paraná.
Iporã – PR, 13 de maio de 2026.
ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 184/2026
Concede férias ao servidor.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1°. CONCEDER férias ao servidor JOÃO CARLOS TESSAROLLO, portador do CPF n° 
xxx.462.189-xx, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Motorista, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de 20/09/2023 à 19/04/2024, com fruição em 
15/05/2026 à 13/06/2026.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 13 dias do mês de maio 
de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté/PR – CNPJ: 95.640.553/0001-15 – licitacao.ivate@hotmail.com – (44) 3673-8000

EXTRATO DE CONTRATO 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2026 

 
 
Contrato n°: 24/2026 
 
CONTRATADO: DAC MOVEIS LTDA. 
CNPJ: 56.101.450/0001-25. 
SALDO DO LOTE: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos). 
 
 
Contrato n°: 25/2026 
 
CONTRATADO: DRS MOVEIS E DECORACOES LTDA. 
CNPJ: 58.892.523/0001-70. 
SALDO DO LOTE: R$ 11.989,88 (onze mil, novecentos e oitenta e nove reais e 
oitenta e oito centavos). 
 
 
Contrato n°: 26/2026 
 
CONTRATADO: FELIPE ALTAMIRO ESPINDOLA. 
CNPJ: 20.481.118/0001-96. 
SALDO DO LOTE: R$ 1.598,00 (mil, quinhentos e noventa e oito reais). 
 
 
Contrato n°: 27/2026 
 
CONTRATADO: PAPERFLEX COMERCIAL LTDA. 
CNPJ: 07.299.558/0001-69. 
SALDO DO LOTE: R$ 1.391,00 (mil, trezentos e noventa e um reis). 
 
 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté/PR – CNPJ: 95.640.553/0001-15 – licitacao.ivate@hotmail.com – (44) 3673-8000

 
 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO 
 

COMPRA DIRETA – PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 038/2026 
 

 
Ratifico a COMPRA DIRETA e autorizo a despesa e emissão de empenho, para 
Contratação direta de empresa para prestação dos serviços de leitura de diversos 
diários de justiça (publicações) envolvendo o Município de Ivaté, atendendo solicitação 
da Procuradoria Jurídica Municipal, em favor da empresa F H DE ARRUDA SATIM ME, 
CNPJ nº 54.733.378/0001-00, no valor de R$ 149,00 por mês e total de R$ 1.788,00, 
com fundamentos no Artigo 95, parágrafo 2º, da Lei n º 14.133/21.  

 

 

 

Ivaté, 13 de maio de 2026. 

 

 
______________________________ 

Denilson Vaglieri Prevital 
Prefeito Municipal  

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté/PR – CNPJ: 95.640.553/0001-15 – licitacao.ivate@hotmail.com – (44) 3673-8000

 
 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO 
 

COMPRA DIRETA – PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 038/2026 
 

 
Ratifico a COMPRA DIRETA e autorizo a despesa e emissão de empenho, para 
Contratação direta de empresa para prestação dos serviços de leitura de diversos 
diários de justiça (publicações) envolvendo o Município de Ivaté, atendendo solicitação 
da Procuradoria Jurídica Municipal, em favor da empresa F H DE ARRUDA SATIM ME, 
CNPJ nº 54.733.378/0001-00, no valor de R$ 149,00 por mês e total de R$ 1.788,00, 
com fundamentos no Artigo 95, parágrafo 2º, da Lei n º 14.133/21.  

 

 

 

Ivaté, 13 de maio de 2026. 

 

 
______________________________ 

Denilson Vaglieri Prevital 
Prefeito Municipal  
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2026 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚBLICOS PARA O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP 

EDITAL N° 23/2026 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2026 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 05/2026, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 14/05/2026 a 
20/05/2026 (de segunda à sexta-feira, exceto feriados), das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min na Rua Dr. 

Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que 

comprovem os requisitos previstos no Edital e agendamento de exame admissional: 

 
13ª REGIONAL DE CIANORTE 

Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

8º 170 Lucas Rodrigues Cavalcante Médico Intervencionista Cianorte 

De acordo com o item 1.7 do regulamento especial, o prazo da contratação será de 1 (um) ano. 

 
3. Em atendimento ao disposto na Resolução nº 05/2026 do CIUENP, fica expressamente estabelecido 

que o candidato convocado deverá observar a diretriz de vínculo único interno no âmbito do CIUENP, sendo 

vedada a formalização de novo contrato de trabalho caso já possua vínculo ativo com este Consórcio. A eventual 

admissão estará condicionada à inexistência de vínculo anterior ou, alternativamente, à comprovação de prévio 

desligamento deste, antes da assinatura do novo contrato, sob pena de impedimento da contratação. 

4. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo Seletivo 

Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais necessárias ao 

desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato 

que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e exame. 

5. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

6. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

7. Ao candidato convocado e que se enquadrar na situação prevista no item 1.9 do Edital do Regulamento 

do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2026, será facultado, por uma única vez, o pedido de deslocamento 

mediante requerimento para o final da ordem de classificação. 

8. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade – RG e Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 
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c) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

d) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “B”), bem como extrato disponível no site do Detran/PR 

comprovando os demais pré-requisitos do cargo de Operador de Rádio, conforme Anexo I do Edital do 

Regulamento do presente PSS; 

f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (dispensado no caso de possuir CTPS digital); 

j) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade – quando couber); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade 

de horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Na hipótese de acúmulo de cargos, empregos ou funções públicas, nos termos previstos no Art. 37 da CF e 

na Lei Federal nº 15.250/2025, o candidato declara ciência de que o acúmulo externo é condicionado à 

existência de compatibilidade de horários e ao cumprimento dos períodos de descanso necessários ao 

restabelecimento da saúde psicofísica do trabalhador. A viabilidade do acúmulo ficará sujeita à análise prévia 

do CIUENP, podendo sua irregularidade implicar a nulidade da acumulação em relação a este Consórcio. 

n) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

o) Comprovante de Residência atualizado; 

p) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

q) 01 Foto 3x4 recente; 

r) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

s) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, de que o candidato 

encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou respondeu por crime administrativo 

(Contra o Patrimônio e Administração Pública), da Comarca onde residir, emitidas há no máximo 90 (noventa) 

dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório Distribuidor; 

t) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

u) Certidão de que o candidato se encontra no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 
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Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

9. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 12 de maio de 2026. 
 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
        

 
 
 
                Gestão 2025-2028 

 MUNICÍPIO DE IPORÃ  
 ESTADO DO PARANÁ  
GABINETE DO PREFEITO       

 
 

 
RUA PEDRO ALVARES CABRAL Nº. 2677 – CEP: 87.560-000 

CNPJ Nº. 75.738.484/0001-70 
 

       

Gestão 2025 2028

DECRETO Nº. 094/2026 
 
HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE 
DE APOIO SOBRE PROPOSTA APRESENTADA A CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 
016/2026. 

 
O Prefeito Municipal de Iporã-PR, no uso de suas 

atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela pregoeira 

e equipe de apoio sobre proposta apresentada na Concorrência Presencial n.º 016/2026, objetivando a 
execução das obras de implantação de trevo de acesso na Rodovia PRC-272 – entre PR-323 e BR-272, no 
Município de Iporã-PR, compreendendo trecho com extensão de 1.460,00 metros, com área total de 
pavimentação de 17.599,74 m², conforme especificações técnicas, projeto e plano de trabalho vinculados 
ao Convênio nº 018/2026 – SEIL, tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos 
termos da ata anexada no referido processo: 

 
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$ 
SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEN LTDA R$6.400.000,00 

 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrário. 
 
 
 

Iporã-PR, 13 de maio de 2026. 
 
 
 

ROBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 004/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2026 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

                              O Presidente do CENTRO DE APOIO EDUCACIONAL E SOCIAL 

ALTÔNIA - CAESA, Sr. Rogério dos santos, portador do RG nº 8.923.005-5 e do CPF nº.: 

038.228.999-41, no uso de suas atribuições legais e, com base na Lei Federal nº 14.133/21, de 01 

de abril de 2021, mais especificamente o inciso II do Art. 24, resolve abrir processo de Dispensa 

de Licitação para Contratação de empresa para formalização de REGISTRO DE PREÇOS 

visando a Contratação de empresa para fornecimento de Gás de Cozinha para atender demanda 

do CAESA, no valor de R$ 9.350,00 (nove mil trezentos e cinquenta reais). Com a empresa: 

TROPICAL DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 31.062.085/00001-

66, com sede a Avenida dos Agricultores, 1800 – Centro, CEP: 87550-000, na cidade de Altônia, 

Estado do Paraná. 

                              Os recursos para a contratação acima citada serão oriundos da Fonte: 

3390.30 - Material de Consumo 

  Altônia, 12 de maio de 2025. 

 

 
ROGERIO DOS SANTOS 

Presidente do CAESA 
  

 

 
________________________________________________________________________________________________________ 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2026 
REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO 004/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2026 
MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2026 – REGISTRO DE PREÇOS – CAESA 

Aos 12 dias do mês de maio de 2026, foi homologado a Dispensa de Licitação – Registro de Preços 004/2026 – CAESA, 
modalidade Dispensa de Licitação 004/2026, pelo Termo de Ratificação 004/2026, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
13/05/2026, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 
14133 de 01 de abril de 2021, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional 
entre o ÓRGÃO GERENCIADOR Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o CAESA - CENTRO DE APOIO 
EDUCACIONAL E SOCIAL ALTÔNIA, inscrita no CNPJ n.77.870.608/0004-00, doravante denominada CONTRATANTE, com 
sede administrativa na Rua Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1500 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Sr. Rogério dos Santos, portador do RG nº 8.923.005-5 e do CPF nº.: 038.228.999-41, residente na 
cidade de Altonia, Estado do PR e o DETENTOR DA ATA:  a Empresa: TROPICAL DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA - ME, 
inscrito no CNPJ sob nº. 31.062.085/0001-66, com sede a Avenida  dos Agricultores, 1800, Jd. Residencial Madri – CEP: 87.550-
000, na cidade de Altonia, estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. Jaime José da Silva, portador  do CPF nº. 
350.294.639-68, residente na cidade de Altônia, estado do Paraná, estado do Paraná, à saber: 
Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para fornecimento de Gá de Cozinha P-13, para 
atender demanda do Centro de Apoio Educacional e Social de Altônia – CAESA. 
A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura podendo ser renovada por 
igual período de acordo com Artigo 84 da lei 14133/2021. 
O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de empenho ou 
autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-
simile, na forma descrita no Edital de Dispensa de Licitação 004/2026– Registro de Preços – CAESA 
O prazo para entrega do respectivo item será de 05 (cinco) dias uteis, após a solicitação, conforme estabelecido no Edital do 
Processo de Dispensa de Licitação – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO OU 
AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 
Os valores devidos pela Entidade serão pagos em até 30 (trinta) dias após o fornecimento do material, contatos da apresentação 
da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das despesas e apresentação dos 
comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades ser confirmadas por via eletrônica pela 
contratante. 
O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do contrato (ou retirada do 
instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo de Registro de Preços nº 
004/2026– CAESA. 

Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos de Dotações 
Orçamentárias dos Órgãos da Administração Municipal que vierem fazer uso do Registro de Preço, recursos estes previstos no 
orçamento da Entidade. 

 
 
 
 

Altônia -Pr, 12 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
________________________________________________________________________________________________________ 

 
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 006/2026 – CAESA– DISPENSA DE LICITAÇÃO 004/2026 

 
       LOTE 01 – MATERIAL EXOEDIENTE 
ITEM QTDE P/ 

12 MESES 
UNID. DESCRIÇÃO VALIDADE 

REGISTRO 
MARCA V. UNIT V. TOTAL 

1.  85  Botijão GÁ DE COZINHA – P-13 12.05.2027 TROPICAL R$ 110,00 R$ 9.350,00 
VALOR TOTAL>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> R$ 9.350,00  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ - 75.377.200/0001-67 

Rainha do Noroeste 
 

 
 
 
 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

OFÍCIO N.º 330/2026  

 

Informamos que o Contrato n.º 041 e 042/2026, oriundo do Pregão Eletrônico n.º 
092/2025, referente ao Processo Administrativo n.º 077/2025, encontra-se 
devidamente formalizado, com instrumento assinado pelas partes e extrato publicado 
no Diário Oficial, estando concluídas as etapas de formalização de competência da 
Divisão de Contratos. 

Ficam, portanto, cientificados e formalmente designados, como Gestor Sr. Alison Dias 
Heck e como Fiscal Sr. Edilson Rodrigues de Oliveira, para atuarem na gestão e 
fiscalização da execução do instrumento e dos instrumentos dele decorrentes, quando 
houver, desde o início da vigência até o seu encerramento, nos termos da legislação 
vigente, especialmente do disposto no art. 117 da Lei n.º 14.133/2021, bem como das 
atribuições previstas para gestão e fiscalização contratual. 

 

Cidade Gaúcha/PR, 30 de abril de 2026. 

 

Divisão de Contratos 

 

 

              PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394 
   CEP 87.820-000 — CNPJ 75.377.200/0001-67 

 Rainha do Noroeste  
 
       

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
EXTRATO: CONTRATO DE FORNECIEMNTO N.º 041/2026 - PMCG 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 092/2025 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 077/2025 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR  

 
CONTRATADA: A. TARTARI & CIA LTDA 

 
DO OBJETO: O presente contrato é a contratação de empresa para fornecimento de 
material esportivo, incluindo bolas e acessórios visando atender às necessidades da 
Secretaria Municipal de Esportes do município de Cidade Gaúcha - PR. 
 
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura; 
 
DO PREÇO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da 
presente contratação, o valor total de R$ 80.081,40 (oitenta mil e oitenta e um reais e 
quarenta centavos). 
 
Cidade Gaúcha/PR, 30 de abril de 2026.  
 
 
 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Contratante 

Ademilson Tartari 
Sócio Administrador 

Contratada 
 

              PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394 
   CEP 87.820-000 — CNPJ 75.377.200/0001-67 

 Rainha do Noroeste  
 
       

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
EXTRATO: CONTRATO DE FORNECIEMNTO N.º 042/2026 - PMCG 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 092/2025 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 077/2025 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR  

 
CONTRATADA: TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 

 
DO OBJETO: O presente contrato é a contratação de empresa para fornecimento de 
material esportivo, incluindo bolas e acessórios visando atender às necessidades da 
Secretaria Municipal de Esportes do município de Cidade Gaúcha - PR. 
 
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura; 
 
DO PREÇO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da 
presente contratação, o valor total de R$ 10.325,10 (dez mil, trezentos e vinte e cinco 
reais e dez centavos). 
 
Cidade Gaúcha/PR, 30 de abril de 2026.  
 
 
 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Contratante 

André Elias Stolben Schilling 
Sócio Administrador 

Contratada 
 

 
 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté/PR – CNPJ: 95.640.553/0001-15 – licitacao.ivate@hotmail.com – (44) 3673-8000 

TERMO ADITIVO N.º 07 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 099/2022 

DISPENSA 034/2022 
 

Aos 13 dias do mês de maio de 2026, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado 
do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 
2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 95.640.553/0001-15, neste ato 
representado pelo seu agente político, DENILSON VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, 
empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da 
Cédula de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado 
como CONTRATADA ISABEL SONIA CORTEZ DOS SANTOS, brasileira, do lar, residente e 
domiciliado, na cidade de Ivaté, Estado do Paraná, portadora do RG. n. 4.114.630-3  SSP/PR, 
inscrito no CPF n. 668.884.509-10, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supra 
mencionado, nas condições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  

O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato 
primitivo, fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA  

Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Terceira do contrato primitivo um 
período de 12 (doze) meses, que passa a ter início em 20 de maio de 2026 e término em 19 
de maio de 2027, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

O presente Termo Aditivo tem por objeto o reajuste de valores, do contrato supramencionado, 
com fundamento no artigo 65, II, da lei 8.666/93, a recomposição se dará pelo Índice IPCA 
acumulado no período, ou seja, 4,840600% a partir do dia 20 de maio de 2026. 

CLÁUSULA QUARTA 

Fica alterado o valor contratual conforme tabela abaixo, a ser pago em cada unidade: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. VALOR UN  VALOR 
AJUSTADO 

VALOR TOTAL 
AJUSTADO 

1 

LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL PARA 
INSTALAÇÃO DA 
CASA DA CULTURA 

12 R$1.425,01 R$1.493,98 R$ 17.927,76 

 

CLÁUSULA QUINTA 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não 
contrariem o disposto neste Termo Aditivo. 

 
 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté/PR – CNPJ: 95.640.553/0001-15 – licitacao.ivate@hotmail.com – (44) 3673-8000 

E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma. 

 

 

 

 

MUNICIPIO DE IVATÉ 
DENILSON VAGLIERI PREVITAL 

Contratante 
 

 

 

 

ISABEL SONIA CORTEZ DOS SANTOS 
Contratada 

 

 

Testemunhas:  

 

 

 

Denise Nunes Carneiro Fonseca                                Patricia Tomain Mesquita 
CPF: 0x7.01x.16x-x3                                               CPF: 0x4.2xx.1x9-8x 
 

 

 

 

 

 

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 018 (Contratação Temporária)
Referente ao Edital de Processo Seletivo Simplificado Nº 001/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades 
outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) em Processo Seletivo 
Simplificado - PSS, a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior 
nomeação:
Cargo: Agente Comunitário de Saúde
NOME CLASSIFICAÇÃO
Jéssica Fernanda Aguiar dos Santos
Denilson de Souza Marques
Kamila Vitória Torres Gonçalves 04º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer no local do quadro abaixo 
para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
UBS  Rua Bom Sucesso n° 487, Vila Brasília, Fone: 44 3662-1029 (ao lado do CRAS), 
verificar disponibilidade de horário para atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa ser 
emitido, por médico do município de Maria Helena-Pr ou credenciado por este, o Atestado de 
Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão por conta do candidato:
- Raio X do Tórax;
- Hemograma;
- Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 20 de maio de 
2026, na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o 
original e fotocópia dos seguintes documentos:
- C.P.F.
- Cédula de Identidade (R.G.).
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
- CPF dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico escolar) e, 
quando ser o caso, registro no órgão de classe;
- Comprovante de residência;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais. (ESTADUAL) (emitida no Fórum em 
Umuarama).
- Apresentar os documentos originais com cópia (ou entregar cópias autenticadas em cartório).
Maria Helena-PR, 13 de maio de 2026.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 005
CONTRATO NÚMERO 072/2023 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE 
SEGUROS, PARA VEICULOS QUE COMPOEM A FROTA DO MUNICIPIO DE MARILUZ, DE ACORDO 
COM O PROCESSO LICITATORIO PREGÃO 018/2023
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado O SR. ALEXANDRE PONCIANO SERRA, brasileiro (a), inscrito no 
CPF/MF sob o 219.802.708-99 residente e domiciliado na cidade de SÃO PAULO SP. representante da 
empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente 
contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato nº 072/2023, para o dia 31/05/2027 e 
acrescido em 4,11% (quatro virgula onze por cento) (correção pelo índice INPC) passando de R$ 1.573,92 
(um mil quinhentos e setenta três reais e noventa dois centavos) para R$ 1.638,60 (um mil seiscentos e 
trinta oito reais e sessenta centavos), alterando o valor do contrato , de R$ 4.535,56 (quatro mil, quinhentos 
e trinta cinco reais e cinquenta seis centavos ) para R$ 6.174,16 ( seis mil, cento e setenta quatro reais e 
dezesseis centavos) , em conformidade com o artigo 84 e 125 da lei 14.133/21.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 13 DE MAIO DE 2026
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL
 Contratante
MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A
ALEXANDRE PONCIANO SERRA
 Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

TERMO ADITIVO Nº 002 (RETIFICAÇÃO)
CONTRATO NÚMERO 223/2025 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 
CARGAS DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO – GLP, MATERIAL CHAPA AÇO, TIPO GÁS PROPANO 
– BUTANO, CAPACIDADE BOTIJÃO 13 KG, APLICAÇÃO FOGÃO RESIDENCIAL, NORMAS TECNICAS 
ABNT 8.460, CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA NO TERMO DE REFERENCIA E NO EDITAL, 
DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO Nº 051/2025
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeita PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
aqui denominado Contratante, de outro lado A SR. ETORE FERNANDO SIMIONATO, brasileiro (a), inscrito 
no CPF/MF sob o nº 414.162.449-72, residente e domiciliado na cidade de GOIOERE/PR. representante 
da empresa. W. FURLANETTO E SIMIONATO LTDA. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o 
presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica retificado a data do termo aditivo nº 01, passando a vigorar com a seguinte redação: 
“ Fica realinhado o preço do item 1, do lote I do contrato nº 223/2025, passando de R$ 110,50 (cento e dez 
reais e cinquenta centavos) para R$ 115,00 (cento e quinze reais), consequentemente alterando o valor do 
contrato, passando de R$ 70.890,00 (setenta mil, oitocentos e noventa reais) para R$ 72.631,00 (setenta 
dois mil, seiscentos e trinta um reais), em conformidade com o artigo 58 – I c/c art.125 da lei nº 14.133/21”.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
 MARILUZ,13 DE MAIO DE 2026
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
 PREFEITO MUNICIPAL
W. FURLANETTO E SIMIONATO LTDA
 ETORE FERNANDO SIMIONATO
 Contratada
Testemunhas
NOME....................................................................... CPF............................................
NOME....................................................................... CPF............................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE Mariluz

ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 2.851 DE 13 DE MAIO DE 2026
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providencias;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
especialmente as que lhe foram conferidas pela Lei nº 2.218 de 16 de dezembro de 2025 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$ 274.450,00 (duzentos e setenta e quatro mil, quatrocentos e 
cinquenta reais), por anulação parcial de dotações orçamentárias e superávit financeiro, destinado 
ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.
Suplementação
04.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
04.002.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE CULTURA
04.002.13.392.0006.2.047.INCENTIVO CULTURAL - PNAB
412-3.3.90.36.00.0010630OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA25.000,00
413-3.3.90.39.00.0010630OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA25.000,00
05.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE SAÚDE
05.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.301.0008.1.013.AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA USO DA SECRETARIA DE SAÚDE
459-4.4.90.52.00.003304EQUIPAMENTO E MATERRIAL PERMANENTE134.450,00
05.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE SAÚDE
05.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.302.0008.2.057.MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE-
CISA
528-3.3.71.70.00.001039RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO50.000,00
529-3.3.72.30.00.001039MATERIAL DE CONSUMO40.000,00
Total Suplementação:274.450,00
 Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados 
recursos provenientes do superávit financeiro e da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:
Redução
 04.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
LAZER04.002.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE CULTURA
04.002.13.392.0006.2.047.INCENTIVO CULTURAL - PNAB
412-3.3.90.30.00.0010630OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA15.000,00
413-3.3.90.31.00.0010630PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTISITICAS, CIENTÍFICAS,5.000,00
 DESPORTIVAS E OUTRAS
460-4.4.90.52.00.001039EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE30.000,00
05.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE SAÚDE
05.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.302.0008.2.057.MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE-
CISA
530-3.3.72.32.00.001039MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIB. GRATUITA90.000,00
                    Total Redução                140.000,00
Superávit Financeiro
Alienação de bens – saúde                                                                       Fonte: 330
4                                     134.450,00
          Total:                                               274.450,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 13 dias do mês de maio de 2026.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº044/2026
Designa integrantes para compor o Conselho Municipal de Saneamento Básico e Ambiental de 
Perobal (CMSBA), e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n.º 1276/2024, de 16 de abril de 2024;
DECRETA:
Art. 1º. Ficam designados para compor o Conselho Municipal de Saneamento Básico e Ambiental 
de Perobal (CMSBA), para atender aos termos e exigências da Lei Municipal nº 1276, de 16 de 
abril de 2024, com todas as determinações ali constantes, os seguintes membros:
I – Representantes da Secretaria Municipal de Meio Ambiente:
TITULAR: EBER BARBOSA DE LIMA;
Suplente: MAYCON DE SOUZA SILVA DE OLIVEIRA.
II – Representantes do Departamento de Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal de Saúde:
TITULAR: DANILO RATTI DA SILVA;
Suplente: NAYARA APARECIDA BALAROTI.
III – Representantes do Poder Legislativo Municipal:
TITULAR: MONICA APARECIDA DA SILVA PEREIRA;
Suplente: VALDETE MARIA MERLINI DE ALBUQUERQUE.
IV – Representantes da Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR :
TITULAR: JOSÉ ROBERTO RODRIGUES ALVES;
Suplente: MARLY MICHELETTI DOS SANTOS.
V – Representantes do setor de engenheiros e arquitetos do Município de Perobal, Estado do 
Paraná:
TITULAR: MAYRA DA COSTA VIRGENS;
Suplente: TATIANA DUARTE RIBEIRO.
VI – Representantes do setor empresarial e comercial do Município de Perobal, Estado do Paraná:
TITULAR: ANDERSON MANDUCA;
Suplente: DIONE CEZAR SILVA MACHADO.
VII – Representantes da Secretaria Municipal da Administração:
TITULAR: DANILO JOAQUIM DA SILVA SANTOS;
Suplente: LUIZ GUSTAVO PIAGENTINI ZORATI.
Art. 2º. O mandato dos membros do Conselho Municipal de Saneamento Básico e Ambiental de 
Perobal (CMSBA) é de 02 (dois) anos, permitida 01 (uma) recondução.
Art. 3º. Ficam considerados de relevante interesse social os serviços prestados pelos conselheiros 
do CMSBA ora constituídos e informados nesta oportunidade, porém sem ônus para o município.
Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 13 de maio de 2026.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº042/2026
Abre Crédito Adicional Especial, Fonte de Recursos, Categoria Econômica e Dotação 
Orçamentária, dando outras providências.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e, considerando o disposto na Lei Municipal Nº. 1432 de 05 de março de 2026, publicada em 06 
de março de 2026.
 DECRETA:
 Art. 1º Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro Credito Adicional Especial no 
valor de R$ 108.198,66 (cento e oito mil cento e noventa e oito reais e sessenta e seis centavos) 
destinada à Aquisição de um Veículo Sedan com recursos do Convênio 69/2026 firmado com o 
Governo do Estado através da Secretaria de Estado das Cidades - SECID.
03.00Secretaria da Administração, Industria e Comércio
03.03Divisão de Compra, Licitação e Patrimônio
041221051.2011Aquis. de Equipamentos, Atividade Administração
430/4.4.90.52.00EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE108.198,66
Fonte954 – Aquisição de Veiculo Sedan - SECID
 TOTAL............................................................................108.198,66
 Art. 2º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, ficam utilizados 
o provável excesso de arrecadação na Fonte de Recursos 954 – Aquisição de Veículo Sedan - SE
CID......................................R$ 108.198,66, conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei 
Federal 4.320/64.
 TOTAL...............................................................................R$ 108.198,66
 Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.
 Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
 PAÇO MUNICIPAL “ANIBAL KHURY”, 12 de maio de 2026.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
AVISO
PREGÃO ELETRÔNICO 016/2026
EXCLUSIVO ME/EPP/MEI
O MUNICIPIO DE PEROBAL, Estado do Paraná, torna público, que realizará PREGÃO 
ELETRONICO, com critério de julgamento menor preço, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e do Decreto Municipal nº28/2023, e demais normas aplicáveis.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de bebedouros industriais, 
destinados ao atendimento das necessidades do Município de Perobal – PR, a serem entregues 
devidamente instalados em espaços públicos previamente indicados pelo Administração.
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS: de 14/05/2026 às 09:00h00min até 28/05/2026 
às 08h30min.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 28/05/2026 as 08h31min até 08h59min
DATA E HORÁRIO DE INÍCIO DA FASE DE DISPUTA DE PREÇOS: 28/05/2026 às 09h00minh00min
TIPO DE DISPUTA: ABERTO
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE
VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO:  R$ 29.750,45 (vinte e nove mil, setecentos e 
cinquenta reais e quarenta e cinco centavos)
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE DISPUTA: https://www.bll.org.br.
LINK PARA ACESSO AO EDITAL: https://perobal.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes e 
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
Perobal, 13 de maio de 2026
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
PREGÃO ELETRÔNICO 015/2026
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
AMPLA CONCORRÊNCIA
O MUNICIPIO DE PEROBAL, Estado do Paraná, torna público, que realizará PREGÃO 
ELETRONICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP), com critério de julgamento Maior 
percentual de desconto, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e do Decreto 
Municipal nº095/2025,e demais normas aplicáveis.
OBJETO: Registro de preços para Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços mecânicos de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças e 
acessórios novos, originais e/ou de primeira linha, utilizando sistema “Traz Valor”, para garantir o 
pleno funcionamento da frota dos veículos pertencentes ao município de Perobal/PR.
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS: de 14/05/2026 às 09:00h00min até XX/XX/2026 
às 08h00min.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 01/06/2026 as 08h01min até 08h29min
DATA E HORÁRIO DE INÍCIO DA FASE DE DISPUTA DE PREÇOS: 01/06/2026 às 08h30minn
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Maior percentual de desconto por lote
VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: R$ R$ 1.700.000,00 (um milhão e setecentos mil 
reais).
PARTICIPAÇÃO:
Lote 01-02-03-04-05 – Ampla concorrência
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE DISPUTA: https://www.bll.org.br.
LINK PARA ACESSO AO EDITAL: https://perobal.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes e 
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
Perobal, 13 de maio de 2026
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO n.º 68/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica instituída a Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado Público nº 
002/2026 a contratação de pessoas para o exercício do emprego público (CLT) de educadora/
cuidadora, auxiliar de cuidadora e serviços gerais com formação de cadastro de reserva, com 
base nos arts. 1º e 2º, inciso XI, ambos da Lei Municipal nº 2423/22 e art. 17 da Lei Municipal nº 
2430/22, junto a Prefeitura Municipal.
Art. 2º Ficam nomeados os seguintes servidores para compor a Comissão Organizadora:
I – Adriana Garz Rodrigues, servidor público ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
Administrativo;
II – Alisson Matheus Zinerman Borges, servidor público ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Auxiliar Administrativo.
III – Ronaldo Antonio Verrillo, servidor público ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Psicólogo.
Parágrafo Único - Cabe ao Primeiro Membro a função de Presidir a presente Comissão, ao 
segundo membro Secretariar e ao terceiro membro relatar.
Art. 3º Compete a Comissão Organizadora:
a) Participar efetivamente de todas as etapas dos processos seletivos desde sua elaboração até 
o encerramento final;
b) Disponibilizar local, pessoal, recursos de apoio necessário para a realização da seleção dos 
candidatos zelando para a legalidade em todas as etapas do processo;
c) Definir datas dos resultados de todas as etapas da seleção com prazos para recurso da prova 
escrita e data do resultado final previamente definidos e informados no edital de divulgação do 
Processo Seletivo;
d) Divulgar o processo de seleção simplificado em locais públicos, jornais, sitio do município;
e) Proceder ao Processo de Inscrição de acordo com os critérios exigidos;
g) Divulgar os resultados de forma clara em todas as etapas do processo seletivo simplificado;
f) Providenciar publicação e arquivamento de documentos relativo a todas as etapas do processo 
seletivo simplificado;
g) coordenar o processo de organização do Concurso;
h) adotar todas as medidas necessárias à realização do processo seletivo preservando a seriedade 
do mesmo.
Art. 4º A Comissão instituída de acordo com o artigo 1º e nomeada conforme o artigo 2º permanece 
designada até a conclusão final do presente processo seletivo.
Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação produzindo seus efeitos a partir 
desta data.
Xambrê, em 13 de maio de 2026.
Prefeito Municipal
Décio Jardim

câmara MUNICIPAL DE tapira
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA N. º07/2026
A Mesa Diretora do Legislativo Municipal de Tapira – Estado do Paraná, usando das prerrogativas 
regimentais conferidas na Lei 1127/2025,
RESOLVE:
Autorizar os vereadores: Vanderlei Vieira Mendes, Anelise Prado Lopes, Micheli de Lima 
Rodrigues e Jucineide Aparecida de Brito da Silva, e o Procurador Jurídico da câmara: Joel Alberto 
Zarelli, a participarem na cidade de Maringá-Pr, nos dias 14 e 15 de maio de 2026, do TCE-PR 
Conecta. A diária será no valor de R$ 593,00 (quinhentos e noventa e três reais). O pagamento 
será efetuado da seguinte forma: 14-05-2026: 1 (uma) diária integral e no dia 15-05-2026: 1 (uma) 
diária proporcional de 50% (cinquenta por cento), nos termos da Lei N°1127/2025.
As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a apresentação dos documentos 
comprobatórios respectivos.
Edifício da Câmara Municipal de Tapira – Estado do Paraná, aos doze dias do mês de maio do ano 
de dois mil e vinte e seis.
VANDERLEI VIEIRA MENDES                              DEVAIR DOS SANTOS
                      Presidente        	                                           1° Secretário
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PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
DECRETO Nº 67/2026 

 
Homologo o julgamento proferido pelo Agente de contratação e a 
Comissão Permanente de Licitação sobre o Processo de Inexigibilidade 
nº 03/2026. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais.  
 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Agente de 
contratação e demais membros da Comissão Permanente de Licitações, conforme "Ata de Adjudicação", 
no Processo de Inexigibilidade nº 03/2026 - PMX, a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE, no valor de R$ 75.049,95 (setenta e cinco mil, quarenta e nove reais e noventa e cinco 
centavos)  

 
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o contrato 

conforme edital, depois de cumpridas todas as formalidades legais. 
 
Xambrê/PR, 13 de maio de 2026. 

 
 

 
 

DECIO JARDIM 
     Prefeito do Município de Xambrê 

 

 
 

 1

PUBLICAÇÃO DE DISPENSA 
O Agente de Contratação, designada através da Portaria nº 157/2025, de 26 de maio de 2025, 

com base na Lei Federal 14.133/2021 e legislação complementar, torna público              Resultado do processo 
de Dispensa de Licitação. 

MODALIDADE: PROCESSO DE DISPENSA Nº 010/2026 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a confecção e fornecimento de placas 
informativas e educativas de educação ambiental voltadas à causa animal, em conformidade com 
as especificações técnicas estabelecidas no âmbito do projeto. 
 

ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS 
 

LOTE ÚNICO 

Item Quant. 
Uni. de 
Medida 

Descrição 

Valor 
Unitário 

(R$) 

Valor Total 
(R$) 

01 15 Unidades 

Placas em ACM – 60 cm X 80 cm, 

adesivada, com tubo galvanizado 

de 3 m de altura e 2½ polegadas de 

diâmetro, com fixação em parafuso 

espaçante de 2½ polegadas e com 

40 cm. 

280,00 4.200,00 

VALOR TOTAL (R$) 4.200,00 

MENOR PROPOSTA APRESENTADA: 2º Colocado 
TW MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA 
CNPJ Nº 58.518.627/0001-19 
VALOR DA PROPOSTA: R$ 4.200,00  (Quatro mil e duzentos reais) 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO: a empresa encaminhou toda a documentação solicitada em 
ACORDO com o disposto na Lei 14133/21, bem como no Termo de Referencia, estando para tanto 
HABILITADA. 
DA FUNDAMENTAÇÃO: 75, inciso II, da Lei nº 14.133/21 

 
Com a publicação desta passa a se contar o prazo de 03 dias solicitados na lei 14133/21, em 
seu art. 75 §3°, bem como encontra-se disponível para recebimento de propostas adicionais, que 
poderão ser encaminhadas no e-mail: propostadispensapmmh@gmail.com, e no assunto dispor 
o número da dispensa. 
 
 
 

Maria Helena, 13 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 

CLAUDENICE SANTOS GOBBO 
Agente de Contratação 
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 52.470.000,00 9.728.395,95 19.076.178,5315,34 30,07 44.356.345,0463.432.523,57

    RECEITAS CORRENTES 52.470.000,00 7.445.217,39 15.297.999,9714,07 28,92 37.602.876,3952.900.876,36

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 3.185.600,00 885.749,61 1.495.554,7127,80 46,95 1.690.045,293.185.600,00

        Impostos 2.766.200,00 731.826,97 1.168.616,7026,46 42,25 1.597.583,302.766.200,00

        Taxas 419.400,00 153.922,64 326.938,0136,70 77,95 92.461,99419.400,00

        Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      CONTRIBUIÇÕES 2.324.370,00 396.317,40 783.440,7517,05 33,71 1.540.929,252.324.370,00

        Contribuições Sociais 1.550.000,00 263.505,04 532.020,9817,00 34,32 1.017.979,021.550.000,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 774.370,00 132.812,36 251.419,7717,15 32,47 522.950,23774.370,00

      RECEITA PATRIMONIAL 2.346.240,00 390.184,08 793.290,2816,61 33,78 1.555.204,182.348.494,46

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Valores Mobiliários 2.346.240,00 390.184,08 793.290,2816,61 33,78 1.555.204,182.348.494,46

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 401.000,00 7.540,87 27.446,321,88 6,84 373.553,68401.000,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 401.000,00 7.540,87 27.446,321,88 6,84 373.553,68401.000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 42.040.790,00 5.355.842,69 11.289.268,0912,61 26,58 31.180.143,8142.469.411,90

        Transferências da União e de suas Entidades 27.575.790,00 2.761.964,62 6.418.767,929,99 23,22 21.219.553,9827.638.321,90

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

9.625.000,00 1.836.365,26 3.278.124,9618,38 32,81 6.712.965,049.991.090,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 4.800.000,00 757.512,81 1.592.375,2115,78 33,17 3.207.624,794.800.000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências Correntes 40.000,00 0,00 0,000,00 0,00 40.000,0040.000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 2.172.000,00 409.582,74 908.999,8218,86 41,85 1.263.000,182.172.000,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 364,19 1.092,570,00 0,00 -1.092,570,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 2.000,00 11.862,13 11.862,13593,11 593,11 -9.862,132.000,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 2.170.000,00 397.356,42 896.045,1218,31 41,29 1.273.954,882.170.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL 0,00 2.283.178,56 3.778.178,5621,68 35,87 6.753.468,6510.531.647,21

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 2.283.178,56 3.778.178,5621,68 35,87 6.753.468,6510.531.647,21

        Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

0,00 2.283.178,56 3.778.178,5621,68 35,87 6.753.468,6510.531.647,21

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.230.000,00 429.496,26 747.651,4219,26 33,53 1.482.348,582.230.000,00

54.700.000,00 65.662.523,57 10.157.892,21 19.823.829,9515,47 30,19 45.838.693,62SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

54.700.000,00 65.662.523,57 10.157.892,21 15,47 19.823.829,95 30,19 45.838.693,62

DÉFICIT (VI) - - - -0,00- -

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 54.700.000,00 65.662.523,57 10.157.892,21 15,47 19.823.829,95 45.838.693,6230,19

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-6.857.988,82

6.857.988,82 6.857.988,82

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -
1.652.698,05

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 49.902.950,51 67.655.240,50 9.574.700,57 18.454.615,66 8.216.272,96 15.893.540,62 14.973.160,2849.200.624,84 51.761.699,88

    DESPESAS CORRENTES 47.327.405,71 50.134.820,91 7.417.214,90 15.253.051,15 7.446.417,44 14.869.648,76 14.129.008,4234.881.769,76 35.265.172,15

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 26.841.005,33 26.829.005,33 4.244.284,85 8.538.830,82 4.244.284,85 8.538.830,82 8.523.643,5218.290.174,51 18.290.174,51

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 150.000,00 350.000,00 76.335,66 159.053,90 76.335,66 159.053,90 159.053,90190.946,10 190.946,10

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 20.336.400,38 22.955.815,58 3.096.594,39 6.555.166,43 3.125.796,93 6.171.764,04 5.446.311,0016.400.649,15 16.784.051,54

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 20.336.400,38 22.955.815,58 3.096.594,39 6.555.166,43 3.125.796,93 6.171.764,04 5.446.311,0016.400.649,15 16.784.051,54

    DESPESAS DE CAPITAL 2.075.544,80 17.275.419,59 2.157.485,67 3.201.564,51 769.855,52 1.023.891,86 844.151,8614.073.855,08 16.251.527,73

      INVESTIMENTOS 872.704,80 16.275.389,59 1.898.270,23 2.799.412,73 510.640,08 621.740,08 442.000,0813.475.976,86 15.653.649,51

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 1.202.840,00 1.000.030,00 259.215,44 402.151,78 259.215,44 402.151,78 402.151,78597.878,22 597.878,22

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 500.000,00 245.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00245.000,00 245.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 4.797.049,49 4.865.271,89 544.995,96 1.292.593,69 544.995,96 1.292.593,69 1.292.593,693.572.678,20 3.572.678,20

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 72.520.512,3954.700.000,00 19.747.209,3510.119.696,53 17.186.134,318.761.268,92 16.265.753,9752.773.303,04 55.334.378,08

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 54.700.000,00 72.520.512,39 10.119.696,53 19.747.209,35 8.761.268,92 17.186.134,31 16.265.753,9752.773.303,04 55.334.378,08

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 2.637.695,64- -76.620,60 3.558.075,98

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 54.700.000,00 72.520.512,39 10.119.696,53 19.823.829,95 8.761.268,92 19.823.829,95 19.823.829,95- -

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 -815.511,08 -815.511,08383.323,68 815.511,08

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 13/mai/2026 as 10h e 56m.
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RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.230.000,00 429.496,26 747.651,4219,26 33,53 1.482.348,582.230.000,00

    RECEITAS CORRENTES 2.230.000,00 429.496,26 747.651,4219,26 33,53 1.482.348,582.230.000,00

      CONTRIBUIÇÕES 2.230.000,00 429.496,26 747.651,4219,26 33,53 1.482.348,582.230.000,00

        Contribuições Sociais 2.230.000,00 429.496,26 747.651,4219,26 33,53 1.482.348,582.230.000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 4.797.049,49 4.865.271,89 544.995,96 1.292.593,69 544.995,96 1.292.593,69 1.292.593,693.572.678,20 3.572.678,20

    DESPESAS CORRENTES 4.797.049,49 4.865.271,89 544.995,96 1.292.593,69 544.995,96 1.292.593,69 1.292.593,693.572.678,20 3.572.678,20

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.297.049,49 2.365.271,89 270.988,78 548.586,51 270.988,78 548.586,51 548.586,511.816.685,38 1.816.685,38

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.500.000,00 2.500.000,00 274.007,18 744.007,18 274.007,18 744.007,18 744.007,181.755.992,82 1.755.992,82

Prefeito

RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº042/2026
Abre Crédito Adicional Especial, Fonte de Recursos, Categoria Econômica e Dotação 
Orçamentária, dando outras providências.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e, considerando o disposto na Lei Municipal Nº. 1432 de 05 de março de 2026, publicada em 06 
de março de 2026.
 DECRETA:
 Art. 1º Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro Credito Adicional Especial no 
valor de R$ 108.198,66 (cento e oito mil cento e noventa e oito reais e sessenta e seis centavos) 
destinada à Aquisição de um Veículo Sedan com recursos do Convênio 69/2026 firmado com o 
Governo do Estado através da Secretaria de Estado das Cidades - SECID.
03.00Secretaria da Administração, Industria e Comércio
03.03Divisão de Compra, Licitação e Patrimônio
041221051.2011Aquis. de Equipamentos, Atividade Administração
430/4.4.90.52.00EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE108.198,66
Fonte954 – Aquisição de Veiculo Sedan - SECID
 TOTAL............................................................................108.198,66
 Art. 2º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, ficam utilizados 
o provável excesso de arrecadação na Fonte de Recursos 954 – Aquisição de Veículo Sedan - SE
CID......................................R$ 108.198,66, conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei 
Federal 4.320/64.
 TOTAL...............................................................................R$ 108.198,66
 Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.
 Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
 PAÇO MUNICIPAL “ANIBAL KHURY”, 12 de maio de 2026.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 3038/2026 de 12/05/2026

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  650.000,00 
(seiscentos  e  cinqüenta  mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1171/2025 de 23/12/2025.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.301.0054.2.014. Manutenção da Saude Publica

MATERIAL DE CONSUMO 350.000,0079 - 3.3.90.30.00.00 31494
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

300.000,0087 - 3.3.90.39.00.00 31494

Total Suplementação: 650.000,00

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Excesso  de  Arrecadação;

350.000,00Receita:1.7.1.3.50.11.33.00000000 Fonte: 31494
300.000,00Receita:1.7.1.3.50.11.34.00000000 Fonte: 31494
650.000,00Total da Receita:
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         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  TAPIRA   ,  Estado  do  Paraná,  
em   12  de  maio  de  2026.

Prefeito

RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO

DECRETO Nº 69/2026, 13 DE MAIO DE 2026. 
 

Nomeia Comissão Gestora para 
Elaboração do Plano Municipal de 
Educação de Xambrê e dar outras 
providencias. 

 
 
 

O Prefeito  do Município de Xambrê, Estado de Paraná, no uso de suas 
atribuições constitucionais, nos termos da Lei Orgânica do Município e; 

CONSIDERANDO a necessidade de planejar as políticas educacionais do município 
para os próximos dez anos e; 

CONSIDERANDO a Lei nº 15.388/2026, que trata do novo Plano Nacional de Educação 
(PNE) 2024-2034, e; 

 
CONSIDERANDO a Lei nº 14.934/2024, que “Prorroga, até 31 dedezembro de 2025, a 
vigência do Plano Nacional de Educação, aprovado pormeio da Lei nº13.005, de 25 de 
junho de 2014” e. 

CONSIDERANDO que o Plano Nacional de Educação constitui como referência para o 
processo de definição de Planos Estaduais, Distrital e Municipais de Educação e; 

CONSIDERANDO a necessidade de articular o Sistema Nacional de Educação em 
regime de colaboração, com os entes federados, a fim de definir diretrizes, objetivos, 
metas e estratégias de implementação, para assegurar a manutenção e o desenvolvimento 
do ensino em seus diversos níveis, etapas e modalidades, por meio de ações integradas 
dos poderes públicos das diferentes esferas federativas e; 

 
CONSIDERANDO que o Plano Municipal de Educação estabelece objetivos, metas e 
estratégias para a educação no município de Xambrê, visando melhorar a qualidade e 
garantir o acesso à educação para todos e; 

 
CONSIDERANDO que o PME é um instrumento de planejamento a longo prazo, que 
garante as políticas públicas educacionais para a melhoria da educação no município e; 

CONSIDERANDO que o PME se dá por um processo coletivo, em conjunto com a 
sociedade civil organizada, movimentos sociais e o poder público, mas, para além do 
processo de elaboração, escrita e aprovação do PME, se faz necessário organizar os 
procedimentos de implementação, monitoramento e avaliação; 

 
CONSIDERANDO que elaborar, implementar, monitorar e avaliar são etapas que se 
articulam continuamente em um único processo, contribuem para o alcance das metas 
propostas, apontam as lacunas e eventuais mudanças necessárias no percurso e 
incorporam ao plano o caráter de flexibilidade, se necessário, para absorver as demandas 
da sociedade; 

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Educação possui o dever de assegurar 
o apoio técnico e administrativo para as ações de elaboração, implementação, 
monitoramento e avaliação do Plano Municipal de Educação de Xambrê, 

DECRETA: 
 

Art.1º Fica instituída a Comissão Gestora para Elaboração do PlanoMunicipal de 
Educação (PME) para o período de 2026 a 2036. 

Art.2º A Comissão será composta sob a presidência do primeiro com os seguintes 
membros: 

I–Representante da Secretaria Municipal da Educação: 

a) Presidente: Rosicéia Cecilia Ferreira–Secretário Municipal de 

Educação; 

b) Vice-presidente: Ana Paula Argenton Pas 

c) Secretário Executivo: Ana Tereza  da Silva Assessorada Secretaria 

Municipal de Educação 

II–Representante do Conselho Municipal de Educação: Leuci Moreira de 
Oliveira 

III–Representante do Conselho Municipal do FUNDEB: Maria Cristina 
Mendonça Lozza 

IV-Representante do Conselho Municipal de Alimentação Escolar. 

Simone Pereira de Azevedo-Presidente  

V – Representante da Secretaria Municipal de Saúde: 

Fernanda  Pereira Custódio 

VI – Secretário de Administração: Osvaldo Beloto 

Junior 

VII–Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social: Adriana  Gars 
Rodrigues 

 
VIII –Representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – CMDCA. – Aline Cristina  Ratti de Souza 

 
Art.2º São atribuições da Comissão Gestora do Plano Municipal de Educação–PME de 
Xambrê: 

I - Coordenar o processo de elaboração da proposta do Plano Municipal de 
Educação(PME) para o período de 2026 a 2036, em consonância com o Plano 
Nacional de Educação (PNE); 

II –Promover a participação coletiva da comunidade na elaboração do PME, por 
meio de consultas públicas, audiências e outras formas de interação; 

III –Coordenar, realizar e apoiar a Equipe Técnica com estudos e 
análises estatísticos sobre a realidade educacional do município; 

IV –Definir metas e estratégias para a melhoria da qualidade da educação em 
todas as etapas e modalidades; 

V –Acompanhar a implementação e avaliação do PME. 
 

II –Organizar e acompanhar os procedimentos de escrita do texto base para 
entendimento da elaboração da Lei do PME do município de Xambrê; 

III –Propor políticas com amplo e qualificado debate sobre a proposta do PME, a 
fim de contribuir com a elaboração do diagnóstico, identificar problemas a serem 
analisados e sugerir objetivos, metas e estratégias; 

IV –Acompanhar os relatórios de resultados publicados anualmente pelos órgãos 
oficiais de estudos e pesquisas, de fiscalização, de controle e de monitoramento, 
analisar e propor medidas se for o caso, aos gestores responsáveis pelo 
cumprimento das metas do PME; 

 
V –Elaborar e apresentar resultados por meio de audiências, relatórios, pareceres, 
notas técnicas e demais documentos se necessários do município de Xambrê; 

 
VI – Divulgar anualmente os resultados do monitoramento e das avaliações, do 
cumprimento das metas e estratégias do PME, com vistas a dar publicidade dos 
resultados da Educação Municipal; 

VII –Acompanhar e propor a ampliação progressiva do investimento público em 
educação, podendo ser revisada, conforme o caso, para atender às necessidades 
financeiras do cumprimento das metas do PME. 

Art.3º Compete à Comissão Gestora do PME, com apoio da Equipe Técnica, realizar o 
levantamento e organização das informações educacionais, incluindo as relativas aos 
indicadores dos planos em vigência, e sistematizar as discussões para formulação do 
diagnóstico e das proposições realizadas nos espaços de discussão pública, a serem 
consolidadas em um documento-base. 

Art.4º A Prefeitura Municipal de Xambrê por meio da Secretária Municipal de Educação 
designará, por meio de portaria e ou decreto, a Equipe Técnica para apoiar a Comissão 
Municipal na elaboração do Plano Decenal de Educação de Xambrê. 

 
Art.5º A Comissão Gestora de elaboração do PME, com apoio da Equipe Técnica, deverá 
organizar o calendário e metodologias que favoreçam os processos de participação e 

discussões sobre o diagnóstico, a identificação de problemas, os objetivos, as metas e 
estratégias, bem como sistematizar o texto-base, que servirá de referência para 
formulação, do Projeto de Lei do novo Plano, pelo executivo municipal, a ser 
encaminhado ao Poder Legislativo para discussão e aprovação. 

Art. 6º O trabalho da Comissão de Elaboração e da Equipe Técnica do PME constitui 
serviço público relevante, não implicando remuneração para qualquer um de seus 
membros. 

 
Art.7º Fica a Secretária Municipal de Educação autorizada a editar instruções normativas 
para fiel cumprimento deste decreto. 

 
Art. 8º. As despesas necessárias à execução deste decreto fica, condicionada ao 
orçamento da Secretaria Municipal de Educação. 

 
Art.9º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito de Xambrê, 13 de  Maio de 2026. 

 
 
 

 
Décio Jardim 

Prefeito Municipal  

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.026/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE TAPIRA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

93,4549.902.950,51 67.655.240,50 9.574.700,57 18.454.615,66 49.200.624,84 8.216.272,96 15.893.540,62 92,48 51.761.699,88

LEGISLATIVA 2.176.276,62 2.176.276,62 263.051,54 489.891,05 2,48 1.686.385,57 263.051,54 489.891,05 2,85 1.686.385,57
Ação Legislativa 2.176.276,62 2.176.276,62 263.051,54 489.891,05 2,48 1.686.385,57 263.051,54 489.891,05 1.686.385,572,85

ESSENCIAL À JUSTIÇA 174.000,00 174.000,00 28.809,23 57.569,31 0,29 116.430,69 28.809,23 57.569,31 0,33 116.430,69
Defesa da Ordem Jurídica 174.000,00 174.000,00 28.809,23 57.569,31 0,29 116.430,69 28.809,23 57.569,31 116.430,690,33

ADMINISTRAÇÃO 4.443.063,96 7.164.352,96 926.957,52 3.197.339,54 16,19 3.967.013,42 1.170.208,30 2.403.397,04 13,98 4.760.955,92
Administração Geral 4.020.063,96 6.751.352,96 862.482,27 3.074.996,03 15,57 3.676.356,93 1.105.733,05 2.281.053,53 4.470.299,4313,27
Administração Financeira 423.000,00 413.000,00 64.475,25 122.343,51 0,62 290.656,49 64.475,25 122.343,51 290.656,490,71

ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.062.672,29 3.150.319,03 667.063,46 943.607,45 4,78 2.206.711,58 484.537,45 761.081,44 4,43 2.389.237,59
Administração Geral 1.086.068,41 1.077.244,72 144.658,40 308.815,29 1,56 768.429,43 144.658,40 308.815,29 768.429,431,80
Assistência à Pessoa Idosa 55.655,02 98.865,76 22.807,78 22.807,78 0,12 76.057,98 22.807,78 22.807,78 76.057,980,13
Assistência à Pessoa com Deficiência 9.111,15 11.065,92 0,00 0,00 0,00 11.065,92 0,00 0,00 11.065,920,00
Assistência à Criança a ao Adolescente 147.255,50 1.154.787,89 413.852,25 443.724,25 2,25 711.063,64 231.326,24 261.198,24 893.589,651,52
Assistência Comunitária 150.000,00 150.000,00 7.355,22 25.478,46 0,13 124.521,54 7.355,22 25.478,46 124.521,540,15
Serviços Socioassistenciais 614.582,21 658.354,74 78.389,81 142.781,67 0,72 515.573,07 78.389,81 142.781,67 515.573,070,83

PREVIDÊNCIA SOCIAL 7.820.000,00 7.820.000,00 966.013,23 1.897.880,10 9,61 5.922.119,90 966.013,23 1.897.880,10 11,04 5.922.119,90
Previdência do Regime Estatutário 7.820.000,00 7.820.000,00 966.013,23 1.897.880,10 9,61 5.922.119,90 966.013,23 1.897.880,10 5.922.119,9011,04

SAÚDE 13.915.866,58 15.401.712,33 1.933.578,53 4.058.460,80 20,55 11.343.251,53 1.924.174,09 4.043.507,01 23,53 11.358.205,32
Atenção Básica 10.595.866,58 11.946.326,70 1.203.437,05 2.701.389,40 13,68 9.244.937,30 1.194.032,61 2.686.435,61 9.259.891,0915,63
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 3.115.000,00 3.142.053,26 681.595,74 1.301.195,76 6,59 1.840.857,50 681.595,74 1.301.195,76 1.840.857,507,57
Suporte Profilático e Terapêutico 70.000,00 70.000,00 0,00 0,00 0,00 70.000,00 0,00 0,00 70.000,000,00
Vigilância Sanitária 85.000,00 193.332,37 46.615,74 50.995,74 0,26 142.336,63 46.615,74 50.995,74 142.336,630,30
Vigilância Epidemiológica 50.000,00 50.000,00 1.930,00 4.879,90 0,02 45.120,10 1.930,00 4.879,90 45.120,100,03

EDUCAÇÃO 9.288.748,30 9.646.576,41 1.839.714,58 3.438.151,05 17,41 6.208.425,36 1.636.156,78 3.074.688,45 17,89 6.571.887,96
Ensino Fundamental 5.117.748,30 5.415.576,41 1.178.184,66 2.188.821,28 11,08 3.226.755,13 974.626,86 1.825.358,68 3.590.217,7310,62
Ensino Superior 300.000,00 300.000,00 47.294,00 60.974,00 0,31 239.026,00 47.294,00 60.974,00 239.026,000,35
Educação Infantil 3.291.000,00 3.351.000,00 487.063,84 1.011.130,43 5,12 2.339.869,57 487.063,84 1.011.130,43 2.339.869,575,88
Educação de Jovens e Adultos 70.000,00 70.000,00 5.527,93 15.033,14 0,08 54.966,86 5.527,93 15.033,14 54.966,860,09
Educação Especial 510.000,00 510.000,00 121.644,15 162.192,20 0,82 347.807,80 121.644,15 162.192,20 347.807,800,94

CULTURA 245.000,00 305.309,50 39.808,88 63.846,70 0,32 241.462,80 39.808,88 63.846,70 0,37 241.462,80
Difusão Cultural 245.000,00 305.309,50 39.808,88 63.846,70 0,32 241.462,80 39.808,88 63.846,70 241.462,800,37

URBANISMO 3.466.476,80 15.172.625,60 1.954.540,49 2.549.428,35 12,91 12.623.197,25 749.436,35 1.344.324,21 7,82 13.828.301,39
Infra-Estrutura Urbana 614.499,05 12.224.544,81 1.588.044,83 1.640.512,55 8,31 10.584.032,26 382.940,69 435.408,41 11.789.136,402,53
Serviços Urbanos 2.851.977,75 2.948.080,79 366.495,66 908.915,80 4,60 2.039.164,99 366.495,66 908.915,80 2.039.164,995,29

AGRICULTURA 931.000,00 888.418,69 135.091,77 249.977,24 1,27 638.441,45 134.005,77 248.891,24 1,45 639.527,45
Extensão Rural 438.000,00 438.000,00 89.583,27 173.327,82 0,88 264.672,18 88.497,27 172.241,82 265.758,181,00
Promoção da Produção Agropecuária 493.000,00 450.418,69 45.508,50 76.649,42 0,39 373.769,27 45.508,50 76.649,42 373.769,270,45

INDÚSTRIA 180.000,00 464.101,08 0,00 0,00 0,00 464.101,08 0,00 0,00 0,00 464.101,08
Promoção Industrial 180.000,00 464.101,08 0,00 0,00 0,00 464.101,08 0,00 0,00 464.101,080,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS 117.000,00 102.000,00 22.224,67 38.853,28 0,20 63.146,72 22.224,67 38.853,28 0,23 63.146,72
Promoção Comercial 117.000,00 102.000,00 22.224,67 38.853,28 0,20 63.146,72 22.224,67 38.853,28 63.146,720,23

TRANSPORTE 1.752.005,96 1.752.005,96 197.933,64 389.474,76 1,97 1.362.531,20 197.933,64 389.474,76 2,27 1.362.531,20
Transporte Rodoviário 1.752.005,96 1.752.005,96 197.933,64 389.474,76 1,97 1.362.531,20 197.933,64 389.474,76 1.362.531,202,27

DESPORTO E LAZER 470.000,00 834.512,32 94.330,58 215.405,00 1,09 619.107,32 94.330,58 215.405,00 1,25 619.107,32
Desporto Comunitário 470.000,00 834.512,32 94.330,58 215.405,00 1,09 619.107,32 94.330,58 215.405,00 619.107,321,25

ENCARGOS ESPECIAIS 2.360.840,00 2.358.030,00 505.582,45 864.731,03 4,38 1.493.298,97 505.582,45 864.731,03 5,03 1.493.298,97
Serviço da Dívida Interna 1.752.840,00 1.750.030,00 421.565,96 691.067,05 3,50 1.058.962,95 421.565,96 691.067,05 1.058.962,954,02
Outros Encargos Especiais 608.000,00 608.000,00 84.016,49 173.663,98 0,88 434.336,02 84.016,49 173.663,98 434.336,021,01

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 500.000,00 245.000,00 0,00 0,00 0,00 245.000,00 0,00 0,00 0,00 245.000,00
Reserva de Contingência geral 500.000,00 245.000,00 0,00 0,00 0,00 245.000,00 0,00 0,00 245.000,000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA 6,554.797.049,49 4.865.271,89 544.995,96 1.292.593,69 3.572.678,20 544.995,96 1.292.593,69 7,52 3.572.678,20
LEGISLATIVA 100.000,00 100.000,00 6.399,90 12.969,54 0,07 87.030,46 6.399,90 12.969,54 0,08 87.030,46

Ação Legislativa 100.000,00 100.000,00 6.399,90 12.969,54 0,07 87.030,46 6.399,90 12.969,54 87.030,460,08
ESSENCIAL À JUSTIÇA 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Defesa da Ordem Jurídica 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,000,00
ADMINISTRAÇÃO 156.000,00 156.000,00 16.534,60 33.498,64 0,17 122.501,36 16.534,60 33.498,64 0,19 122.501,36

Administração Geral 108.000,00 108.000,00 12.674,68 25.896,60 0,13 82.103,40 12.674,68 25.896,60 82.103,400,15
Administração Financeira 48.000,00 48.000,00 3.859,92 7.602,04 0,04 40.397,96 3.859,92 7.602,04 40.397,960,04

ASSISTÊNCIA SOCIAL 65.000,00 65.000,00 9.214,54 17.609,73 0,09 47.390,27 9.214,54 17.609,73 0,10 47.390,27
Administração Geral 25.000,00 25.000,00 3.166,14 6.819,38 0,03 18.180,62 3.166,14 6.819,38 18.180,620,04
Serviços Socioassistenciais 40.000,00 40.000,00 6.048,40 10.790,35 0,05 29.209,65 6.048,40 10.790,35 29.209,650,06

SAÚDE 460.000,00 460.000,00 60.534,09 121.860,87 0,62 338.139,13 60.534,09 121.860,87 0,71 338.139,13
Atenção Básica 400.000,00 400.000,00 60.534,09 121.860,87 0,62 278.139,13 60.534,09 121.860,87 278.139,130,71
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 60.000,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00 0,00 0,00 60.000,000,00

EDUCAÇÃO 1.286.049,49 1.347.271,89 141.698,91 290.532,63 1,47 1.056.739,26 141.698,91 290.532,63 1,69 1.056.739,26
Ensino Fundamental 861.549,49 914.771,89 66.106,54 159.929,13 0,81 754.842,76 66.106,54 159.929,13 754.842,760,93
Educação Infantil 414.000,00 422.000,00 74.763,18 128.348,53 0,65 293.651,47 74.763,18 128.348,53 293.651,470,75
Educação de Jovens e Adultos 10.500,00 10.500,00 829,19 2.254,97 0,01 8.245,03 829,19 2.254,97 8.245,030,01

CULTURA 1.000,00 3.000,00 612,50 1.302,16 0,01 1.697,84 612,50 1.302,16 0,01 1.697,84
Difusão Cultural 1.000,00 3.000,00 612,50 1.302,16 0,01 1.697,84 612,50 1.302,16 1.697,840,01

URBANISMO 129.000,00 129.000,00 20.374,44 39.371,47 0,20 89.628,53 20.374,44 39.371,47 0,23 89.628,53
Infra-Estrutura Urbana 12.000,00 12.000,00 1.674,59 3.307,16 0,02 8.692,84 1.674,59 3.307,16 8.692,840,02
Serviços Urbanos 117.000,00 117.000,00 18.699,85 36.064,31 0,18 80.935,69 18.699,85 36.064,31 80.935,690,21

AGRICULTURA 25.000,00 25.000,00 3.545,52 7.075,09 0,04 17.924,91 3.545,52 7.075,09 0,04 17.924,91
Extensão Rural 24.000,00 24.000,00 3.545,52 7.075,09 0,04 16.924,91 3.545,52 7.075,09 16.924,910,04
Promoção da Produção Agropecuária 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,000,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00
Promoção Comercial 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,000,00

www.elotech.com.br Continua Página: 1

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.026/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

Continuação

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE TAPIRA

TRANSPORTE 66.000,00 66.000,00 10.788,04 21.762,86 0,11 44.237,14 10.788,04 21.762,86 0,13 44.237,14
Transporte Rodoviário 66.000,00 66.000,00 10.788,04 21.762,86 0,11 44.237,14 10.788,04 21.762,86 44.237,140,13

DESPORTO E LAZER 7.000,00 12.000,00 1.286,24 2.603,52 0,01 9.396,48 1.286,24 2.603,52 0,02 9.396,48
Desporto Comunitário 7.000,00 12.000,00 1.286,24 2.603,52 0,01 9.396,48 1.286,24 2.603,52 9.396,480,02

ENCARGOS ESPECIAIS 2.500.000,00 2.500.000,00 274.007,18 744.007,18 3,77 1.755.992,82 274.007,18 744.007,18 4,33 1.755.992,82
Serviço da Dívida Interna 2.500.000,00 2.500.000,00 274.007,18 744.007,18 3,77 1.755.992,82 274.007,18 744.007,18 1.755.992,824,33

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 13/mai/2026 as 10h e 57m.

TOTAL 100,00 100,0054.700.000,00 72.520.512,39 10.119.696,53 19.747.209,35 52.773.303,04 8.761.268,92 17.186.134,31 55.334.378,08

Prefeito

RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA
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         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  TAPIRA   ,  Estado  do  Paraná,  
em   12  de  maio  de  2026.

Prefeito

RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 1.168.616,702.766.200,00

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 339.550,43430.200,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 201.384,81350.000,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 157.688,00516.000,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 469.993,461.470.000,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 10.553.082,4638.750.000,00

    2.1- Cota-Parte FPM 6.937.323,5026.500.000,00

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b 6.937.323,5024.000.000,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 0,002.500.000,00

    2.2- Cota-Parte ICMS 3.025.237,8110.000.000,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 40.698,99150.000,00

    2.4- Cota-Parte ITR 40.987,061.200.000,00

    2.5- Cota-Parte IPVA 508.835,10900.000,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 0,000,00

    2.7- Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,000,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 41.516.200,00 11.721.699,16

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - EQUIVALENTE A 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + 
(2.7))

R$ 7.250.000,00 R$ 2.110.616,49

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + 
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) ) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6) + (2.7))

3.129.050,00 819.808,30

FUNDEB 

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6-  TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS 1.622.837,995.014.560,17

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 1.599.136,644.814.560,17

      6.1.1- Principal 1.592.375,214.800.000,00

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 6.761,4314.560,17

      6.1.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,000,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00100.000,00

      6.2.1- Principal 0,00100.000,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

      6.2.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,000,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,000,00

      6.3.1- Principal 0,000,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

      6.3.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,000,00

    6.4- FUNDEB - Complementação da União - VAAR 23.701,35100.000,00

      6.4.1- Principal 23.701,35100.000,00

      6.4.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

      6.4.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,000,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) -2.450.000,00 -518.241,28

VALORRECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT)

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

0,68

0,68

0,00

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 1.622.838,67
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO 
PROCESSADOS

(g)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

0,001.570.458,461.570.458,461.570.458,464.867.727,7310- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

0,001.543.903,511.543.903,511.543.903,514.592.505,33    10.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

0,00783.469,74783.469,74783.469,742.411.000,00      10.1.1 - Educação Infantil

0,00743.145,66743.145,66743.145,662.101.005,33      10.1.2- Ensino Fundamental

0,0017.288,1117.288,1117.288,1180.500,00      10.1.3- Educação de Jovens e Adultos

0,000,000,000,000,00      10.1.4- Educação Especial

0,000,000,000,000,00      10.1.5- Administração Geral

0,0026.554,9526.554,9526.554,95275.222,40    10.2- OUTRAS DESPESAS

0,000,000,000,000,00      10.2.1- Educação Infantil

0,0026.554,9526.554,9526.554,95135.222,40      10.2.2- Ensino Fundamental

0,000,000,000,000,00      10.2.3- Educação de Jovens e Adultos

0,000,000,000,00140.000,00      10.2.4- Educação Especial

0,000,000,000,000,00      10.2.5- Administração Geral

0,000,000,000,000,00      10.2.6- Transporte (Escolar)

0,000,000,000,000,00      10.2.7- Outras

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO 
PROCESSADOS

(g)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS 

(SEM 
DISPONIBILIDADE 

DE CAIXA)
(h)

 DESPESAS 
EMPENHADAS EM 
VALOR SUPERIOR 

AO TOTAL DAS 
RECEITAS 

RECEBIDAS NO 
EXERCÍCIO

(i)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

11- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

0,000,000,001.567.236,061.567.236,061.567.236,06

    11.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências 
de Impostos

0,000,000,001.543.903,511.543.903,511.543.903,51

    11.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - 
VAAF

0,000,000,000,000,000,00

    11.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - 
VAAT

0,000,000,000,000,000,00

    11.4- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - 
VAAR

0,000,000,0023.332,5523.332,5523.332,55

12- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA

0,000,001.543.903,511.543.903,511.543.903,51

13- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS NA EDUCAÇÃO 
INFANTIL

0,000,000,000,000,00

14- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS EM DESPESA DE 
CAPITAL

0,000,000,000,000,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(j)

VALOR APLICADO

(k)

VALOR 
CONSIDERADO 

APÓS DEDUÇÕES
(l)

% APLICADO

(m)

15- MÍNIMO DE 70% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA
16- PERCENTUAL DE 50% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO 
FUNDEB - VAAT NA EDUCAÇÃO INFANTIL
17- MÍNIMO DE 15% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO 
FUNDEB - VAAT EM DESPESAS DE CAPITAL

1.119.395,65 1.543.903,51 1.543.903,51 96,55

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MÁXIMO 
PERMITIDO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO

(o)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(p)

% NÃO 
APLICADO

(r)

VALOR NÃO 
APLICADO 

EXCEDENTE AO 
MÁXIMO 

PERMITIDO
(q)

18- TOTAL DA RECEITA RECEBIDA E NÃO APLICADA NO EXERCÍCIO 162.283,80 55.601,93 3,4355.601,93 0,00
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO 
APLICADO NO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(t)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

(u)

VALOR 
APLICADO 

APÓS O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

(v)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 
PERMITIDO 

NO EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(s)

VALOR TOTAL 
DE SUPERÁVIT 

NÃO APLICADO ATÉ 
O FINAL DO 
EXERCÍCIO

(w)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
NÃO APLICADO NO
EXERCÍCIO ATUAL

(x)

19- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO 
FUNDEB

19.1- Total das Despesas custeadadsa com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
19.2- Total das Despesas Custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT + VAAR)

440.530,24 0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00454.176,29 0,68

0,68 0,68

0,0013.646,05 0,00

0,68

0,00

0,68 0,68

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

20-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS

5.067.165,67 250.398,601.721.575,75 1.471.177,15 1.337.484,09

    20.1- Educação Infantil 1.312.000,00 0,00292.569,04 292.569,04 266.193,37

    20.2- Ensino Fundamental 3.385.165,67 250.398,601.266.814,51 1.016.415,91 949.646,57

    20.3- Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    20.4- Educação Especial 370.000,00 0,00162.192,20 162.192,20 121.644,15

    20.5- Administração Geral 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    20.6- Transporte (Escolar) 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    20.7- Outras 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

21- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

9.344.393,40 250.398,603.112.553,90 2.862.155,30 2.769.010,29

    21.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 3.723.000,00 0,001.076.038,78 1.076.038,78 1.049.663,11

      21.1.1- Creche 3.723.000,00 0,001.076.038,78 1.076.038,78 1.049.663,11

      21.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    21.2- ENSINO FUNDAMENTAL 5.621.393,40 250.398,602.036.515,12 1.786.116,52 1.719.347,18

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
22- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)

23- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

24- (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q)

26- (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

27- (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L30.1 (af) + L30.2(af))

1.471.177,15

0,00

0,00

25- (-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL = L19.1(x)

0,00

2.110.616,49

0,68

3.581.792,9628- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23) - (24 + 25 + 26 + 27)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(ab)

VALOR APLICADO
(aa)

VALOR EXIGIDO
(z)

29- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 2.930.424,79 3.581.792,96 30,56

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS

PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE

SALDO INICIAL

(ac)

SALDO FINAL

(ag) = (ac) - (ae) - (af)

RP LIQUIDADOS

(ad)

RP PAGOS 

(ae)

RP CANCELADOS

(af)

30- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 0,000,00 0,000,00 0,00

    30.1- Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

0,000,00 0,000,00 0,00

    30.2- Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,000,00 0,000,00 0,00

    30.3- Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF + VAAR)

0,000,00 0,000,00 0,00
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OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

31- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO

701.289,56 244.428,63

    31.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

308.090,54 132.985,81

      31.1.1- Salário-Educação 308.090,54 132.985,81

      31.1.2- PDDE 0,00 0,00

      31.1.3- PNAE 0,00 0,00

      31.1.4 - PNATE 0,00 0,00

      31.1.5- Outras Transferências do FNDE 0,00 0,00

    31.2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 134.303,59 51.744,47

    31.3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

    31.4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS 
À EDUCAÇÃO

0,00 0,00

    31.5- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

258.895,42 59.698,35

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Subfunção)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

32- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS

113.064,00207.905,02323.585,47436.649,471.058.954,90

    32.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 0,0031.850,5363.440,1863.440,1850.000,00

    32.2- ENSINO FUNDAMENTAL 113.064,00115.080,49199.171,29312.235,29708.954,90

    32.3- ENSINO MÉDIO 0,000,000,000,000,00

    32.4- ENSINO SUPERIOR 0,0060.974,0060.974,0060.974,00300.000,00

    32.5- ENSINO PROFISSIONAL 0,000,000,000,000,00

    32.6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,000,000,000,000,00

    32.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,000,000,000,000,00

    32.8- OUTRAS 0,000,000,000,000,00

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

33- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 
32)

10.993.848,30 3.951.849,88 3.298.465,723.588.387,28 363.462,60

    33.1- Despesas Correntes 10.952.554,33 3.951.849,88 3.298.465,723.588.387,28 363.462,60

      33.1.1- Pessoal Ativo 8.074.277,22 2.699.136,47 2.699.136,472.699.136,47 0,00

      33.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      33.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

810.000,00 223.166,20 182.618,15223.166,20 0,00

      33.1.4- Outras Despesas Correntes 2.068.277,11 1.029.547,21 416.711,10666.084,61 363.462,60

    33.2- Despesas de Capital 41.293,97 0,00 0,000,00 0,00

      33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00 0,000,00 0,00

      33.2.2- Outras Despesas de Capital 41.293,97 0,00 0,000,00 0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

34- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

35- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

36- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

38- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

37- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

39- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

40- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

1.626.060,39 132.985,81

55.602,61 133.627,14

133.627,1455.602,61

1.570.458,46 67.791,72

0,00 0,00

0,68 68.433,05

0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 13/mai/2026 as 11h e 00m.
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1. Os valores informados devem corresponder ao efetivamente transferido. Os percentuais correspodem ao disposto na legislação.
2. Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3. Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: "Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no 
primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional." utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.
4. Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5. Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6. As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para 
essas áreas de atuação.
7. Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites. Para as linhas 15, 16 e 17, deverá ser comparado o total inscrito em RPNP com a disponibilidade 
de caixa por fonte de recursos. Para a linha 14, deverá ser verificada a diferença entre a disponibilidade nas Fontes do Fundeb e os RPNP referentes a essas despesas. Para a linha 18, deverá ser verificada a diferença 
entre as disponibilidades na Fonte VAAT e os RPNP dessas despesas.
8. Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.
9.Nesta coluna não devem se informados valores inferiores a 0 (zero).
10. Essa coluna não deve conter percentual superior a 100%. Caso isso ocorra, em razão de valores informados na coluna , os percentuais devem ser ajustados para 100%.

Prefeito

RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 031/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 116/2026
PROCESSO EXCLUSIVO LOCAL
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 040/2025, de 17 de janeiro de 2026, através da Divisão de Licitação e Compras, 
faz saber que se encontra aberta a licitação na modalidade Pregão Eletrônico Registro de Preço nº. 
031/2026, visando à CONTRATAÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
LOCAÇÃO DE ESTRUTURA COMPLETA PARA EVENTOS. O certame deste Aviso realizar-se-á no 
dia 28 de maio de 2026, às 08h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 14.133/21, e conforme 
§ 3°, inciso II Decreto Municipal 104/2020 com alteração dada pelo Decreto Municipal n° 051/2025 
sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da 
Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Site: http://www.tapejara.
pr.gov.br/ e https://licitanet.com.br Tapejara/PR, 07 de maio de 2026. Pregoeiro Oficial.
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 2.766.200,00 2.766.200,00 1.168.616,70 42,25

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 430.200,00 430.200,00 339.550,43 78,93

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 350.000,00 350.000,00 201.384,81 57,54

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 516.000,00 516.000,00 157.688,00 30,56

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 1.470.000,00 1.470.000,00 469.993,46 31,97

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 29,1136.250.000,00 36.250.000,00 10.553.082,46

    Cota-Parte FPM 28,9124.000.000,00 24.000.000,00 6.937.323,50

    Cota-Parte ITR 3,421.200.000,00 1.200.000,00 40.987,06

    Cota-Parte IPVA 56,54900.000,00 900.000,00 508.835,10

    Cota-Parte ICMS 30,2510.000.000,00 10.000.000,00 3.025.237,81

    Cota-Parte IPI-Exportação 27,13150.000,00 150.000,00 40.698,99

    Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 
Constitucionais

0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

39.016.200,0039.016.200,00 11.721.699,16 30,04

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

7.760.000,01 7.760.000,01 2.125.818,53 2.110.864,7427,39 27,20ATENÇÃO BÁSICA (IV) 1.966.485,78 25,34

7.665.000,01 7.665.000,01 2.125.818,53 2.110.864,7427,73 27,54    Despesas Correntes 1.966.485,78 25,66

95.000,00 95.000,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

2.465.000,00 2.465.000,00 1.261.195,76 1.261.195,7651,16 51,16ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 1.259.657,59 51,10

2.465.000,00 2.465.000,00 1.261.195,76 1.261.195,7651,16 51,16    Despesas Correntes 1.259.657,59 51,10

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

15.000,00 15.000,00 0,00 0,000,00 0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 0,00 0,00

15.000,00 15.000,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 10.240.000,0110.240.000,01 3.387.014,29 3.372.060,5033.08 32,93 3.226.143,37 31,51
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

13.136,48 13.136,48

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

13.136,48

3.387.014,29 3.372.060,50 3.226.143,37

3.373.877,81 3.358.924,02 3.213.006,89

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

1.758.254,87

1.615.622,94

0,00

1.600.669,15 1.454.752,02

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

0,00

28,78 28,66

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2023

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO 

Valor 
Minimo para 
aplicação em 

ASPS 
(m) 

Valor 
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n) 

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total 
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente 
no Exercício 

sem 
Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor 
Inscrito em 

RP 
considerado 
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados 

ou prescritos 
(u)

Diferença 
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados 

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2026 1.758.254,87 3.387.014,29 0,00 0,00 0,00 1.628.759,420,000,000,001.628.759,42

Empenhos de 2025 0,00 0,00 0,00 0,00 166.183,48 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2024 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2023 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2022 e 
anteriores

0,00 0,00 0,00 115.541,26 0,00 0,000,000,000,000,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

0,00 0,00 0,00 -

-

-

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - -0,00 0,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

% 
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

11,084.109.000,00 4.109.000,00 455.237,36RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

10,473.609.000,00 3.609.000,00 378.037,36    Proveniente da União

15,44500.000,00 500.000,00 77.200,00    Proveniente dos Estados

0,000,00 0,00 0,00    Proveniente de Outros Municípios

0,000,00 0,00 0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

86,3960.857,29 60.959,41 52.664,32OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

4.169.959,41 507.901,684.169.857,29 12,18

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

3.235.866,57 4.586.326,69 695.056,93 695.056,93ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 694.166,9315,15 15,15 15,14

3.225.229,05 4.002.779,73 691.906,93 691.906,93    Despesas Correntes 691.016,9317,29 17,29 17,26

10.637,52 583.546,96 3.150,00 3.150,00    Despesas de Capital 3.150,000,54 0,54 0,54

710.000,00 737.053,26 40.000,00 40.000,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

40.000,005,43 5,43 5,43

700.000,00 727.053,26 40.000,00 40.000,00    Despesas Correntes 40.000,005,50 5,50 5,50

10.000,00 10.000,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

70.000,00 70.000,00 0,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,000,00 0,00 0,00

70.000,00 70.000,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

70.000,00 178.332,37 50.995,74 50.995,74VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 50.947,2328,60 28,60 28,57

70.000,00 178.332,37 50.995,74 50.995,74    Despesas Correntes 50.947,2328,60 28,60 28,57

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

50.000,00 50.000,00 3.929,90 3.929,90VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 3.929,907,86 7,86 7,86

50.000,00 50.000,00 3.929,90 3.929,90    Despesas Correntes 3.929,907,86 7,86 7,86

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

5.621.712,324.135.866,57 789.982,57 789.982,57 789.044,0614,05 14,05 14,04
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MUNICÍPIO DE TAPIRA

PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE SAÚDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.026/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 10.995.866,58 12.346.326,70 2.820.875,46 2.805.921,67 2.660.652,7122,85 22,73 21,55

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

3.175.000,00 3.202.053,26 1.301.195,76 1.301.195,76 1.299.657,5940,64 40,64 40,59

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

70.000,00 70.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 85.000,00 193.332,37 50.995,74 50.995,74 50.947,2326,38 26,38 26,35

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 50.000,00 50.000,00 3.929,90 3.929,90 3.929,907,86 7,86 7,86

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX) 

26,33 25,3126,2414.375.866,58 15.861.712,33 4.176.996,86 4.162.043,07 4.015.187,43

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados. A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera 
os restos a pagar processados e não processados.

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 13/mai/2026 as 11h e 02m.

Prefeito

RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA
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        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

13.05.2026 TRANSF ESPECIAIS-4118857 398.000,00
TOTAL 398.000,00

                                                                  Perobal, 13 de Maio de 2026.

CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE                   BIANCA CAROLINE DE ALBUQUERQUE
                Prefeito Municipal                                                          Secretária Municipal de Fazenda

MUNICÍPIO DE TAPIRA
Estado do Paraná

PODER EXECUTIVO
DEMONSTRATIVO DA DESPESA - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO  ADOLESCENTE 

JANEIRO A ABRIL/2.026

Orçamento
Inicial

Orçamento
Atualizado

Valor
Empenhado

Valor
Liquidado

Valor
PagoPROJETOS / ATIVIDADES - EXCLUSIVOS

FMDCA - Fundo Municipal dos Diretos da Criança e do Adolescente 129.368,30 498.713,25 261.198,24 261.198,24 70.111,24

110.500,00 480.084,95 261.198,24 261.198,24 70.111,246003 - Manutenção das Atividades do Departamento da Criança e Adolescente

15.278,34 15.278,34 0,00 0,00 0,006004 - Manutenção da Instancia de Controle - CMDCA

3.589,96 3.349,96 0,00 0,00 0,006008 - Deliberação 047-2022 - Primeira Infancia

129.368,30 498.713,25 261.198,24 261.198,24 70.111,24TOTAL

Orçamento
Inicial

Orçamento
Atualizado

Valor
Empenhado

Valor
Liquidado

Valor
Pago

Orçamento
Inicial

Destinado

Orçamento
Atualizado
Destinado

Valor
Empenhado

Destinado

Valor
Liquidado
Destinado

Valor
Pago

Destinado
PROJETOS / ATIVIDADES - NÃO EXCLUSIVOS

FMDCA - Fundo Municipal dos Diretos da Criança e do Adolescen 17.887,20 656.074,64 182.526,01 0,00 0,000,00 0,000,000,000,00

1005 - Incentivo a Construção de Creches  - Resolução SEDEF/PR 
n.º 212-2024

17.887,20 656.074,64 182.526,01 0,00 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00

Total 17.887,20 656.074,64 182.526,01 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

147.255,50 1.154.787,89 443.724,25 261.198,24 70.111,24TOTAL GERAL DOS RECUSOS DESTINADOS AO FUNDO MUNICIPAL 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

129.368,30 498.713,25 261.198,24 261.198,24 70.111,24

Prefeito

RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 39/2026
Nomeia os membros da Comissão Gestora responsável pela elaboração do Plano Municipal de 
Educação (PME) do Município de São Jorge do Patrocínio, referente ao decênio 2026–2036, e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, Estado de PR, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e demais normas aplicáveis,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 214 da Constituição Federal e na Lei nº 15.388, de 14 de 
abril de 2026, que institui o Plano Nacional de Educação para o decênio 2026–2036;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 35 de 07 de maio de 2026, que instituiu a estrutura 
organizacional para elaboração do Plano Municipal de Educação do Município de São Jorge do 
Patrocínio;
CONSIDERANDO as indicações formais encaminhadas pelas instituições representadas, nos 
termos do art. 5º, § 1º, do Decreto Municipal referido;
CONSIDERANDO a necessidade de instalação imediata da Comissão Gestora para o cumprimento 
do cronograma de elaboração do PME,
DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os membros da Comissão Gestora responsável pela elaboração do Plano 
Municipal de Educação (PME) do Município de São Jorge do Patrocínio, referente ao decênio 
2026–2036, conforme indicações formais das instituições representadas e nos termos do Decreto 
Municipal nº 35, de 07 de maio de 2026:
I — como representantes da Secretaria Municipal de Educação, sendo o(a) titular indicado(a) para 
o exercício da Coordenação Geral da Comissão Gestora:
Titular: Rosangela Galiotti de Freitas Silva – CPF: 768.910.629-34
Suplente: Marta Ferreira Gabiatti de Souza – CPF: 747.666.869-34
Titular: Sirlaine Ferreira Frederico Blasques – CPF: 060.043.979-89
Suplente: Genivaldo Braz de Campos – CPF: 194.403.878-74
II — como representantes do Conselho Municipal de Educação:
Titular: Carina Denise Ronca – CPF: 066.862.439-65
Suplente: Thais Cichocki Costa Silva – CPF: 084.194.389-36
III — como representantes do CACS FUNDEB
Titular: Marli Aparecida Roque – CPF: 762.521.329-34
Suplente: Ariadini Andressa Melisinas Citron – CPF: 082.561.919-02
IV — como representantes da Comissão de Educação da Câmara Municipal:
Titular: Adriana de Souza Moreira Maciel
Suplente: Adilson Campos de Araújo
V — como representantes do Conselho Municipal de Alimentação Escolar
Titular: Raquel Neli Rufino Bezerra Mascari – CPF: 017.878.129-01
Suplente: Michelle Peres dos Santos – CPF: 022.310.829-42
VI — como representantes da Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Leandro Moreira Cruz – CPF: 965.278.549-00
Suplente: Ana Claudia Baliski Carvalho - CPF: 039.287.449-09
VII— como representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular: Lilian Moreira da Cruz Manhani – CPF: 049.881.209-02
Suplente: Wanessa Chissie Buganza Pizzi – CPF: 260.508.368-33
VIII — como representantes da rede Estadual de Ensino:
Titular: Cleide Panarali de Oliveira – CPF: 708.453.959-04
Suplente: Suely de Souza Pereira – CPF: 555.308.189-00
IX — como representantes Sociedade Civil Organizada:
Titular: Rosimeire dos Santos Botelho Medeiros – CPF: 034.393.829-40
Suplente: Everson Carocin do Nascimento – CPF: 032.096.679-85
X — Representante do CMDCA:
Titular: Nayara Palozi Natário – CPF: 064.307.609-36
Suplente: Maria Edna de Oliveira Domingues Oliveira CPF: 966.391.489-00
Art. 2º A coordenação geral da Comissão Gestora será exercida pelo (a) titular indicado(a) no 
inciso I do art. 1º, a quem competirá presidir as reuniões e representar a Comissão externamente.
Art. 3º Os membros nomeados exercerão suas funções até a conclusão do processo de elaboração 
do Plano Municipal de Educação e o respectivo encaminhamento do Projeto de Lei ao Poder 
Legislativo Municipal.
Parágrafo único. A substituição de qualquer membro, em caso de impedimento, renúncia ou 
afastamento definitivo, será efetivada por novo ato de nomeação, mediante indicação formal da 
respectiva instituição.
Art. 4º As atribuições, competências, regime de funcionamento e demais regras aplicáveis à 
Comissão Gestora observarão o disposto no Decreto Municipal nº 35, de 07 de maio de 2026.
Art. 5º A participação na Comissão Gestora é considerada serviço público relevante e não enseja 
remuneração de qualquer natureza.
Art. 6º Caberá à Secretaria Municipal de Educação prestar o apoio técnico, administrativo e 
logístico necessário ao funcionamento da Comissão Gestora.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Jorge do Patrocínio-PR, 13 de maio de 2026.
Ronaldo Tinti
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 93-2026
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado 
à Estrada São Henrique, lote 443c e 444a, RURAL, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
J M MARTINS - ME, inscrita no CNPJ nº 19.617.710/0001-93, com sede à Avenida AVENIDA 
PARANÁ,4698, nº  , Centro - 87502-000 na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, neste 
ato representado pelo JOÃO MENDES MARTINS, portador(a) do RG. nº  18345773, e do CPF/MF 
Nº 490.866.779-91, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Dispensa nº 
29/ 2026, Processo n° 66, data da homologação da licitação 13/05/2026, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PSICOPEDAGÓGICOS 
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DO SETOR DE SAÚDE MENTAL DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR, A SEREM UTILIZADOS EM ATENDIMENTOS 
PSICOLÓGICOS COM CRIANÇAS E ADOLESCENTES, COM RECURSOS ORIUNDOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, VISANDO O FORTALECIMENTO DAS 
AÇÕES INTERSETORIAIS DE PROMOÇÃO, PREVENÇÃO E CUIDADO EM SAÚDE MENTAL 
sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – 
Pr., pagará a importância de 12.640,00, á empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá início em 13/05/2026  e término previsto para 13/08/2026, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões 
de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 13/05/2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 078-2025
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado 
à Estrada São Henrique lote 443 e 444, Rural, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: 
60.387.526 THAILA PARISATO DA CONCEICAO, inscrita no CNPJ nº 60.387.526/0001-06, com 
sede à Rua Francisco Vieira Silva Filho , Centro – CEP   na cidade de São Jorge Do Patrocínio 
- PR, neste ato Representado pelo Sr(a). THAILA PARISATO DA CONCEICAO, portador(a) do 
RG. nº 158914387, e do CPF/MF Nº 14986355988, resolvem firmar o presente Termo Aditivo, 
firmado com amparo da Lei Federal nº 14133/2021 e suas alterações, e fundamentado na 
Licitação Modalidade de Inexigibilidade nº 014/2025,  mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA ATUAR NO AMBIENTE ESCOLAR REALIZANDO 
SERVIÇOS DE ASSISTENTE DE APOIO A CRIANÇAS NA ESCOLA MUNICIPAL E CMEIs DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO   PR.
Clausula Segunda – do Prazo
Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, e em conformidade com a 
Lei 14.133/2021, prorroga-se o prazo, do Contrato Administrativo nº.078/2025. Fica estabelecido 
o acréscimo legal das quantidades contratadas inicialmente por tratar-se de contrato continuado. 
Fica estabelecida a recomposição financeira com base no índice IPCA de 4,26% acumulados no 
ano de 2025.
LOTE
ITEM	 ESPECIFICAÇÃO	 UNIDADE	 QUANT	 VALOR UNIT.	
VALOR TOTAL
1	 29832	 ASSISTENTE DE APOIO Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços continuados com cessão de mão de obra exclusiva de assistente de apoio 
às crianças de 0 a 10 anos de idade, formação: Ensino Médio, com carga horária de 40 horas 
semanais, na rede municipal de ensino.	 DIR	 12	 R$         1.939,23	
R$        23.270,76
Clausula Terceira – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$ 23.270,76 (vinte e três mil, 
duzentos e setenta reais e setenta e seis centavos).
Clausula Quarta – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá início em 13/05/2026 e término previsto para 13/05/2027, podendo 
ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Clausula Quinta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Sexta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 13/05/2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
ERRATA PUBLICAÇÃO
TERMO ADITIVO Nº 5 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 157-2021
Clausula Primeira – Do Objeto: Constitui como objeto do presente a contratação: LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL EM ALVENARIA - DENOMINADO BARRAÇÃO INDUSTRIAL, COM 360m², LOCALIZADO 
Á AVENIDA CARLOS SPANHOL, N°26, JARDIM NOVO HORIZONTE, NÚMERO DA MATRÍCULA 
5.107, NESTA CIDADE DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, PARA FINS 
DE INSTALAÇÃO DA EMPRESA DE ARTEFATOS EM CORDOARIA MS EXTENSORES.
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 5.210.120-4 -SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e 
domiciliado à ESTRADA SÃO HENRIQUE LT 443C E 444A, RURAL, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
- CLAUDEMIR CARLOS REBERTI, inscrita no CNPJ: 76252264920 neste ato Representado pelo 
Sr(a). CLAUDEMIR CARLOS REBERTI portador(a) do RG. nº 5.727.801-3 SSP/PR, e do CPF/
MF nº 76252264920, resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços Técnicos 
Profissionais, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado 
na Licitação Modalidade de Dispensa por justificativa nº 59/2021, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
Clausula Segunda – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá vigência, tendo início em 23/04/2026 e término previsto para 
23/07/2026, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais. 
Clausula Terceira – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quarta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 23 de abril de 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 050, DE 12 DE MAIO DE 2026
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre medidas temporárias de contenção e controle de despesas com pessoal no âmbito 
da Administração Pública Municipal direta e indireta do Município de Tapejara/PR, estabelecendo 
limites para concessão de gratificações de função e realização de horas extras, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das suas atribuições 
que lhes são conferidas pelo art.71, inciso VI da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO que o Município de Tapejara/PR apurou despesa total com pessoal do Poder 
Executivo correspondente a 53,42% (cinquenta e três vírgula quarenta e dois por cento) da Receita 
Corrente Líquida Ajustada, conforme demonstrativos oficiais do Relatório de Gestão Fiscal, 
aproximando-se do limite máximo de 54% estabelecido pelo artigo 20, inciso III, alínea “b”, da Lei 
Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal;
CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas administrativas de controle, 
racionalização e contenção das despesas com pessoal, visando assegurar o equilíbrio fiscal e a 
observância dos limites legais previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal;
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, eficiência, economicidade, responsabilidade na 
gestão fiscal e supremacia do interesse público que regem a Administração Pública;
DECRETA
Art. 1o Fica estabelecido que as gratificações de função concedidas aos servidores públicos 
municipais da Administração Direta e Indireta, incluindo o Serviço Autônomo Municipal de Água 
e Esgoto de Tapejara – SAMAE, deverão observar o limite máximo de 50% (cinquenta por cento) 
sobre o vencimento base do cargo efetivo, ressalvadas as hipóteses excepcionais previstas neste 
Decreto.
§ 1o A realização de serviço extraordinário (horas extras) somente poderá ocorrer em situações 
excepcionais, devidamente justificadas pela Secretaria competente, limitando-se ao máximo de 40 
(quarenta) horas mensais por servidor.
§ 2o Excepcionalmente, mediante justificativa formal fundamentada no interesse público, na 
necessidade do serviço e na impossibilidade de adoção de medidas alternativas, poderá ser 
autorizada:
I – a concessão de gratificação de função em percentual superior ao previsto no caput deste artigo;
II – a realização de horas extras em quantitativo superior ao limite previsto no §1º deste artigo.
§ 3o As excepcionalidades previstas no § 2º dependerão de autorização expressa do Chefe do 
Poder Executivo, mediante requerimento fundamentado da Secretaria interessada, acompanhado 
de demonstração da imprescindibilidade da medida e da disponibilidade orçamentária e financeira.
§ 4o As autorizações excepcionais deverão observar os princípios da legalidade, moralidade, 
eficiência, economicidade e supremacia do interesse público, bem como as disposições da Lei 
Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
Art. 2o As medidas previstas neste Decreto possuem caráter temporário e excepcional, visando 
à contenção de despesas com pessoal e à adequação dos índices de despesa aos limites 
estabelecidos pela Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.
Art. 3o As disposições previstas neste Decreto não se aplicam às gratificações de função 
instituídas em valor fixo determinado por Lei específica, cuja concessão observará os critérios e 
limites estabelecidos na respectiva legislação.
Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 12 de maio de 2026.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 66/2026
Dispensa Nº 029/ 2026
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PSICOPEDAGÓGICOS DESTINADOS AO ATENDIMENTO 
DO SETOR DE SAÚDE MENTAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO/PR, A SEREM UTILIZADOS EM ATENDIMENTOS PSICOLÓGICOS COM 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES, COM RECURSOS ORIUNDOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, VISANDO O FORTALECIMENTO DAS AÇÕES INTERSETORIAIS 
DE PROMOÇÃO, PREVENÇÃO E CUIDADO EM SAÚDE MENTAL
O Prefeito do MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, em especial as contidas no art. 13, VII e VIII, do 
Decreto nº 38, de 28 de março de 2023 e no art. 71, IV, da Lei nº 14.133/2021 e tendo em vista 
as informações constantes no presente processo licitatório, lastreadas em parecer emitido pelo 
Agente de Contratação e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 51/2025 do dia 17 de janeiro 
de 2025, através do presente termo, ADJUDICA o objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) abaixo e 
HOMOLOGO o presente processo.
FORNECEDOR
CNPJ	 VALOR TOTAL
J M MARTINS - ME	 19.617.710/0001-93	 R$        12.640,00
Uma vez cumpridas as formalidades de estilo, dê-se publicidade ao ato na forma da lei.
São Jorge do Patrocínio-PR, 13/05/2026.
RONALDO TINTI
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
ESTADO DO PARANÁ	                        
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO Nº. 002/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 071/2026
O MUNICÍPIO DE TAPEJARA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem possa 
interessar, que realizará a licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, 
com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 
123/06,147/2014, de mais legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, 
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, 
observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE TERRAPLANAGEM DA ESTRADA RURAL RICASSOLO. A presente 
licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, permitida no art. 17, §1º da NLLC, DEVENDO 
A HABILITAÇÃO DOS LICITANTES PRECEDER A FASE DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS 
E LANCES, EM BUSCA DA MELHOR PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS QUE COMPÕEM O 
OBJETO DESTE CERTAME. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 27 de maio de 2026, 
às 09h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 14.133/21 , sem prejuízo das demais 
regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal 
de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Site: http://www.tapejara.pr.gov.br/ e https:// 
www.licitanet.com.br Tapejara/PR, 08 de maio de 2026. Pregoeiro Oficial.

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
ESTADO DO PARANÁ	  
EDITAL Nº 012, DE 13 DE MAIO DE 2026
Convoca candidato aprovado em Processo Seletivo Simplificado - PSS, instituído pelo Edital nº. 007, de 
01 de abril de 2025.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, incisos VI 
e IX, da Lei Orgânica do Município e Lei n.º 1965 de 07 de março de 2018,
RESOLVE:
Convocar candidato aprovado em Processo Seletivo Simplificado - PSS, instituído pelo Edital nº. 007, de 01 
de abril de 2025, com resultado da Classificação final homologado através do Edital nº 012, de 02 de junho 
de 2025 e publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 03 de junho de 2025, conforme quadro abaixo:
EMPREGO PÚBLICO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40 HORAS)
N. INSC.	 N O M E 	 CLASSIF.
051	 ADRIANA CHRISTINA DE SOUZA	 15º
O candidato acima convocado deverá comparecer a Divisão de Recursos Humanos dessa Prefeitura, cito 
a Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, nº 442, entre os dias 14 de maio a 03 de junho de 2026 
(em dias úteis das 07:30 hs as 11:00 hs e das 13:00 hs as 16:30 hs), munido dos seguintes documentos 
(original e cópia):
a)	 Carteira de Identidade – RG;
b)	 Cartão do CPF/MF;
c)	 Uma foto 3x4 (de frente);
d)	 Atestado de sanidade física e mental (exame admissional com médico trabalhista);
e)	 Declaração do candidato com assinatura reconhecida em cartório informando se está apto físico e 
mentalmente para o exercício do cargo;
f)	 Carteira de Trabalho e cartão do PIS/PASEP;
g)	 Certidão de nascimento ou casamento;
h)	 Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos;
i)	 Cartão do CPF dos filhos menores de 21 anos;
j)	 Certidão Cível e Criminal do Estado;
k)	  Certidão Cível e Criminal da União; (site: ww2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/index.php)
l)	 Título de eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral;
m)	 Atestado/Cartão de vacina dos filhos menores de 14 anos;
n)	 Certificado Militar (para sexo masculino);
o)	 Comprovante de endereço residencial (conta de água, luz ou telefone);
p)	 Certificado/Diploma de escolaridade exigida para o cargo;
q)	 Declaração de bens móveis e imóveis do candidato;
r)	 Declaração com firma reconhecida de não ter sofrido o exercício de função pública penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
s)	 Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, função, aposentadoria, 
empregos e cargos públicos nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVI e 
XVII do artigo 27 da Constituição do Estado do Paraná;
t)	 Declaração de que o candidato não se encontra aposentado por invalidez ou aposentadoria 
compulsória;
u)	 Comprovante do nº da conta bancária – Banco Bradesco – Agência de Tapejara-PR.
O candidato convocado por este Edital que não comparecer no prazo descrito acima, bem como, não 
apresentar todos os documentos nominados acima, será desclassificado e posteriormente convocado para 
a vaga o próximo candidato da lista de classificação conforme divulgado através do Edital nº 012, de 02 
de junho de 2025.
Tapejara/Pr, 13 de maio de 2026.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS



leis@ilustrado.com.br

WWW.ILUSTRADO.COM.BR
UMUARAMA, QUINTA-FEIRA, 14 de Maio de 2026

PUBLICAÇÕES LEGAISB14

TERMO DE DESISTÊNCIA DE CONVOCAÇÃO

ROSELAINE LEMES DA SILVA, portadora CPF/MF nº
046.810.609-09, residente e domiciliada a Rua Professora Maria das Dores
Rodrigues n.º 61, no município de Tuneiras do Oeste /PR, candidata aprovada
no Processo Seletivo Simplificado - PSS, instituído pelo Edital nº. 007, de 01 de
abril de 2025, com resultado da Classificação final homologado através do
Edital nº 012, de 02 de junho de 2025 e publicado no Jornal Umuarama
Ilustrado no dia 03 de junho de 2025, para a função de Professor do Ensino
Fundamental e Educação Infantil (40 horas), tendo em vista recebido a
convocação para preencher a vaga ora existente, de acordo com o Edital n.º
011 de 12 de maio de 2026 e publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia
13 de maio de 2026, mui respeitosamente, vem a presença de Vossa
Excelência, DESISTIR da vaga ora oferecida no referido emprego, em caráter
definitivo e irrevogável.

Ciente do teor da desistência firmo a presente para surtir os
jurídicos e legais efeitos.

Tapejara-PR, em 13 de maio de 2026.

______________________________________________
ROSELAINE LEMES DA SILVA

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO                 Nº 001/2026
 PROCESSO ADMINISTRATIVO  N° 002/2026
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL (DIESEL S10), COM ABASTECIMENTO NA SEDE 
DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, PARA VEÍCULO PERTENCENTE À CÂMARA 
MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE/PR.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO UNITÁRIO (Item).
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 26/05/2026, às 08h30min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, Lei Estadual nº 15.608/2007, e Lei Complementar 
nº 123/2006.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Rua 
Santa Catarina, 409 – Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone 44-3653-
1301, através do acesso ao link do Portal da Transparência no site www.cmtuneirasdooeste.pr.gov.
br/ ou através do e-mail licitacao@tuneirasdooeste.pr. gov.br.
Tuneiras do Oeste/PR, 13 de maio de 2026.
Patrícia Barbato
Agente de Contratação
Portaria nº 158/2025

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 054/2026, de 13 de maio de 2026
Súmula: Nomeia membros do Comitê Gestor Municipal do Transporte Escolar para o biênio 
2026/2028, e dá outras providencias.
O Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, Sr. GUERINO MENDONÇA 
DOS SANTOS, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Instrução Normativa nº 05/2011- 
SEED/SUDE/DILOG, de 13 de outubro de 2011 e lei municipal nº 129/2016 de 05/05/2016, que 
estabelece os procedimentos para criação do Comitê Gestor Municipal do Transporte Escolar.
Considerando que o Parágrafo Segundo do Artigo 3º da Lei Municipal nº 129/2016 preconiza que 
os representantes do Comitê terão mandado de, no Máximo, 02 (dois) anos, permitida 01 (uma) 
recondução por igual período.
DECRETA
Art. 1º Ficam nomeados para um mandato os integrantes do Comitê Gestor Municipal do 
Transporte Escolar, conforme composição a baixo:
Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: José Carlos de Almeida
Suplente: Solaine Aparecida da Silva Brazil
Representante dos Diretores da Rede Estadual de Ensino:
Titular: Evelaine Olinda Furlan Souza
Suplente: Marilene Francisca da Silva
Representante dos Diretores das Escolas Básicas Publicas:
Titular: Simone Vitorino de Souza Rocha
Suplente: Silvia Pereira Ramos e Silva
Representante dos Pais dos Alunos:
Titular: Nataly Ramos de Oliveira Gomes Catanio
Suplente: Taisa da Silva Rodrigues Costa
Art. 2º O mandato deste comitê inicia-se em 06/05/2026 e terá sua vigência até 06/05/2028.
Art. 3º As competências, funcionamento, impedimentos e demais disposições estão previstas na 
Instrução Normativa nº 005/2011 – SEED/SUDE/DILOG, de 13 de outubro de 2011 e lei municipal 
nº 129 de 05 de maio de 2016, que estabelece os procedimentos para criação do Comitê Municipal 
do Transporte Escolar.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
Paço Municipal de Tuneiras do Oeste, em 13 de maio de 2026.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste

       PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  
         Estado do Paraná 

 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE Nº 025/2026 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o presente Processo de Dispensa de Inexigibilidade nº 025/2026, por 

entender que cumpriu as formalidades legais instituídas pela  Lei nº 14.133/21. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para apresentação de espetáculo artístico, durante a 
cerimônia de abertura dos jogos escolares do Paraná. 
 

EMPRESA: CANTOR JOAQUIM FELIX LTDA. 

CNPJ: 64.001.289/0001-46 

VALOR TOTAL: R$ 12.000,00 (Doze mil reais) 

 

Mariluz, 13 de maio  de 2026. 
 

 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  
         Estado do Paraná 

 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE Nº 026/2026 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o presente Processo de Dispensa de Inexigibilidade nº 026/2026, por 

entender que cumpriu as formalidades legais instituídas pela  Lei nº 14.133/21. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de sessão de cinema, destinado 
aos adolescentes atendidos pelo Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV). 

 
 

EMPRESA: CINE LASER CINEMAS UMUARAMA. 

CNPJ: 40.850.944/0001-72 

VALOR TOTAL: R$ 2.000,00 (Dois mil reais) 

 

Mariluz, 13 de maio  de 2026. 
 

 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  
         Estado do Paraná 

 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE Nº 027/2026 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o presente Processo de Dispensa de Inexigibilidade nº 027/2026, por 

entender que cumpriu as formalidades legais instituídas pela  Lei nº 14.133/21. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para ministrar capacitação em Comunicação 
Aumentativa e Alternativa (CAA), destinado as colaboradoras do Centro de Atendimento TEA- 
TEAMPARAR, do Município de Mariluz -PR 

 
 

EMPRESA: FC BALEEIRO FONOAUDIOLOGIA LTDA. 

CNPJ: 49.418.786/0001-50 

VALOR TOTAL: R$ 4.200,00 (Quatro mil e duzentos reais) 

 

Mariluz, 13 de maio  de 2026. 
 

 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2026 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 076/2026 
JUSTIFICATIVA 

O presente Processo de Inexigibilidade nº 027/2026, refere-se à Contratação de empresa especializada 

para ministrar capacitação em Comunicação Aumentativa e Alternativa (CAA), destinado as colaboradoras do 

Centro de Atendimento TEA- TEAMPARAR, do Município de Mariluz -PR. Tal contratação, justifica-se pela 

necessidade de qualificar tecnicamente as colaboradoras do Centro de Atendimento TEA – TEAMPARAR, do 

Município de Mariluz/PR, visando ao aprimoramento do atendimento prestado às pessoas com Transtorno do 

Espectro Autista (TEA) e outras condições que impactam a comunicação e a linguagem. 

Considerando que o Centro de Atendimento TEA – TEAMPARAR tem por finalidade oferecer suporte 

especializado às crianças e suas famílias, torna-se fundamental que as profissionais envolvidas estejam 

devidamente capacitadas para utilizar metodologias atualizadas e baseadas em evidências, assegurando 

intervenções mais eficazes e individualizadas. 

A capacitação proporcionará conhecimentos teóricos e práticos sobre avaliação, seleção e 

implementação de sistemas de Comunicação Aumentativa e Alternativa, contribuindo para o aprimoramento 

das estratégias terapêuticas e pedagógicas adotadas pela equipe multidisciplinar, bem como para a padronização 

de procedimentos e fortalecimento da qualidade do atendimento ofertado. 

FORNECEDOR CNPJ VALOR 
FC BALEEIRO FONOAUDIOLOGIA 

LTDA 49.418.786/0001-50 R$ 4.200,00 (quatro mil e 
duzentos reais) 

 
Fundamentação Legal: Inciso I do Art. 74, da Lei 14.133/21. 

Autorizo a instauração do referido processo de Inexigibilidade de licitação. 
Mariluz, 13 de maio de 2026. 

 

 

 

ANGELA MARIA DE ALMEIDA 
Secretária de Saúde 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Ratifico a inexigibilidade de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a manifestação da 
Secretária de Saúde. 

Mariluz, 13 de maio de 2026. 
 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 074/2026 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 025/2026 
JUSTIFICATIVA 

O presente Processo de Inexigibilidade nº 025/2026, refere-se à Contratação de empresa para 
apresentação de espetáculo artístico, durante a cerimônia de abertura dos jogos escolares do 
Paraná. 

A contratação de empresa especializada para apresentação do espetáculo artístico “Esporte 
é Show”, produzido pela Geraldinho Produções Artísticas, justifica-se pela necessidade de 
proporcionar um momento cultural e de integração durante a cerimônia de abertura dos 72º Jogos 
Escolares do Paraná, etapa que será sediada no Município de Mariluz/PR. 

Os Jogos Escolares do Paraná constituem um dos mais relevantes eventos esportivos 
estudantis do Estado, reunindo estudantes-atletas, professores, dirigentes e delegações de diversos 
municípios. Na condição de município-sede desta fase da competição, Mariluz assume a 
responsabilidade de oferecer uma cerimônia de abertura compatível com a importância 
educacional, esportiva e social do evento, proporcionando acolhimento adequado aos participantes 
e à comunidade. 

O espetáculo “Esporte é Show” apresenta temática diretamente relacionada ao universo 
esportivo, promovendo valores como disciplina, superação, trabalho em equipe, respeito e 
inclusão, em perfeita sintonia com os objetivos dos Jogos Escolares. Sua realização contribuirá 
para tornar a solenidade mais atrativa e significativa, agregando conteúdo artístico e cultural à 
programação oficial do evento. 

Além de enriquecer a cerimônia de abertura, a apresentação proporcionará um momento de 
entretenimento e integração entre as delegações visitantes, estudantes e comunidade local, 
reforçando o compromisso do Município com a promoção do esporte, da educação e da cultura. 

FORNECEDOR CNPJ VALOR 
CANTOR JOAQUIM 
FELIX LTDA 64.001.289/0001-46 R$ 12.000,00 (Doze mil reais) 

 
Fundamentação Legal: Inciso I do Art. 74, da Lei 14.133/21. 

Autorizo a instauração do referido processo de Inexigibilidade de licitação. 
Mariluz, 13 de maio de 2026. 

 
 
 
 
 
 

APARECIDO PEREIRA DA SILVA 
Diretor da Divisão de Esportes e Lazer 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Ratifico a inexigibilidade de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a manifestação do 
Diretor de Esportes e Lazer. 

Mariluz, 13 de maio de 2026. 
 
 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 075/2026 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 026/2026 
JUSTIFICATIVA 

O presente Processo de Inexigibilidade nº 026/2026, refere-se à Contratação de empresa para 
prestação de serviços de sessão de cinema, destinado aos adolescentes atendidos pelo Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV). 

A contratação de empresa especializada para prestação de serviços de sessão de cinema 
destinada aos adolescentes atendidos pelo Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
(SCFV) justifica-se pela necessidade de promover atividades socioeducativas, culturais e de 
integração, em consonância com os objetivos do serviço ofertado no âmbito da política de 
assistência social. 

O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos tem como finalidade complementar 
o trabalho social com famílias, prevenindo situações de risco social, fortalecendo os vínculos 
familiares e comunitários e estimulando o desenvolvimento de competências pessoais, sociais e 
emocionais dos usuários. Nesse contexto, a realização de sessão de cinema constitui importante 
instrumento pedagógico e cultural, proporcionando aos adolescentes acesso a atividades de lazer, 
cultura e reflexão, muitas vezes pouco acessíveis em seu cotidiano. 

Além do caráter recreativo, a iniciativa fortalece o sentimento de pertencimento ao grupo e 
estimula a participação ativa nas ações desenvolvidas pelo SCFV, reforçando o papel protetivo da 
assistência social e a promoção da inclusão social. 

 
FORNECEDOR CNPJ VALOR 

CINE LASER CINEMAS 
UMUARAMA LTDA 40.850.944/0001-72 R$ 2.000,00 (Dois mil reais) 

 
Fundamentação Legal: Inciso I do Art. 74, da Lei 14.133/21. 

Autorizo a instauração do referido processo de Inexigibilidade de licitação. 
Mariluz, 13 de maio de 2026. 

 
 
 
 
 
 

ANDRÉA CRISTINA BERNARDO DE OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Assistência Social 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Ratifico a inexigibilidade de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a 
manifestação do Secretária Municipal de Assistência Social. 

 
Mariluz, 13 de maio de 2026. 

 
 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de taPejara
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 031/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 116/2026
PROCESSO EXCLUSIVO LOCAL
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 040/2025, de 17 de janeiro de 2026, através da Divisão de Licitação e Compras, 
faz saber que se encontra aberta a licitação na modalidade Pregão Eletrônico Registro de Preço nº. 
031/2026, visando à CONTRATAÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
LOCAÇÃO DE ESTRUTURA COMPLETA PARA EVENTOS. O certame deste Aviso realizar-se-á no 
dia 28 de maio de 2026, às 08h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 14.133/21, e conforme 
§ 3°, inciso II Decreto Municipal 104/2020 com alteração dada pelo Decreto Municipal n° 051/2025 
sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da 
Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Site: http://www.tapejara.
pr.gov.br/ e https://licitanet.com.br Tapejara/PR, 07 de maio de 2026. Pregoeiro Oficial.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio

Estado do Paraná
PORTARIA N°. 182/2026 DE 12 DE MAIO DE 2026
CONCEDE AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER benefício de auxílio-doença, com base na Lei Municipal nº 1.005/2005, c/c § 
2º do art. 9º da Emenda Constitucional nº 103/2019, em favor da servidora pública Sra. REGIANE 
APARECIDA CARVALHO SANTOS, brasileira, casada, portadora do CPF nº ***.624.929-**, 
expedido pela SESP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
matrícula nº 415401, integrante do quadro próprio desta municipalidade, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde – Unidade Básica José Carlos Calloi .
Parágrafo único. A concessão fundamenta-se em atestado médico apresentado pela servidora, 
o qual comprova a necessidade de afastamento de suas atividades laborais pelo período de 30 
(trinta) dias, a contar de 04/05/2026, devendo a mesma apresentar-se no local de trabalho em 
03/06/2026 para retorno às atividades normais ou, se necessário, apresentar novo documento que 
comprove a necessidade de prorrogação do afastamento.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 183/2026 DE 12 DE MAIO DE 2026
Regulamenta Concessão de Progressão Funcional e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. - CONCEDER Progressão Funcional mediante Avaliação Especial de Desempenho de 
biênio e confirmação de aprovação em estágio probatório, de acordo com o art. 2º, XI, art. 26, III, 
e art. 31, da Lei Municipal nº. 412/93, de 21 de dezembro de 1993, alterado pela Lei Municipal n°. 
796/2002, de 28 de janeiro de 2002, Decreto n°. 002/2007, art. 13, § 1º, e decreto regulamentar 
n°. 028/2002, de 19 de abril de 2002, Lei Complementar Municipal nº 3/2019 ,7/2023 e 8/2025, 
obedecendo ao art. n°. 41 da Constituição Federal e Art. 28 da Emenda Constitucional 19/98, 
aos servidores públicos que fazem jus ao adicional, obedecendo suas respectivas datas de 
nomeações aplicadas em MAIO de 2026, conforme relação abaixo:
Matr	Nome	Cargo	 Lotação	 Data Início
587801	 TAINE GRIGOLETTO VETORATO	 ENFEREMEIRO	 H O S P I T A L 
MUNICIPAL	 01/05/2026
134101	 ROBERTO DOS SANTOS	AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS	 H O S P I T A L 
MUNICIPAL	 01/05/2026
126001	 LEANDRO MORERIA DA CRUZ	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	
SECRETARIA DE SAÚDE	 01/05/2026
124401	 LUIZ POLIDÓRIO RODRIGUES	 AUX. SERVIÇOS GERAIS	PREFEITURA	
01/05/2026
117101	 IVANDO BATISTA DOS SANTOS	 SERVENTE ADMINISTRATIVO	
PREFEITURA	 01/05/2026
111201	 JOSE EDVALDO DA SILVA	 TÉCNICO ADMINISTRATIVO	 DEP. 
RECURSOS HUMANOS	 01/05/2026
140601	 MARIA JOSE BRUNALDI VITORIANO	 AUX. SERVIÇOS GERAIS	A S S I S T E N C I A 
SOCIAL	 01/05/2026
291701	 EDLEUZA DE SOUZA SILVA CICHOCKI	PROFESSOR	 ESCOLA J. B. DE 
MELO	 01/05/2026
120101	 EDGAR PINTO BUENO	 MOTORISTA	POSTO SAUDE STO. AGOSTINHO	
01/05/2026
123601	 LAERCIO APARECIDO BRUNALDI	 SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS	
LIMPEZA PÚBLICA	 01/05/2026
107401	 ESMAEL APDO. VALOTTO KOVALSKI	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	
SEC. MEIO AMBIENTE	 01/06/2026
109001	 VALDIR SPANHOL	 TÉCNICO AGRÍCOLA	 SEC. DE ABRICULTURA	
01/06/2026
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 184/2026 DE 12 DE MAIO DE 2026
CONCEDE ADICIONAL DE QUINQUÊNIO à Servidores Públicos do quadro próprio desta 
municipalidade que adquiriram direito na competência atual, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER ADICIONAL DE QUINQUÊNIO, nos termos do art. 5º, § 1º e 2º da Lei 
Municipal n°. 796/2002, Lei Complementar Municipal n°. 3/2019 e a Lei Municipal nº 2822/2026 à 
Servidora Pública por ter feito jus ao adicional na competência de maio de 2026, obedecendo sua 
data de nomeação e seus afastamentos da atividade, conforme segue:
Admissão	 Nome	 Cargo	 Quant Quinquênio (de    -     para)
13/05/2016	ROSE JANE DA SILVA BENDER AGENTE COMUNITÁRIO SAÚDE 5%	 10%
24/06/2016	GILIAN BONI CARREIRA MENDES TÉCNICO EM ENFERMAGEM	5%	 10%
Art. 2 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 185/2026, DE 12 DE MAIO DE 2026.
Concede 10 (dez) dias de férias regulamentares à servidora pública municipal Sra. Iracema da 
Conceição, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com a legislação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder 10 (dez) dias de férias regulamentares à Servidora Pública Sra. IRACEMA 
DA CONCEIÇÃO, brasileira, portadora do RG nº 7.068.480-2 SSP/PR, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Técnico em Enfermagem.
•	 Fundamentação Legal: Inciso XVII do Art. 7º da Constituição Federal; Art. 95 da Lei Municipal 
nº 410/93; e parágrafo único do Art. 2º da Lei Municipal nº 929/2005.
•	 Lotação Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde; Unidade 
Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de Média e Alta 
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar.
•	 Período Aquisitivo: 01/06/2025 a 31/05/2026.
•	 Período de Gozo: 15 a 24 de maio de 2026.
Parágrafo único. O período concedido não gera direito ao recebimento do Abono Constitucional 
de 1/3 (um terço) de férias, visto que este já foi pago integralmente na folha de pagamento da 
competência anterior.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 186/2026 DE 13 DE MAIO DE 2026
CONCEDE FÉRIAS e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o disposto constitucional, bem como o Estatuto dos Servidores Municipais de São 
Jorge do Patrocínio e Lei Municipal nº 929/2005.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder FÉRIAS em favor da servidora pública municipal SRTA. ALANA BARDELA DOS 
SANTOS, inscrita no CPF sob o nº ***.835.229-**, ocupante do cargo de Provimento em Comissão 
de Chefe Administrativo IV, matrícula nº. 1081201, lotada na Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Turismo, correspondentes a 10 (dez) dias regulares, relativos ao período aquisitivo 
de 28/01/2026 a 27/01/2027, que serão gozadas no período de 23/06/2026 a 02/07/2027, com 
pagamento integral do 1/3 constitucional na competência de maio de 2026.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
EXTRATO DO 8º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 125/2022
OBJETO CONTRATUAL: Contratação de empresa de prestação de serviços de licença de uso 
de softwares de gestão pública, consistindo na instalação, manutenção, conversão dos dados, 
suporte e treinamento de pessoal para implantação integrada com acesso ilimitado de usuários, 
para atendimento dos departamentos administrativos da Prefeitura Municipal e Instituto de 
Previdência do Município de Tapejara/PR.
CONTRATANTE: Município de Tapejara -.
CONTRATADA: ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS LTDA.
MODALIDADE: Pregão Presencial n° 038/2022
CLÁUSULA PRIMEIRA – A formalização do Termo Aditivo tem por finalidade fundamentar 
a celebração de Termo Aditivo ao contrato vigente de prestação de serviços de tecnologia da 
informação, visando à mensalidade do Módulo de Controle Patrimonial para o Instituto de 
Previdência do Município de Tapejara – Tapejara-Prev, sem descaracterizar a natureza do 
contrato, conforme os seguintes valores:
LOTE 02 - SISTEMAS PARA O FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL
Item	 Descrição	 Quant.	 Valor Unit. R$
1	 Serviços de Gestão e Controle Patrimonial dos Bens Moveis
	 4	 350,00
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no art. 65, inciso II, alínea ‘d’, da Lei 
nº. 8.666/93, bem como a previsão contida na Clausula Terceira, Parágrafo 2º do contrato original.
VALOR TOTA: R$-350,00 (trezentos e cinquenta reais) mensais totalizando o valor de R$-1.400,00 
(um mil e quatrocentos reis)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tapejara/PR, em 09 de abril de 2026.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Ronaldo Adriano Vilas Boas

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Inexigibilidade Nº 32/2026, em favor da empresa abaixo descrita, conforme 
ata lavrada em 07 de maio de 2026. 
Fornecedor: VANESSA RUIZ FERMINO BARROS - ME 
CNPJ/CPF: 40.665.349/0001-67 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PLANTÃO 12 HORAS DIURNO (SEGUNDA AOS DOMINGOS) 
MÉDICOS 
DIURNO – 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 
 

1 R$ 1.500,00 R$ 1.500,00 

2 PLANTÃO 12 HORAS NOTURNO (SEGUNDA AOS DOMINGOS) 
MÉDICOS 

4 R$ 1.600,00 R$ 6.400,00 

3 PLANTÃO - ENFERMAGEM - DIURNO DE 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 

1 R$ 330,00 R$ 330,00 

4 PLANTÃO – ENFERMAGEM NOTURNO – 12 HORAS(SEGUNDA 
A DOMINGO) 

1 R$ 400,00 R$ 400,00 

5 PLANTÃO TÉCNICO EM 
ENFERMAGEMDIURNO12HORAS(SEGUNDA A DOMINGO) 

40 R$ 210,00 R$ 8.400,00 

6 PLANTÃO TÉCNICO EM ENFERMAGEM DIURNO 06 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 

106 R$ 120,00 R$ 12.720,00 

7 PLANTÃO  TÉCNICO EM ENFERMAGEM NOTURNO 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 

66 R$ 220,00 R$ 14.520,00 

8 PLANTÃO TÉCNICA EM  ENFERMAGEM NOTURNO 06 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 

61 R$ 125,00 R$ 7.625,00 

9 tecnico de enfermagem- plantaõ de transferencia - segunda a domingo- 
por hora trabalhada 

100 R$ 27,00 R$ 2.700,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 54.595,00  (cinquenta e quatro mil, quinhentos e noventa e cinco 
reais)         
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 13 de maio de 2026. 
 
 

_____________________________________ 

RONALDO ADRIANO VILAS BOAS 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 

 

Fornecedor: T. SPRICIGO CLINICA MEDICA LTDA 

CNPJ/CPF: 63.526.995/0001-49 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 PLANTÃO 12 HORAS DIURNO (SEGUNDA AOS DOMINGOS) 

MÉDICOS 
DIURNO – 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 
 

3 R$ 1.500,00 R$ 4.500,00 

2 PLANTÃO 12 HORAS NOTURNO (SEGUNDA AOS DOMINGOS) 
MÉDICOS 

3 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 
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PORTARIA 129/2026 DE 13 DE MAIO DE 2.026 

 
 
Designa servidores públicos Municipais para atuarem como fiscais dos contratos administrativos. 
 
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes confere o 
Artigo 71 inciso VI da Lei Orgânica do Município. 
 
DECRETA. 
 
Art. 1º - Ficam designados, a partir de 08 de Maio de 2026, nas respectivas Secretarias da 
Administração Municipal, os servidores abaixo para atuarem como fiscais de contratos 
Administrativos pactuados pelo Município de Tapejara: 

 
Secretarias  Municipal  de Administração,  Finanças, Procuradoria e Gabinete   
Sra. Ariana Kelin Machado   CPF  056.xxx.xxx-27 
   
Secretaria  Municipal de Ação, Promoção Social e Assuntos Comunitários: 
Sra. Luciene Tofanin Cuareli  CPF 034.xxx.xxx-64 
 
Secretaria  Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos: 
Sr.  Huemerson Soares de Oliveira   CPF: 300.xxx.xxx-02 
 
Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente,: 
Sra, Milene de Paula Chaves Bondezan   CPF 042.xxx.xxx-46 
         
Secretaria Municipal  de Saúde: 
Sra. Claudineia Angelo Vieira CPF 018.xxx.xxx-46 
   
Secretaria  de Educação, Cultura e Esportes: 
Sra. Rosangela Rodrigues da Cunha   CPF 144.xxx.xxx-85 
 
Secretaria Municipal de Industria, Comércio e Turismo 
Srs. José Paulo Amadeu  CPF  602.xxx.xxx-72 
 
Art. 2º - A gestão dos contratos será feita pela Divisão de Licitação e compras da Prefeitura Municipal 
de Tapejara, juntamente com as Secretarias e Departamento que originou a demanda a ser contratada. 
 
Art. 3º - Findas as obrigações decorrentes do contrato administrativo, é facultado ao fiscal, em 
conjunto ou separadamente com o Diretor do Departamento, formalizar relatório sobre a execução do 
contrato, sugerindo alterações nos futuros instrumentos, visando maior eficiência nas contratações da 
Administração Municipal. 
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Art. 4º - Para fins desta Portaria, o fiscal deverá observar as disposições previstas na Lei n.º 
14.133/2021  de 01 de abril  de 2021, e suas alterações posteriores. 

 
Art. 5º - Os servidores designados responderão civil, penal e administrativamente, em especial com 
incurso nas penalidades da Lei 14.133/2021 pelos seus atos no exercício das atribuições fixadas neste 
Decreto. 

 
Art. 6º - Os casos omissos serão decididos pela autoridade superior 
 
Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficam revogadas, a partir de 08 de 
Maio de 2026, em seu inteiro teor a Portaria n.º 023/2026 e suas alterações. 
 
 
Tapejara-PR, 13 de Maio de 2026 
 
 
 
 
 
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS  
PREFEITO MUNICIPAL  
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PORTARIA Nº 130/2026, DE 13 DE MAIO DE 2026 

 
Designa servidores pela Ordenação, Liquidação e Pagamento das despesas da Prefeitura Municipal 
de Tapejara e da outras providências. 

 
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS, Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, no uso 
de sujas atribuições que lhes confere o art. 71, inciso VI da Lei Orgânica do Município de Tapejara, 
 
CONSIDERANDO os princípios que regem a fiscalização contábil, orçamentárias, financeira e 
patrimonial dos recursos públicos: 
      
CONSIDERANDO que os responsáveis pelo gerenciamento das despesas são os responsáveis pelos 
atos praticados com os recursos públicos e, portanto, tem o dever de prestar contas; 
 
CONSIDERANDO a distribuição e o escalonamento das funções nos órgão públicos Municipais e 
as atribuições dos gestores públicos;  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Ficam designados, a partir de 08 de Maio de 2026, os seguintes servidores como 
responsáveis, respectivamente, pela ordenação, liquidação e pagamento das despesas da Prefeitura 
Municipal de Tapejara: 
 
Secretaria de Administração: 
Ordenador:  Valdair Aparecido Cardoso  CPF  704.xxx.xxx-53 
Resp. pela Liquidação:  Ariana Kelin Machado   CPF  056.xxx.xxx-27   
Resp. pelo Pagamento:  Vanessa Aparecida Salviato Campaner CPF  041.xxx.xxx-74 
 
Secretaria de Finanças: 
Ordenador: Vanessa Aparecida Salviato Campaner CPF  041.xxx.xxx-74 
Resp. pela Liquidação:  Ariana Kelin Machado   CPF  056.xxx.xxx-27 
Resp. pelo Pagamento:  Rivaldo Luiz da Silva  CPF  467.xxx.xxx-15 
 
Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos: 
Ordenador:  Adilson Amaro Almeida CPF: 704.xxx.xxx-53 
Resp. pela Liquidação:  Huemerson Soares de Oliveira   CPF  300.xxx.xxx-02 
Resp. pelo Pagamento:  Vanessa Aparecida Salviato Campaner CPF  041.xxx.xxx-74 
 
Secretaria de Saúde: 
Ordenador:  Maria Eduarda Vilas Boas  CPF 114.xxx.xxx-71 
Resp. pela Liquidação:  Claudineia Angelo Vieira CPF 018.xxx.xxx-46 
Resp. pelo Pagamento:  Vanessa Aparecida Salviato Campaner CPF  041.xxx.xxx-74 
 
Secretaria de Assistência Social: 
Ordenador:  Regiane Dutra Vilas Boas   CPF  047.xxx.xxx-39 
Resp. pela Liquidação:  Luciene Tofanin Cuareli  CPF 034.xxx.xxx-64 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
C NPJ 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 - 0 6 

 

         AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 - FONES (44) 3677-1222  
 

    C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 

Resp. pelo Pagamento:  Vanessa Aparecida Salviato Campaner CPF  041.xxx.xxx-74 
 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: 
Ordenador: Danieli Aparecida da Silva   CPF 087.xxx.xxx-55  
Resp. pela Liquidação:  Rosangela Rodrigues da Cunha   CPF 144.xxx.xxx-85  
Resp. pelo Pagamento:  Vanessa Aparecida Salviato Campaner     CPF  041.xxx.xxx-74 
 
Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente: 
Ordenador:  Luis Eduardo Pedrini de Souza  CPF 110.xxx.xxx-74 
Resp. pela Liquidação:  Milene de Paula Chaves Bondezan  CPF 042.xxx.xxx-46 
Resp. pelo Pagamento:  Vanessa Aparecida Salviato Campaner CPF  041.xxx.xxx-74 
 
Gabinete do Prefeito: 
Ordenador:  Gledson José Faxina  CPF  045.xxx.xxx-45 
Resp. pela Liquidação :  Ariana Kelin Machado   CPF  056.xxx.xxx-27 
Resp. pelo Pagamento:  Vanessa Aparecida Salviato Campaner CPF  041.xxx.xxx-74 
 
Assessoria Jurídica: 
Ordenador:  Márcio Franscischini   CPF  977.xxx.xxx-68 
Resp. pela Liquidação:  Ariana Kelin Machado   CPF  056.xxx.xxx-27 
Resp. pelo Pagamento:  Vanessa Aparecida Salviato Campaner CPF  041.xxx.xxx-74 
 
Secretaria de Industria, Comercio e Turismo: 
Ordenador:  Ana Gabriela Passos  CPF  095.xxx.xxx-64 
Resp. pela Liquidação :  José Paulo Amadeu   CPF  602.xxx.xxx-72 
Resp. pelo Pagamento:  Vanessa Aparecida Salviato Campaner CPF  041.xxx.xxx-74 
 
Art. 2º - Ficam revogadas, a partir de 08 de Janeiro de 2026, em seu inteiro teor a Portaria n.º 
022/2026.  
      
Art. 3º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Tapejara-PR, em 13 de Maio de 2.026 
 
 
 
 
 
 
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS 
Prefeito Municipal  
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Resp. pelo Pagamento:  Vanessa Aparecida Salviato Campaner CPF  041.xxx.xxx-74 
 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: 
Ordenador: Danieli Aparecida da Silva   CPF 087.xxx.xxx-55  
Resp. pela Liquidação:  Rosangela Rodrigues da Cunha   CPF 144.xxx.xxx-85  
Resp. pelo Pagamento:  Vanessa Aparecida Salviato Campaner     CPF  041.xxx.xxx-74 
 
Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente: 
Ordenador:  Luis Eduardo Pedrini de Souza  CPF 110.xxx.xxx-74 
Resp. pela Liquidação:  Milene de Paula Chaves Bondezan  CPF 042.xxx.xxx-46 
Resp. pelo Pagamento:  Vanessa Aparecida Salviato Campaner CPF  041.xxx.xxx-74 
 
Gabinete do Prefeito: 
Ordenador:  Gledson José Faxina  CPF  045.xxx.xxx-45 
Resp. pela Liquidação :  Ariana Kelin Machado   CPF  056.xxx.xxx-27 
Resp. pelo Pagamento:  Vanessa Aparecida Salviato Campaner CPF  041.xxx.xxx-74 
 
Assessoria Jurídica: 
Ordenador:  Márcio Franscischini   CPF  977.xxx.xxx-68 
Resp. pela Liquidação:  Ariana Kelin Machado   CPF  056.xxx.xxx-27 
Resp. pelo Pagamento:  Vanessa Aparecida Salviato Campaner CPF  041.xxx.xxx-74 
 
Secretaria de Industria, Comercio e Turismo: 
Ordenador:  Ana Gabriela Passos  CPF  095.xxx.xxx-64 
Resp. pela Liquidação :  José Paulo Amadeu   CPF  602.xxx.xxx-72 
Resp. pelo Pagamento:  Vanessa Aparecida Salviato Campaner CPF  041.xxx.xxx-74 
 
Art. 2º - Ficam revogadas, a partir de 08 de Janeiro de 2026, em seu inteiro teor a Portaria n.º 
022/2026.  
      
Art. 3º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Tapejara-PR, em 13 de Maio de 2.026 
 
 
 
 
 
 
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS 
Prefeito Municipal  

                                                     

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Inexigibilidade Nº 32/2026, em favor da empresa abaixo descrita, conforme 
ata lavrada em 07 de maio de 2026. 
Fornecedor: DS SANTANA MEDICINA E SAUDE LTDA.ME 
CNPJ/CPF: 63.534.169/0001-41 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

2 PLANTÃO 12 HORAS NOTURNO (SEGUNDA AOS DOMINGOS) 
MÉDICOS 

1 R$ 1.600,00 R$ 1.600,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 1.600,00  (um mil e seiscentos reais)         
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 13 de maio de 2026. 
 
 

_____________________________________ 

RONALDO ADRIANO VILAS BOAS 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Inexigibilidade Nº 32/2026, em favor da empresa abaixo descrita, conforme 
ata lavrada em 07 de maio de 2026. 
Fornecedor: ERIK DA SILVA ROCHA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. 
CNPJ/CPF: 58.193.703/0001-63 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PLANTÃO 12 HORAS DIURNO (SEGUNDA AOS DOMINGOS) 
MÉDICOS 
DIURNO – 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 
 

1 R$ 1.500,00 R$ 1.500,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 1.500,00  (um mil e quinhentos reais)         
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 13 de maio de 2026. 
 
 

_____________________________________ 

RONALDO ADRIANO VILAS BOAS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Inexigibilidade Nº 32/2026, em favor da empresa abaixo descrita, conforme 
ata lavrada em 07 de maio de 2026. 
Fornecedor: JP FAMILY MED COMPANY LTDA 
CNPJ/CPF: 48.782.762/0001-13 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PLANTÃO 12 HORAS DIURNO (SEGUNDA AOS DOMINGOS) 
MÉDICOS 
DIURNO – 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 
 

4 R$ 1.500,00 R$ 6.000,00 

2 PLANTÃO 12 HORAS NOTURNO (SEGUNDA AOS DOMINGOS) 
MÉDICOS 

2 R$ 1.600,00 R$ 3.200,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 9.200,00  (nove mil e duzentos reais)         
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 13 de maio de 2026. 
 
 

_____________________________________ 

RONALDO ADRIANO VILAS BOAS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Inexigibilidade Nº 32/2026, em favor da empresa abaixo descrita, conforme 
ata lavrada em 07 de maio de 2026. 
Fornecedor: LARCEGO SERVIÇOS MEDICOS LTDA 
CNPJ/CPF: 60.256.941/0001-12 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PLANTÃO 12 HORAS DIURNO (SEGUNDA AOS DOMINGOS) 
MÉDICOS 
DIURNO – 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 
 

5 R$ 1.500,00 R$ 7.500,00 

2 PLANTÃO 12 HORAS NOTURNO (SEGUNDA AOS DOMINGOS) 
MÉDICOS 

3 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 12.300,00  (doze mil e trezentos reais)         
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 13 de maio de 2026. 
 
 

_____________________________________ 

RONALDO ADRIANO VILAS BOAS 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Inexigibilidade Nº 32/2026, em favor da empresa abaixo descrita, conforme 
ata lavrada em 07 de maio de 2026. 
Fornecedor: NB SERVICOS MEDICOS LTDA 
CNPJ/CPF: 59.574.480/0001-47 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PLANTÃO 12 HORAS DIURNO (SEGUNDA AOS DOMINGOS) 
MÉDICOS 
DIURNO – 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 
 

2 R$ 1.500,00 R$ 3.000,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 3.000,00  (três mil reais)         
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 13 de maio de 2026. 
 
 

_____________________________________ 

RONALDO ADRIANO VILAS BOAS 
Prefeito Municipal 
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